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TRIBUNAL
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
TST 002189-79 
(ES n.° 48-79)

EFEITO SUSPENSIVO 
Requerente — Sindicato do Comércio 

Varejista de Generos Alimentícios do 
Mun!cípio do Rio de Janeiro.Advogado —  Dr. Euléllo Geraldo Ne
ves Dutra.Requerido — Sindicato dos Emp-ega
dos no Comércio no Município do Rio 
de Janeiro.

1. » REGIÃO 
Despacho

O requerente, ao Instruir o pedido, 
não ctynpriu o exigido pelo item XII, do 
Prejulgado n.° 56.

Impossível atender sem que dos autos constem tais elementos.
Indefiro.Publique-se.Brasília, 27 de março de 1979 — João 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente 
do TST.

TST 002345-79
(ES n.° 54-79)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerentes —  Sindicato das Indús

trias de Produetos para Fins Industriais 
e da Petroquímica no Estado de São Paulo e outros.

Advogado —  Dr. Jayme Borges Gambéa.
Requerido —  Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e 

Farmacêuticas de Cubatão, Santos e São Vicente.
2. » REGIÃO 

Despacho
0 Sindicato das Indústrias de Produ

tos para fins Industriais e da Petroquí
mica no Estado de São Paulo e outros requerem efeito suspensivc ao recurso 
interposto no processo TRT-DO-307-78, nas seguintes cláusulas:

1 —  Aumento Salarial acima do fator 
oficial;

II —  Desconto Assistencial.
I — Aumento Salarial

A jurisprudência deste Colendo Tribunal tem-se firmado no sentido contrário ao da cláusula, mesmo em se tratando 
de homologação de acordo.Defiro.

n  — Desconto Assistencial
A jurisprudência do Pleno deste Tri

bunal tem admitido o desconto axslstenclal, mediante assentimento do empregado manifestado até 10 (dez) dias an
tes de efetuado o primeiro pagamento.Como a cláusula nâo apresenta este 
entendimento, defiro o pedido.Publique-se e oficle-se ao Egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 2.» Re
gião . . _Brasília, 27 de março de 1979 — Joao de Lima Teixeira, Ministro Presidente 
do TST.

TST 003177-79 
(ES n.° 57-79)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Sindicato Nacional da Indústria da Extração do Carvão.
Advagado —  Dr. Amo Duarte. Reque-idos — Sindicao dtos Trabalha

dores na Indústria do Carvao e outros.
9.» REGIÃO 

Despacho
O Sindicato Nacional da Indústria da 

Extração do carvão pede seja concedido

efeito suspensivo ao recurso interposto 
contia acórdão proferido pelo Egrégio 
Tribunal Regiona do Trabalho da 9* Região no p occsso DC-16-78, para as 
seguintes cláusulas:

I — Reajuste Salarial de 43%, acresci
do de mais 17% pa a compensar a per
da do Poder Aquisitivo;

II — Adicional por Tempo de Serv ço 
fixado em 1% ao ano de Atividade na empresa; até o máximo de 35%;

III — Transporte Obrigatório e Gra
tuito;

IV — Equivalência Salarial entre o 
FGTS e o valor da indenização no caso 
de despedida sem justa causa; eV —  Taxa de Reversão a favor dos 
Sindicatos Suscitantcs.

I — Reajuste Salarial de 43%,, acrescido de 17% pa a compensar a perda do 
Poder Aquisitivo.A jurisprudência desta Corte é no 
sentido de se conceder tão somente o 
reajuste salarial, nos índices legais.

Defiro.II —  Adicional por Tempo de Serviço 
fixado em 1% ao ano de atividade na 
empresa, até o máximo de 35%.A Cláusula não se coaduna com a ju
nsp-udência do Pleno.

Defiro.i n  — Transporte Obrigatório e Gra
tuito.IV —  Equiva’ência Sa’arial entre o FGTS e o valor da indenização no caso 
de despedida sem justa causa.Inexistindo uniformidade na jurispru
dência, por ciutela, defiro o efeito sus
pensivo a ambas as cláusulas.V — Taxa de Reversão a favor dos Sin 
dlcatos Suscitantes.

A decisão regional nao esta em con
formidade com a jurisprudência predo
minante neste Colendo Tribunal, pois condicionou o desconto “a não oposição doa trabalhadores não sindicalizados, 
por escrito, até dez dias antes do primeiro pagamento reajustado...”  íí-s. 
25, prifel).Defiro. . .Pubilque-se e oficie-se ao a-grégio Tribunal Regional do Trabalho da 9.» Re
sri&o.Brasília, 27 de março de 1979 — João de Lima Teixeira, Ministro Presidente 
do TST.

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 
N.° 25-79

Certifico e dou fé que o Egrégio Tribunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu, por unanimidade, de
terminar que seja ouvido o DASP, sobre a consulta formulada pelo Senhor Di
retor do Serviço de Planejamento e Or
çamento deste Tribunal, no processo nú
mero TST-3.977-79.

Sala das Sessões, em 28 de março de 
1979. — Hegler José Horta Barbosa, Se
cretário do Tribunal Pleno.

RESU M O D A  A T A  
D A  12.“ S E S S Ã O  P L E N A  

(Solene)
P R E SID E N T E : Exm .° Sr. M inistro João 

de Lim a Teixeira
PR O CU RAD O R: Exm .° Sr. Dr. Marco 

A urélio Prates de Macedo
SE C R E T Á R IO : Ilm.° Sr. Dr. Hegler José 

Horta Barbosa
À s dezessete horas e trinta minutos, esta

vam presentes os Excelentíssim os Senhores 
M inistros Hildebrando B isagiia, Starlin 
Soares, Raymundo de Souza Moura, M o
zart Victor Russomano, Barata S ilva, C o 
queijo Costa, A ry Cam pista, Orlando C ou
tinho, A lves de Alm eida, Ferando Franco, 
Nelson Tapajós e Juizes Washington da 
Trindade e Wagner G iglio. — Deixaram de

comparecer, por m otivos justificados, os 
Excelentíssim os Senhores M inistros Thelio 
da Costa Monteiro, Corregedor-Geral, e 
Lom ba Ferrasz. — Verificado o «quorum» 
regimental, o Excelentíssim o Senhor M inis
tro Presidente, com a palavra, declarou: 
Está aberta a sessão solene de posso do M i
nistro Marcelo Pimentel. Convido a tomar 
parte da Mesa o Excelentíssim o Senhor M i
nistro do Trabalho, Arnaldo Prieto; o E xce
lentíssimo Senhor M inistro Guido Fernan
do Mondin, Presidente do Tribunal de Con
tas da União; o Doutor Luiz Maia, 
Consultor-Geral da República; e o Doutor 
Paulo Cabral de Araújo, Representante do 
M inistro da Justiça. Peço, ainda, que se 
considerem como participantes da Mesa o 
Doutor Hélio Pereira Dias, Representante 
do M inistro da Saúde; o Em baixador E r
nesto A . Ferreira de Carvalho, Represen
tante do M inistro das Relações Exteriores; 
oDoutor Rubens Bussacos Júnior, Repre
sentante do Ministro das Comunicações; o 
Doutor Cadmo de Leão Lima, Representan
te do M inistro da Fazenda; o Doutor Luiz 
A s s u m p ç ã o  P a r a n h o s  V e llo s o , R e
presentante do M inistro da Previdência So
cial, o M inistro Jacy Guim arães Pinheiro, 
Vice-Presidente do" Superior Tribunal M i
litar; e o Doutor Emanuel Francisco Men
des Lyrio, Representante do Governador do 
Distrito Federal. Solicito à Com issão 
designada, Constituída dos M inistros Co
queijo Costa, A ry  Cam pista e Nelson T ap a
jós, que traga a este Planário o Ministro 
M arcelo Pimentel.» Foi lido pelo Doutor Se
cretário, o Termo de Compromisso e Posse 
do Excelentíssim o Senhor M inistro M arce
lo Pimentel que, a seguir, fez o juramento. 
— A pós, como membro nato da Ordem do 
Mérito Judiciário do Trabalho, foi imposta 
a Comenda da referida Ordem à Sua E xce
lência. — O Senhor M inistro Lim a Teixeira, 
como Presidente do Tribunal, apresentou 
as felicitações ao emimente Ministro-recém
empossado e concedeu a palavra ao E xce
lentíssim o Senhor M inistro Starlin Soares 
para saudá-lo. — «Excelentíssim o Senhor 
Presidente desta Corte, M inistro João de 
Lim a Teixeira; Excelentíssim o Senhor M i
n istro  do T rabalh o, A rn aldo  Prieto; 
Excelentíssim o Doutor Hélio Pereira Dias, 
Consultor Jurídico e Representante do M i
nistério da Saúde; Excelentíssim o Senhor 
Em baixador Ernesto A . Ferreira de C a rv a 
lho, Secretário de A ssuntos L egislativos e 
Represent ante do M inistério das Relações 
Exteriores; Excelentíssim o Doutor Rubens 
Busssacos Júnior, Consultor Jurídico e Re
presentante do M inistério das Com unica
ções; Excelentíssim o Doutor Cadm o de 
Leão Lima, Representante do M inistério da 
Fazenda; Excelentíssim o Doutor Paulo C a 
bral de Araújo, Secretário-Geral do M inis
tério da Justiça; Excelentíssim o Doutor 
L u z  A s s u m p ç ã o  P a r a n h o s  V e llo s o , 
secretário-Geral do M inistério da Previdên
cia e A ssistência Social; Excelentíssim o Se
nhor Presidente rio Tribunal de Contas da 
União,M inistro Guido Fernando Mondin; 
Excelentíssim o Senhor Vice-Presidente do 
Superior Tribunal M ilitar, M inistro Jacy 
Guim arães Pinheiro; Excelentíssim o Dou
tor Emanuel Francisco Mendes Lyrio, 
Procurador-Geral e Representante do G o
verno do Distrito Federal, Eminente M inis
tro M arcelo Pimentel; meus caros Colegas e 
M inistros; autoridades presentes; Senhores 
Juizes; Senhores Advogados; Senhores Re
presentantes das C lasses Trabalhadores e 
Em presariais; meusSenhores e minhas Se
nhoras: O que nossos olhos, neste instante, 
contemplam? É, sem dúvida, a repetição, a 
reedição daqueles quadros — como se 
foram feitos pelas mãos m iraculosas do ar
tista  supremo,que é o destino — que abri
lhantam a galeria desta Casa, como sói 
acontecer nas cerimônias de posse de seus 
novos M inistros. Daqui ressumbra e daqui 
nasce aquela imagem de que esta Casa — 
que tem, encimando a Presidência, a im a
gem de Cristo, o Salvador, que nos guia os 
passos, essa imagem que foi saudada nesta 
Corte num discurso bíblico de rara formo
sura pelo M inistro Coqueijo Costa — tem a 
sua vida perene e inteiramente estável, ja
mais deixando de ser a sua celeridade o an
coradouro, o estuário, a seara, o caminho 
da paz das classes sociais, pois, como ainda 
há pouco dizia o M inistro Raymundo Mou
ra, é aqui que se sufocam os traumas so
ciais. Isto veio numa digressão que faço, 
mais do pensamento e mais da imaginação, 
para trazer a este cenário, a esta solenida
de, aquilo que saiu do pensamento do M es

tre M aquiavel, da sua monumental obra «O 
Príncipe», onde dizia; «As coisas do mundo 
não são traçadas pelos homens. Hà o ente 
Supremo. A o homem, nem cabe suavizálas, 
nem cabe diminuir os seus efeitos...» E vai 
além, no seu exemplo m aterial, ao dizer 
que, para a humanidade, os desígnios do 
destino são como aqueles rios tempestuosos 
que tudo devastam , alagam planíces, de
vastam  ed ifício s, m ontes e enorm es 
extensões da superfície terestre, desnudan
do tudo em derredor, na sua ação incontida 
e avassaladora, e ao homem só cabe uma 
ação e uma única reação; é aquela de poder 
erguer diques, erguer barreiras, com a sua 
inteligência e o seu trabalho, para sopitar e 
dominar as forças revoltadas da natureza, 
nesta minha digressão, quero acentuar que 
isto demonstra que, nesta C asa, nós aqui 
passam os, aqui vivem os e aqui deixamos os 
traços dos nossos passos. Todos que. aqui 
estão se renovam pela própria força da 
instituição, que é imutável, mas, quando se 
renovam, deixam nela, como se fossem bra
sas vivas, ainda não cobertas pelas cinzas, 
os fulgores das suas inteligências, dos seu 
talentos, trasm itido nos seus votos, nos 
seus pronunciamentos. É por isto que esta 
C asa, hoje, tem a honra de receber um novo 
Membro, e o faz de forma festiva, emocio
nai, auspiciosa e com perspectivas das mais 
alegres e acalentadores, porque se trata da 
entrada de um moço, nesta Casa, que vem 
trazendo atrás de si uma enorme folha de 
serviços à Pátria e à Justiça. Dele podemos 
dizer que não vem aqui buscar apenas um 
campo de paz, de sossego, mas uma 
trincheira, um ponto de fixação da sua inte
ligência e do seu trabalho em favor do País. 
É dele que vemos que há de nascer,como 
nasce em todos nós, esse amor à Justiça do 
Trabalho, esse desvelado empenho de ter 
esta Casa nas mais altas posições no 
prestígio social, no prestígio dos homens 
que dirigem os destinados da nossa Pátria. 
Ele como nós, há de ter imbuído, na sua 
consciência, aquilo que nos vem desde a ve
lha lição de Leão X III, que, com a sua dou
trina revolucionária, da Encíclica Rerum  
Novarum, trouxe para o mundo a revolução 
na ordem social, na ordem econômica de to
dos os povos seus contemporâneos. Nela, 
propunha ele o primado, mais do que ge
nial, mais do que humano, mais do que filo
sófico, em que nos pobres deveria existir 
maior messe de resignação, e os ricos deve
ríam abrir suas almas para maiores be
nefícios aos desvalidos. É essa Encíclica 
que foi chamada por Isaias como um 
estandarte lançado à face das nações e 
constituiu-se mesmo na Carta Magna dos 
direitos sociais no mundo contemporâneo, 
prolongando-se até os nossos dias. Temos, 
assim , de receber este nosso novo Membro, 
nesta Casa, com verdadeira alegria e efusão 
de alma, sabendo da sua passagem por tan 
t o s  c a r g o s  im p o r t a n t e s  na v id a  
adm inistrativa do Brasil. M arcelo Pimentel 
serviu em Gabinetes de vários M inistros da 
Justiça e, depois, a M inistros do Trabalho. 
Foi Consultor Jurídico do M inistério do 
Trabalho, pelo espaço de vinte anos, onde 
deixou bem vivos os traços de sua privile
giada inteligência, iniciou sua vida em Belo 
Horizonte, ainda estudante como jornalista, 
cintilante pena em editoriais memoráveis, e 
se transferiu para o Rio, onde também teve 
a sua grande fulguração na imprensa nacio
nal, tendo destacados cargos e destacada 
atuação nos meios jornalísticos, e, como 
bem disse Rui Barbosa, «a imprensa consti
tui as janelas de uma nação». Ao fazer esta 
nossa saudação a Marcelo Pim entel, temos 
de acentuar que nele não há somente o que 
construiu para si, na sua vida, no seu esfor
ço, no seu estudo, no seu talento, na sua in
teligência; há nele aquela precedência, 
aquela injunção ou aquela imposição da lei 
atávica, porque Vem de progenitor que co
meçou a sua vida como Juiz de Direito no 
Espírito Santo, foi Secretário de Estado du
rante dois anos — Secretário da Educação e 
Secretário da Justiça — , e depois,
transferindo-se para M inas, o Doutor 
M irabeau Pimentel ali foi um grande, bri
lhante, cintilante Advogado, tendo uma das 
maiores bancas da Capital, constituindo-se 
mesmo em consultor jurídico das maiores 
entidades em presariais de Belo Horizonte. 
E tanto se assim ilou ao meio, e por ele foi 
assimilado, que nós, os mineiros, já o consi
derávamos um varão com todas as virtudes 
dos varões mineiros, apesar de ser ele filho 
do Espirito Santo. Mas nós, os mineiros, 
consideramos o Espírito Santos como se
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fosse a Minas mais perto das águas do 
A tlântico, pela continuação da cadeia da 
Serra dos Aim orés, que vai aquase até as 
praias do Oceano, como que afirmando que 
M inas e Espírito Santo se confundem na v i
da do Brasil, como dois expoentes máximos 
da nossa civilização, do nosso engradeci
mento e do nosso progresso. Por isso, M ar
celo Pimentel, trago a você estas minhas 
palavras, traçadas como se fossem uma es
trada tortuosa, sem o rumo definido, mas 
com intenção precisa: a de homenagear a 
sua figura, que não necessitava de maiores 
eleogios que os já  encarnados na sua pró
pria pessoa. Temos que trazer para a sua fi
gura todos esses ornamentos que aqui estão 
no seu C u rricu lu m  V itae, não um 
Curriculum Vitae  desses que se fazem com 
duas ou três folhas, mas um compêndio, o 
compêndio de uma vida; o romance de uma 
existência, a história de um homem votado 
ao trabalho e devotado à Justiça; um ho
mem devotado ultimamente mais ao Direito 
do Trabalho, porque, sendo o Consultor 
Jurídico que tem feito os maiores pronun
ciamentos e pareceres do M inistério do 
Trabalho, serviu também a Gabinetes de 
vários dos M inistros, e sua figura não ficou 
lim itada aos horizontes beijados pelo 
Cruzeiro do Sul, mas também, se irradia 
para a área internacional, pois ainda re
centemente tive eu ensejo de testemunhar, 
na Conferência Internacional do Trabalho, 
em Genebra, quanto é a sua figura 
aureolada pelo prestígio, pela admiração, 
pela veneração dos homens de todas as na
ções e raças do mundo, que ali vão procurar 
a melhoria das leis sociais, procurar a paz 
social, procurar, num só instante, tudo o 
que se possa dar ao homem de tranqüilida
de e paz, para que não haja na sociedade a 
conturbação e aquelas ondas deviolência 
que hoje tanto deploramos e sentimos na 
própria carne. Por isso trazemos, Marcelo, 
para você, essa efusiva e tão sincera, tão 
espontânea m anisfestação da nossa alegria 
pela sua escolha, sabendo que você irá enri
quecer esta Casa, sabendo que, em sua 
atuação, será sempre aquele Juiz que dará 
justiça àquele que a reclama e renegará o 
direito àqueles que são impuros ou tocados 
pela ambições desmedidas. É esta a sua 
m issão, que sabemos há de ser vencida, 
nesta Casa, com o brilhantism o de todo o 
seu passado e com as perspectivas de todo 
o seu futuro, que auguramos, mesmo, neste 
nosso votos, fazer deles uma figura sim 
bólica, a de uma rosa, perfumada e tresca
lante, que há de guiar os seus passos nesta 
C a s a , para  que sejam  eles sem pre 
orientados pelo Direito e pelo dever, pela 
Justiça e pela equanimidade, pela integri
dade e pelo trabalho, pela operosidade e 
pelo maior empenho em dar prestígio que 
esta C asa sempre procura ter dentre os ór
gãos máxim os da Justiça da nossa Pátria. 
Podemos, nesta hora, fazer uma pequena 
digressão sentimental, para lem brr que fa l
ta aqui alguém. Se olharmos para aquela 
Presidência, abstraindo a figura tão queri
da e tão imponente do Senhor Presidente, 
M inistro João de Lim a Teixeira, ali po
deriamos ver a figura de um homem, com a 
sua cabeça branca como o são as neves dos 
A lpes, trazendo um colorida contratante 
com a natureza e com o céu azul. A li estaria 
Renato Machado, que foi, na vida, um sim 
ples, um justo, um homano; um homem que 
se entregava, nesta Casa, ao trabalho infa
tigável, ao trabalho de um Juiz íntegro em 
todos os sentidos, trabalhador em todos os 
momentos, e que tinha pelas suas ativida
des um desusado e um grande amor. É de 
Renato Machado que havemos de lembrar, 
para dizer — com aque las lágrim as que nos 
vieram  aos olhos, tão copiosas como se fos
sem um caudal, quando do seu desapareci
mento — que temos, aqui, diante de nós, 
uma brochura, que poderia ser como tantas 
brochuras, dessas que vivem  nas estantes 
das bibliotecas, como que enriquecendo os 
homens nas suas letras jurídicas, ou na sua 
própria cultura geral,m as nesta brochura 
há o sentimento e a premonição do Ministro 
Renato M achado, quando disse: «Os
desígnios inesperados da vida fizeram-me 
Presidente do T ribunal.D aí por diante, ten
do oportunidade, apenas, de proferir votos 
de desempete, escaziou-se a minha função 
judicante. Como a ninguém é dado conhecer 
o seu futuro, determinei-me, no presente, a, 
mais uma vez, reuinir num volume meus 
acórdãos e votos vencidos do passado. A s 
páginas deste tomo são mais do que simples 
páginas. Contem um acentuado amor à no

bre funão de julgar e uma vigília  ininterrup
ta e devotada à Justiça. É a pureza, é a 
correção dos seus julgados que projetam e 
consolidam o elevado conceito do Tribunal. 
E les são a sua força v iva  e pululante. Essas 
razões instantes e outras inexplicáveis, mas 
talvez sentidas ou pressentidas, fazem-me 
dar ao livro um sabor de saudade. Quem sa
be, até, de despedida». E le sentia, tal e qual 
Paulo VI, que seus dias na face da terra es
tavam  contados; estava por se findar a sei
va  da vida e o vigor de uma existência foi 
tão útil e de tão grande valia  para o Brasil, 
porque Renato M achado, antes de perlus
trar os cargos da Justiça do Trabalho, ser
viu  em outros cargos, de variadas espécies, 
na Adm inistração Federal. De nossa parte, 
haverá sempre, à lembrança dele, um preito 
de saudade. Queremos, Marcelo, ao rematar 
estas palavras de saudação, dizer-lhe que 
confiamos na sua inteligência, no seu talen
to, no seu valor. Confiam os no autor de 
uma execelente obra sobre Previdência So
c ia l  que V o s s a  E x c e lê n c ia  la n ço u  
juntamente comdois de seus ilustres amigos 
e companheiros. Confiam os que, quando 
deixar esta Casa — como todos nós a deixa
remos um dia — , V ossa Excelência vai di
zer, com nobreza.com altivez, com coragem, 
com bravura, o que disse Pio X II, ao pre
sentir que se aproxim ava o seu fim: «Não 
tenho temor do julgamento dos homens. 
Pouca importância dou ao que os homens 
pensam ou possam falar de meus atos e de 
minha vida». E o disse com inusitada bra
vura, pois seu pontificado, à época, estava 
rodeado pelo sangue de uma Grande Guerra 
M undial, entre sacrifícios, com o Vaticano 
ameaçado de invasão. Espero que Vossa 
Excelência, M inistro Marcelo Pimentel, se 
um dia deixar esta Casa, possa também di
zer como Sua Santidade. Pio X II acrescen
tou, ainda, que seria julgado por Deus, o 
Deus dele, o Deus de Vossa Execelência, o 
Deus de todos nós, o Deus da misericórdia, 
da cordura, da piedade. Que sua saída seja 
com aquela consciência limpa e tranqüila, 
com a mensuração de seus atos límpidos e 
de grande honoralidade, que tornaram a 
sua vida tão adm irável, o que hoje dá a nós 
essa sensação de euforia ao recebê-lo. Seja 
benvindo e seja feliz, Excelência» — Em 
nome da douta Procuradoria-Geral da J u s
tiça do Trabalho, o Doutor Marco Aurélio 
Prates de Macedo assim  se pronunciou: 
«Excentíssim o Senhor Presidente desta 
egrégia Corte; Excelentíssim o Senhor M i
nistro de Estado do Trabalho. Arnaldo 
Prieto; Excelentíssim o Senhor Doutor Pau
lo Cabral de Araújo, Secretário-Geral do 
Ministério da Justiça, representando neste 
ato o Excelentíssim o Senhor M inistro da 
Justiça; Excelentíssim o Senhor Guido F er
nando Mondin, Presidente do Tribunal de 
Contas da União, Excelentíssim o Senhor 
Consultor-Geral da República, Luiz Rafael 
M aia; Excelentíssim o Senhor Ministro 
Jacy  Guim arães Pinheiro, Vice-Presidente 
do Superior Tribunal M ilitar; E xcelentíssi
mos Senhores M inistros desta Corte, E xce
lentíssimo Senhor representante do M inis
tério da Saúde, Doutor Hélio Pereira Dias, 
Consultor Jurídico; Excelentíssim o Senhor 
Em baixador Ernesto Ferreira de Carvalho, 
Secretário de A ssuntos Legislativos do M i
nistério das Relações Exteriores; E xce
lentíssimo Senhor Representante do M inis
tério das Comunicações, Doutor Rubens 
Bussacos Júnior, Excelentíssim o Senhor 
Doutor Luiz Assum pção Paranhos Velloso, 
Secretário-Geral da Previdência Social, re
presentando o Excelentíssim o Senhor M i
nistro da Previdência Social; Excelentíssi
mo Senhor Emanuel Francisco Mendes 
Lyrio, Procurador-Geral do Distrito Fede
ral; Excelentíssim o Senhor M inistro João 
Tabajara de O liveira, Representante do E x 
celentíssimo Senhor M inistro das Relações 
Exteriores; Senhores; Senhoras; ilustres 
Advogados e meus colegas Procuradores: 
Seja-me lícito invocar aqui, inicialmente, as 
palavras inscritas no pórtico de M esquita 
de Córdova, e que a argúcia muçulmânica 
gravou no bronze: «O mundo se apóia em 
quatro alicerces fundamentais: • as lições 
dos sábios, a justiça dos grandes, as prédi
cas dos homens íntegros e o valor dos bra
ços». Síntese luminosa e profunda de sabe
doria secular, faz jus à reflexão de todos 
aqueles que passam a envergar as honorá
veis vestes talares da m agistratura e se f i
zeram vocações do Direito na solidão, cora
gem e renúncia de uma toga. O que cumpre 
aos homens de boa vontade, que dentro de 
si trazem a centelha do ideal, não é por cer

to proceder como aqueles seres temerosos 
mencionados nos «Heróis» de Carlyle, que 
choravam e lamentavam a morte do sol na 
hora do eclipse. O que tem de fazer o ho
mem de pensamento é captar a mensagem 
do seu tempo, e concorrer com o seu espíri
to para a realização de tudo aquilo que é 
imperioso e insubstituível, numa fecunda 
existência humana. Entendemos que não 
basta, para exercer a judicatura, apenas a 
leitura dos códigos. É certo, devem eles ser 
o breviário do Juiz, mas é indispensável 
formar um lastro de cultura geral ou huma
nista. É, muitas vezes, no âmbito com
preendido por essa moldura dos conheci
mentos gerais que se surpreende sutir mo
vim entos da alma humana, a que não po
dem deixar de corresponder as sanções ou 
beneplácitos da moral, da religião ou da lei. 
R eve la-se , assim , a im portân cia da 
m agistratura no cenário nacional, impri
mindo vida, substância e esperitualidade ao 
despositivo abstrato da lei, quando obscura 
e vazia. Dos Juizes, positivam ente, depen
dem a paz e harmonia sociais, neles repou
sando a segurança individual em todos os 
sentidos. Por isso, creio no Direito como 
instrumento eficaz da realização da Justiça, 
suporte do bem comum. Excelentíssim o S e
nhor M inistro M arcelo Pimentel, a atuação 
de Vossa Excelência como Consultor
Jurídico do M inistério do Trabalho por 
quase duas décadas é garantia de pleno êxi
to que terá no desempenho da elevada m is
são que ora lhe é confiada. É o coroamento 
de uma bela carreira, o justo galardão para 
quem viveu inteiramente devotado a seus 
deveres. A dvogado com efetivo exercício 
durante largos anos, traz V ossa Excelência 
além de conhecimentos acumulados nessa 
vivência, o fruto do seu tirocínio profissio
nal devidamente sazonado, contribuindo 
assim  eficazmente, para a sublimação da 
Justiça, no silencioso sacerdócio da m agis
tratura. Assum irá V ossa Excelência uma 
m issão mais tranqüila, porém de pesadas 
responsabilidades. E o maior de todas é 
substituir o saudoso M inistro Renato 
Machado, que foi um dos altos valores des
ta C asa  e que merece neste momento, o lou
vor de nossa homenagem. M as, estou certo, 
V ossa Excelência o fará, pois o seu passado 
de absoluta fidelidade aos princípios éticos, 
o seu longo trato com os problem as sociais 
na Organização Internacional do Trabalho, 
a sua capacidade de trabalho, asseguram o 
meu vaticínio. É, pois, com alegria, no 
memento em que V ossa  Excelência assume 
o mais alto posto da m agistratura trabalh is
ta, formulo em nome do M inistério Público, 
uma fecunda e brilhante atuação nesta egré
gia Corte». — Pela classe dos advogados, o 
doutor Rômulo Marinho se manifestou: «E
minente M inistro Lim a Teixeira, Presiden
te deste colendo Tribunal Superior do T ra
balho; Excelentíssim o Senhor Arnaldo 
Prieto, Digníssim o M inistro do Trabalho; 
Excelentíssim o Senhor Paulo Cabral de 
Araújo, Secretário-Geral do M inistério da 
Justiça; Excelentíssim o Semhor Luiz A s 
sumpção Paranhos, Secretário-Geral do M i
nistério da Previdência e A ssistência So
cial; Excelentíssim o Senhor M inistro Guido 
Fernando Mondin, Digníssim o Presidente 
do Tribunal de Contas da União; autoriades 
aqui presentes; Senhores M inistros; Senho
ras; Senhores e Colegas Advogados: Há 
quase dez anos fomos indicados pelos cole
gas do hoje extinto Departamento Nacional 
da Previdência Social para, em nome dos
mesmos, proferir a saudação de despedida 
a um grande amigo e companheiro que, na
quela dia, deixava o mandato de Presidente 
do nosso Conselho para assum ir também na 
vaga de Advogado — neste colento T ribu
nal Superior do Trabalho o cargo de M inis
tro e, ainda, entregar-lhe, naquela opor
tunidade, em nome dos colegas, presente 
com ò qual fizemos questão de homenageá
lo: a toga que ele vestiu no dia de sua posse 
nesta colenda Corte trabalhista. Esse cole
ga, esse amigo, grande e intimorato jurista, 
que de nós se despedia naquele momento, 
era, extamente, o M inistro Renato Gomes 
M achado, tirado tão repentinamente de 
nosso convívio pelas mãos de Deus, quase 
ao término de seu mandato na Presidência 
desta egrégia C asa, ao qual V ossa E x 
celência, eminente M inistro M arcelo P i
mentel, irá doravante substituir. Lástim a, 
portanto, que nesta solenidade ele não pos
sa estar aqui, materialmente, presente. L ás
tima que Vossa Excelência o esteja substi
tuindo não pela justa aposentadoria com a 
qual pretendia encerrar no próximo ano sua

fulgurante carreira de magistrado e, tam 
bém, quarenta e cinco anos de dedicação à 
causa pública, à Justiça social. Lástim a, 
senhores, porquanto gostaríam os de dizer
lhe que, ainda hoje, muito nos orgulhamos 
de ter contribuído para a confecção daquela 
toga que ele tanto dignificou. De qualquer 
forma, mesmo na sua ausência, não deixa
remos de proclamar — não sem um gosto 
amargo de saudade, — com vistas à poste
ridade, que ninguém  será capaz de ' 
suplantá-lo na sua incontida e às vezes exa
cerbada — sede de Justiça de proclamar 
que ele através do seu profícuo labor jurídi
co, não só enobreceu este colento T ribu
nal,como honrou toda a m agistratura 
brasileira, na medida em qu procurou 
exercê-la com obstinada vontade de sempre 
encontrar o caminho reto do Direito. Como 
consolo, entretanto, pela sua perda, fica
nos a convicção de que Advogado algum, 
como Juiz, simbolizou melhor o amor de 
sua classe pela permanente busca da Jusit
ça, pela corajosa aplicação da lei e, por is
so, também, fica-nos a certeza de que aque
la austera figura de magistrado, cujos cabe
los encaneceram no permamente estudo das 
ciências jurídicas e cuja voz, rouca, pausa
da e segura há de ecoar, ad eternum, neste 
colento Tribunal, ficará sempre em nossa 
saudade, como símbolo da classe que ele 
aqui representou com inelutável dignidade. 
Assim , prestada a homenagem pátuma ao 
admirável magistrado, mister se faz regis
trar, em prosseguimento, que, raramente, 
nessa eterna substituição de seres que é a 
vida, andou tão certo o destino ao colocar 
nesta egrégia Corte trabalhista o digno M i
nistro Marcelo Pim entel, que aqui também 
representará os Advogados do Brasil, em 
substituição ao amigo que se foi, porquanto 
inúmeros ^ão os pontos em comum que os 
identificam , sobretudo o desvelo pela corre
ta exegese, mesmo quanto, às vezes, a per
feita hermenêutica não coincida com a in
terior ânsia de Justiça. D ifícil lembrar 
quantos bacharéis conseguiram, durante 
dezoito anos, manter-se, como o M inistro 
M arcelo Pimentel, à frente de uma Consul
toria Jurídica com o grau de dificuldades 
peculiares a uma pasta que serve de 
mediadora entre tantas tensões sociais, sem 
se deixar renvolver por sentimentos ou 
pressões — legítim as ou ilegítim as — que 
lhe im possibilitassem  a correta aplicação 
da norma legal. Como Consultor, durante 
todos esses anos, foi, até a criação do M i
nistério da Previdência e Assistência So
cial, o Guardião-M or do diploma legal que 
disciplinava o seguro social no País, impe
dindo, com sua constante vigilância, que a 
pura e simples demagogia transform asse os 
órgãos, hoje extintos, de previdência social 
num saco sem fundos, nos quais — todos 
poderíam enfiar as mãos e subtrair vanta
gens ou benefícos não outorgados por lei. 
A o mesmo tempo, no entanto, que como 
Consultor, sempre em exem plar parecer, 
n e g a v a  a co n cessã o  de um a ju sta  
postulação, por não estar prevista em lei ou 
por não preencher os requisitos estatuídos 
na norma existente, como homem de sensi

'  bilidade social, quase sempre anonimamen
te, laborava no remédio legal capaz de cor
rigir a falha ou om issão legislativa, prepa
rando anteprojeto que encaminhava ao M i
nistro do Trabalho e, à época, da Previdên
cia Social, propondo a solução, isto é, a 
norma jurídica que iria equacionar a m até
ria no Direito posiitivo, permitindo assim 
ser o benefício concedido. Este, Senhores, o 
caráter do eminente M inistro M arcelo P i
mentel. E sta a sua face oculta, ignorada, 
por muitos que dele só conhecem o rígido 
exegeta, face que ele, modestamente, quase 
encabulado, teima em esconder, impedindo, 
aos — que o vêem apenas a distância, v is 
lumbrar existir por trás daquela imagem de 
inflexível e inabordável Consultor, um ho
mem com nobres sentimentos de solidarie
dade humana. A ssim , muito mais poderia
mos dizer sobre sua Excelência, de vez que 
com ele também tivem os a honra de, por 
muitos anos, no Ministério do Trabalho, 
conviver e trabalhar. O Ocorre, porém, ser 
im possível, neste pequeno tempo que nos 
foi destinado, fazer sua biografia, bastando 
que se leia seu intumescido currículo. De 
q u a lq u e r  fo r m a , m e sm o  h o u v e s s e  
viabilidade temporal, a iniciativa seria 
totalmente despicienda, porquanto todos os 
que se encontram nesta solenidade o conhe
cem por sua m ilitância nas ciências juríd i
cas. A ssim , somente por essas razões, dei
xarem os de mencionar, nesta oportunidade.
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os inúmeros trabalhos que realizou, seja no 
âmbito da Previdência Social, seja no que 
concerne à legislação trabalhista, fazendo, 
entretanto, questão de ressaltar, pelo que 
conhecemos do seu passado, nossa convic
ção no sentido de que esse eminente 
estudioso do Direito Social pátrio e além 
fronteiras, participante de quase vinte con
gressos e con ferências internacionais 
patrocinadas pela Organização Internacio
nal do Trabalho, no exterior, marcará inde
levelmente sua passagem  por esta egrégia 
C asa, dedicando-se às teses jurídicas que 
aqui são cotidianamente debatidas com to
do o brilho de sua inteligência, com todo o 
seu ardor de polemista emérito, e à m agis
tratura com o mesmo amor com o qual ain
da ao alvorecer, se dedica ao cultivo de 
suas rosas e de suas plantas: Esta, M inis
tro Marcelo Pim entel, nossa convicção pes
soal. Acontece, entretanto, que não estamos 
falando apenas em nosso nome, pois nos en
contramos nesta tribuna por indicação dos 
colegas m ilitantes neste colendo Tribunal e 
com dignificante mandato da Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seção do Distrito Fe
deral, para, em nome da classe, proferir 
esta saudação a Vossa Excelência. Por isso, 
permita-nos, também, dizer-lhe o que espe
ram do eminente M inistro que ora se em
possa os Advogados do Brasil, que — como 
nós — vêem nesta egrégia Corte trabalhista 
o derradeiro bastão através do qual, pelo 
processo trabalhista, buscamos dar cum pri
mento à Lei n.° 4.215, isto é, «defendendo, 
com o mesmo denodo, humildes e podero
sos», «não compartindo nem estimulando 
ódios e ressentimentos» e velando «pela 
dignidade da m agistratura». Esperamos 
que Vossa Excelência, como sempre aconte
ceu em longa carreira pública, saiba aceitar 
como irrenuciável verdade o artigo sessenta 
e nove, da Lei dos Advogados, ao dispor 
que «entre os juizes de qualquer instância e 
os advogados não há hierarquia nem subor
dinação, devendo-se todos consideração e 
respeito recíprocos», mesmo que, em certas 
ocasiões, possamos aparentar a Vossa E x 
celência excessivam ente enérgicos e obsti
nados em defesa do direito dos nossos 
clientes que, aos olhos de V ossa E xcelên
cia, não pareça assim tão legítimos, espera
mos de Vossa Excelência a devida com
preensão para aqueles que m uitas vezes são 
obrigados, pelo dever profissional, a defen
der teses que conflitam com o seu en
tendimento; esperamos, portanto, que V os
sa Excelência siga neste colento Tribunal 
nada mais, nada menos, do que a mesma 
trilha de conduta adotada nos diverso car
gos públicos que exerceu; esperamos, final
mente, M inistro Marcelo Pimentel, estudio
so e cauteloso jurista, com incomparável 
acervo e experiência no Direito do Traba
lho, nacional e internacional, que Vossa 
Excelência traga para esta colenda Corte 
trabalhista todo o seu notável saber jurídi
co e nos ajude a encontrar a meta coti
dianamente almejada por todos quantos, 
Advogados e M inistros, militam neste co
lendo Tribunal: a Justiça. Estam os certos, 
M inistro Marcelo Pimentel, que Vossa E x 
celência saberá, nesta egrégia Casa, repre
sentar com brilho, isenção e honradez a 
classe dos A dvogados. Seja feliz». — O E x 
celentíssimo Senhor Ministro M arcelo P i
mentel, em seguida, agradeceu dizendo: 
«Excelentíssimo Senhor M inistro Presiden
te; Excelentíssim o Senhor M inistro de E s
tado do Trabalho; Exclentíssim o Senhor 
Consultor-Geral da República ; E xce
lentíssim o Senhor Vice-Presidente do Supe
rior Tribunal M ilitar; Excelentíssim o Se
nhor Presidentedo Tribunal de Contas da 
União; Excelentíssim os Senhores Repre
sentantes do M inistros do Interior, das M i
nas e Energia, do Exército, da Saúde, das 
Relações Exteriores, da Educação, da A gri
cultura, das Comunicações, da Fazenda, da 
Previdência Social e do Estado-M aior das 
F orças A rm adas; Excelentíssim os Se
nhores Secretários do Ministério da Justiça 
e da Previdência Social; Senhores Integran
tes do Gabinete C iv il da Presidência da Re
pública; meus Senhores, minhas Senhoras; 
meus amigos: vinte e nove anos são passa
dos desde quando, assumindo pela primeira 
vez um cargo em Gabinete M inisterial, a 
nível de assessoram ento,iniciava a carreira 
que me traz, neste momento, à presença e 
ao convívio de Vossas Excelências. Foram 
anos de trabalho, de permanentes desafios, 
enfrentando problemas que a cada instante 
se renovavam, até que, há dezeoito anos, 
assumi a Consultoria Jurídica do M inisté

rio do Trabalho, onde a jornada continuada 
permitiu formar, sob minha orientação, um 
acervo de mais de dez mil pareceres, nos 
vários ramos do Direito, e cerca de mil, na 
área internacional. Chego agora ao ápice da 
carreira, em honrosa designação para ocu
par aqui um assento. É, pois, com extremo 
desvanecimento que assumo, neste momen
to, o cargo de M inistro do Tribunal Supe
rior do Trabalho, dada a circunstância de 
vir ombrear-me com aqueles que, mercê de 
sua alta representatividadesocial e suo sa
ber jurídico especializado, têm feito desta 
C asa a verdadeira expressão das mais ale
vantadas aspirações de justiça social em 
nossa Pátria. Por isso mesmo se torna 
explicável que eu renove agora, aqui e de 
público, o meu profundo reconhecimento ao 
E xcelentíssim o Senhor P residente da 
República, General Ernesto Geisel, por me 
haver distinguido com sua preferência para 
preencher a vaga aberta com o desapareci
mento do ínclito M inistro Renato Gomes 
M achado, amigo e companheiro de muitas 
lides comuns, tão cedo e inesperadamente 
roubado ao nosso convívio e a quem — para 
valer como a melhor homenagem que lhe 
possa tributar — porfiarei em igualar-me, 
nas virtudes que lhe granjearam, mui justa
mente, o respeito e a admiração que o 
cercaram ao longo da vida devotada às coi
sas públicas. Deixo as atividades na área 
do E xecutivo, com a certeza de que vinha 
servindo a um Governo digno, chefiado por 
uma das maiores expressões de estadistas 
que este País já conheceu. À  sua honradez, 
à perseverança, ao espírito público, à auste
ridade e sobretudo ao patriotismo, ficará o 
B rasil a dever o retorno às suas tradições 
democrátias, e à Revolução, até agora, um 
período de tranqüilidade, paz e trabalho, 
que nos propriciou um excepcional pro
gresso material.Quero deixar consignada a 
minha admiração pelo M inistro Arnaldo 
Prieto, com quem servi até agora, pela sua 
capacidade de trabalho, idealismo e espírito 
público, qualidades que o transformaram 
em dinâmico administrador e, sem dúvida, 
no M inistro de Estado que mais projetos 
im p la n to u , no M in is té r io  do T r a 
balho,abrangendo todas as áreas sociais. O 
futuro dirá do acerto das medidas que to 
mou, todas elas intensamente reprodutivas 
em benefcios para o Trabalhor. Não posso, 
igualmente, deixar de mencionar o que esta 
investidura representa para mim. Importa 
no coroamento de uma carreira argam assa
da — perdoem-me que o diga — através de 
caminhos pontilhados de árduas tarefas, de 
combates encarniçados de idéias, de esfor
ços despendidos, em todas as atividades, 
cargos e funções que me foram confiados, 
no anseio de sempre encontrar ou contri
buir para a consecução das soluções as 
mais justas e harmoniosas, não raro arroja
das, na esfera de atividades públicas, em
que me vi situado, e que é, justamente, 
aquele que diz respeito a toda a problem áti
ca inerente ao exercício das atividades pro
fissionais e produtivas e que se encontram, 
hodiernamente, enfeixadase disciplinadas 
no Direito do trabalho, Dada a convivência, 
entretecida de longa data, com tais proble
mas e questões, permito-me esperar corres
ponder, embora sem brilho e com francisca
na modéstia e esforço, à expectativa de con
vosco cerrar fileiras para que esta Corte se 
afirme e reafirme, a cada dia, como a cida
dela inexpugnável na defesa, preservação e 
aprimoramento dos instrumentos forjados 
pelo espírito humano, para a concretização 
do mais completo equilíbrio e da mais acen
drada cooperação, entre todas as classes so
ciais, na busca de maior bem-setar, de segu
rança e de paz social para ttodas as criatu
ras. É esta a visão e a aspiração com que 
ascendo a esta Egrégia Corte. É fato que 
ainda hoje predonfina o entendimento d e 
que o Direito do Trabalho tem por missão 
conciliar e harmonizar as relações entre o 
capital e o trabalho, visualizando-os como 
oponentes que vivem  a pugnar por interes
ses originariamente inconciliáveis, a gera
rem dissídios e litígios muitas vezes de 
difícil solução. É inegável que essa é, por 
ora, a vocação do Direito do Trabalho, pois 
força é reconhecer que sua espinha dorsal 
se constiui de um corpo de doutrina e de um 
feixe de disposições legais que têm como ra
zão de ser a existência de duas forças anta
gônicas e exigirem a ação catalítica do E s
tado, mormente em sua faceta judicante, no 
sentido de alcançar, em bem da estabilida
de social, a desejável harmonização. Não 
obstante, não se pode sopitar as expansões

de entusiasmo diante do espantoso progres
so que, em pouco mais de um século,se tem 
efetuado nesse campo de conquistas so
ciais. Conseqüentememte, em face da velo
cidade com que o progresso marcha, tenho, 
de mim para mim, que, em dias futuros e 
próximos — sem temer a pecha de estar 
avassalado por arroubos de sonhador — , 
teremos evoluído no rumo de um código tra
balhista, em que todas as forças vivas da 
nacionalidade, e muito particularmente os 
empresários e os trabalhadores, hão de ter 
alcançado o mais alto grau de solidariedade 
e c o o p e r a ç ã o ,  o n d e  t o d o s ,  
independentemente de sua categoria social, 
viverão empenhados, com uniformidade de 
objetivos e com responsabilidades eqüâni
mes, na produção de bens e serviços im 
prescidíveis a uma frutuosa e enobrecedora 
vivência humana. Tal solidariedade se im
porá mesmo como necessidade de preserva
ção e sobrevivência dos que prezam a liber
dade e a democracia, porque só a constru
ção harmônica de uma sociedade justa po
derá opor-se ao avassalador poder com que 
nos agridem as forças que se antagonizam 
com o sistema político que amamos. A s  em
presas, sob a esclarecida orientação de seus 
dirigentes, terão que exercer suas funções 
de ordem ecnômica em estreita sintonia 
com o papel que deverão desempenhar, co
mo fatores de integração social, servindo 
como microcomunidades e fermentarem a 
comunidade maior em que se encontram in
seridas. Será medida de sobrevivência, 
pois, que as empresas, qualquer que seja 
seu porte, terão que passar a integrar em 
seu seio, como uma verdadeira família, to 
dos aqueles, em quaisquer condições e 
posições, que conjuguem seus esforços e 
suas potencialidades intelectuais na fecun
da produção das comodidades destinadas a 
satisfazer todas as necessidades da vida em 
sociedade. Terão que ser as empresas, ver
dadeiras m acrocélulas da organização 
social, a serviço de todos e constituindo-se 
em traço de união entre as criaturas e os 
grupos sociais. A s  pequenas especulações 
para um maior lucro terão que ceder à preo
cupação primordial de se criar uma socieda
de justa, humana e equilibrada, somando-se 
capital e trabalho, como fatores de verda
deira e descontraída integração social. A s 
sim pensando, é fácil imaginar, também, 
como se terão transform ado a figura e a no
ção de trabalhador. Este substantivo não 
será mais designativo daquele que empres
ta sua força de trabalho a uma criatura ou a 
um ente jurídico, sob a forma de dependên
cia e mediante uma paga salarial. T rabalha
dor será o título-apanágio de toda criatura 
que, quer no comando das operações, quer 
naexecução das tarefas program adas, quer 
no exercício de atividades singulares e au
todeterminadas, quer em atividades exerci
das à base de inter-relações com plexas e 
indiretas entre entes jurídicos, faz e tem 
consciência de que faz parte de um conjunto 
harmômico que desempenha uma tarefa 
própria e indispensável à sobrevivência 
harmoniosa e pacífica do conglomerado hu
mano em que se encontra como participan
te. Especialm ente os que hoje chamamos de 
trabalhadores por couta alheia, não mais se 
sentirão em posição de subalternidade, v is 
to que a condição de executores, quando v i
vida em toda a sua plenitude, em nada fica 
a dever à condição de condutor e orientador 
— se não a sobrepujar, até — , dado que a 
meticulosa e consciente execução das tare
fas distribuídas a cada um é a única e real 
condição paraa perfeita e completa efetiva
ção de tudo o que é planejado, com vistas à 
obtenção do bem-estar de cada um, em par
ticular, e de todos, na vida em comunidade. 
Patrão, empregado, chefe, subordinado, 
empresário, sócio, parceiro, autônomo, do
na de casa deverão ser meros termos indica
tivos do lugar ou da área onde cada um 
trabalha, dando o seu contingente para a 
satisfação e alegria de todos. Poderá pare
cer que estou a tomar a postura de futu
rólogo ou a de um novo e anacrônico ideali
zador de utopias. Mas, não. Já temos dian
te de nossos olhos uma amostra v iv a  e pul
sátil da imagem que acabo de bosquejar. A 
previdência social, tal como já  a vivem os e 
no estágio em que já se encontra corporifi
cada em nosso País, é uma bela e esplêndi
da realidade a fecundar as conjecturas que 
formulo no momento. A  previdência social, 
à qual hei prestado, igualmente, modesta 
colaboração durante anos de minha vida 
funcional, inclusive como um fiscal de exe
cução de sua Lei, aí está parademonstrar

que quando os homens e mulheres, jovens e 
idosos, nacionais e estrangeiros, patrões e 
empregados, autônomos e dependentes, ri
cos e pobres se irmanam, para conjurar pe
rigos e vicissitudes inerentes à vida — 
integram-se na mais ampla solidariedade, 
aonde todos vão buscar apoio na hora de a
flição. Se isso é plenamente possível, v isan 
do às necessidades advenientes na época 
em que a criatura se vê colocada ou deslo
cada na área denominada, conforme aos 
conceitos econômicos, vidainativa, não será 
demasia nem irreal conjeturar sobre o que o 
homem virá a realizar quando instituir, 
também na fase de vida ativa, o mesmo sen
tido ou sentimento, e o mesmo conteúdo de 
solidariedade já  efetivada na área da previ
dência social. Essencial é apenas que as 
leis, imaginadas e votadas em determinado 
sentido, não sejam desviadas de real desti
nação e objetivo.com  falsas interpretações, 
ou casuísticas e deturpadas aplicações, de 
modo a que acabe por se transform ar em 
mal social. Urge que,na conscientização de 
interesses, se encontre a fórmula justa de 
sua aplicação, para que se possa oferecer, e 
com segurança, apoio aos que trabalham, 
aos que produzem, em defesa dos seus sa
grados direitos. Ao empregador há de ser 
assegurada a plenitude de sua capacidade 
realizadora e de ganho; em contrapartida, 
ao trabalhor, àquele que esteia o progresso 
do capital, há de se dar o direito e a um tra
balho em regime de garantia e estabilidade, 
para que o seu futuro não seja um perma
nente e incerto porvir. À  democracia políti
ca impõe-se a existência paralela de uma 
democracia social perfeita. É com este âni
mo que ingresso nesta Egrégia Corte e as
sumo as altas funções judicantes a ela ine
rentes, Certo que, no desempenho de mi
nhas obrigações, não descurarei da orienta
ção vivificadora do corpo doutrinário do 
Direito do Trabalho, amalgamado por todos 
os ilustres juristas que me antecederam, e 
tomarei por farol, na aplicação da lei, a ju

rispru dên cia dominante. Porém, com laivos 
com preensíveis decontribuição pessoal, 
esforçar-me-ei por infundir em meus votos e 
meus pronunciamentos as aspirações que 
neste ato torno púbicas. Em contrapartida, 
quero afiançar-lhes que tudo farei paranão 
desmerecer o alto conceito de que goza esta 
C asa  no seio de nossa sociedade, e para cor
responder à expectativa dos meus concida
dãos. Desejo agradecer as palavras genero
sas com que me saudaram, o eminente M i
nistro Geraldo Star. ling Soares, dando-me 
as boas-vindas, em nome dos eminentes col
legas; ao Doutor Marco Aurélio Prates de 
Macedo, digno Procurador-Geral da Justiça 
do Trabalho, companheiro de jornadas 
internacionais, e ao velho amigo Rômulo 
Marinho, como representante dos nobres 
advogados que militam no Tribunal Supe
rior do Trabalho. A todos, uma palavra de 
reconhecimento e gratidão comovida, por
que mais importante que os lauréis das v i
tórias é o calor das efetivas demonstrações 
de amizade, porque, só como tal, podem ser 
interpretadas palavras tão carinhosas. De
sejo, igualmente, estender meus agradeci
mentos às autoridades presentes e aos ami
gos que trouxeram  a este ato o prestígio de 
suas presenças. A  todos, muito obrigado.» 
— Finalizando, o Excelentíssim o Senhor 
M inistro Lim a Teixeira falou: «Antes de en
cerrar estasessâo, que culminou com a pos
se do M inistro M arcelo Pimentel — de 
quem tanto este Tribunal Superior espera, 
pela  sua m arcante personalidade — 
incumbe-me agradecer a presença, nesta 
solenidade, do eminente M inistro Arnaldo 
Prieto, da Pasta do Trabalho; do Ministro 
Guido Fernando Mondin, Presidente do 
Tribunal de Contas da União; do Doutor 
Paulo Cabral de Araújo, Representante do 
M inistro Armando Falcão, da Pasta da Ju s
tiça; do M inistro Jacy Guim arães Pinheiro, 
Vice-Presidente do Superior Tribunal M ili
tar; e, além daqueles que tive oportunidade 
de mencionar, como também a presença do 
T e n e n te -C o ro n e l L a u ro  L in d e n b e rg , 
Representante do M inistro do Exército; do 
M ajor José Haroldo Castelo Branco, Repre
sentante do M inistro-Chefe do E M FA ; do 
Presidente da Confederação Nacional da 

Agricultura, ex.Senador Flávio da Costa 
Brito; e do Comandante Sérgio Roberto A l
ves, Representante do M inistro da M ari
nha. Convido as autoridades e os demais 
presentes a que nos concedam a honra de 
comparecer ao Salão A zul, no andar supe
rior, para abraçarem o M inistro Marcelo 
Pimentel ». — Encerrou-se a Sessão às de-
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zoito horas e cincoenta e cinco minutos. — 
E, para constar, eu, Secretário do Tribunal 
Pleno, lavrei a presente ata que vai assina
do pelo Excelentíssim o Senhor M inistro 
Presidente e por mim subscrita. — Brasília, 
aos quatro dias do mês de outubro do ano 
de mil novecentos e setenta e oito. — João  
de Lim a Teixeira. — Presidente do Tribu
nal . — Hegler José Horta Barbosa, — 
Secretário do Tribunal Pleno.

RESU M O  D A  A T A  
D A  60.' SE S S Ã O  P L E N A  

O R D IN Á R IA , DE 30 DE O U TU BR O  DE 
1978

P R E SID E N T E : Exm .° Sr. M inistro João 
de Lim a Teixeira

PR O CU RA D O R: Exm .° Sr. Dr. Marco 
A urélio Prates de Macedo

S E C R E T Á R IO : Ilm.° Sr. Dr. Hegler José 
H orta Barbosa

À  treze horas estavam  presentes os E xce
lentíssim os Senhores M inistros H ildebran
do B isaglia, Starling Soares, Souza Moura, 
M ozart Victor Rossomano, Barata Silva, 
Coqueijo Costa, A ry  Cam pista, Orlando 
Coutinho, Fernando Franco, Marcelo P i
mentel e Excelentíssim os Senhores Juizes 
Washington da Trindade e Wagner Giglio. 
Havendo número regimental, foi declarada 
aberta a sessão. Não compareceram por mo
tivos justificados os Excelentíssim os Se
nhores M inistros A lves de Alm eida e N el
son Tapajós. Foi lida e aprovada a A ta  da 
Q uadragésim a oitava Sessão Plena Ordiná
ria. O excelentíssim o Senhor M inistro S ta r
ling Soares pediu a palavra, pela ordem 
para propor um voto de congratulações com 
Sua R everendíssim a o A rcebisp o  de 
B rasília  Dom José Newton, pelo transcurso 
dos cinquentas anos de sua vida sacerdotal, 
co m u n ican d o -se  ao hom enageado. O 
Excelentíssim o Senhor Procurador Geral e 
o Doutor Ursúlino Santos Filho, em nome 
dos advogados m ilitantes nesta Corte, en
dossaram  as palavras proferidas por Sua 
Excelência. O Excelentíssim o Senhor M i
nistro Coqueijo Costa pediu a palavra pela 
ordem, para registrar o lançamento do livro 
«Direito do Trabalho ao Alcance de Todos» 
de autoria do Doutor José A lberto Couto 
M aciel. O Excelentíssim o Senhor Procura
dor G eral e o Doutor José Torres das Ne
v e s ,  p e la  c la s s e  d o s  a d v o g a d o s ,  
congratularam -se com autor pelo apareci
mento da referida obra. Nada mais havendo 
no expediente, passou-se à ordem do dia 
com o julgamento dos seguintes processos: 
Processo E-RR-915, de 1977 da Quinta Re
gião, relativo a Em bargos apostos à decisão 
da Egrégia Segunda Turma, sendo embar
gante Rubens Souza Moura e embargado 
Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima — 
P E T R O B R A S  (Advogados: Doutores U lis
ses Riedel de Resende e Ruy Jorge Caldas 
Pereira). Foi relator o Excelentíssim o Se
nhor M inistro Fernando Franco, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, não 
conhecer dos embargos quanto a incidência 
do adicional de periculosidade sobre os triê
nios; também por unanimidade, conhecê
los, apenas quanto a prorrogação da jorna
da; no mérito, recebê-los, em parte, para 
condenar a empresa a pagar o adicional do 
trabalho extraordinário, na forma da Súm u
la oitenta e cinco, vencido o Excelentíssim o 
Senhor M inistro Fernando Franco, revisor. 
Deu-se por impedido o Excelentíssim o S e
nhor Juiz W ashington da Trindade. Falou 
pelo embargante o advogado Doutor U lis
ses Riedel de Resende. Ãpós o julgamento 
deste feito, compareceu o Excelentíssim o 
Senhor M inistro Lomba Ferraz. Processo 
RO-DC-198, de 1978 da Segunda Região, re
lativo  a Recurso Ordinário em Dissídio C o 
letivo, sendo recorrente Federação da A gri
cultura do Estado de São Paulo e recorrido 
o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Lim eira (Advogados: Doutores Luiz F er
nando Machado e M ilton Borba Canicoba). 
Foi relator o Excelentíssim o Senhor M inis
tro Orlando Coutinho, tendo o Tribunal re
solvido dar provimento, em parte, ao recur
so para: a) excluir da cláusula 7." (sétima), 
relativa ao fornecimento de equipamentos e 
meios de proteção necessários à segurança 
do empregado rural, a expressão; «ou pela 
natureza do serviço», vencidos os E xce
lentíssim os Senhores M inistros Lomba Fer
raz, relator, Orlando Coutinho, revisor, e 
Fernando Franco: b) conceder abono de fal
tas ao empregado rural estudante, por oca
sião das provas escolares, desde que m atri
culado em estabelecimento de ensino oficial

autorizado ou reconhecido, pré-avisado o 
empregador com, no mínimo, 72 (setenta e 
duas) horas, unanimente; c) subordinar o 
desconto assistencial a não oposição dos 
empregados até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, vencidos os E xce
lentíssim os Senhores M inistros Coqueijo 
Costa e Marcelo Pimentel; d) restringir a 
multa ao descumprimento das obrigações 
de fazer, revertendo esta em favor dos 
empregados, vencidos os Excelentíssim os 
Senhores M inistros Lomba Ferraz, relator, 
Coquijo Costa, Marcelo Pimentel e Fernan
do Franco. Negar provim ento aos demais 
itens do recurso; unanimente, quanto as 
cláusulas concessivas de comprovantes de 
pagamento e estabilidade provisória à 
gestante; por maioria em relação ao salário 
normativo vencido o Excelentíssim o Se
nhor Ministro Lomba Ferraz, relator; quan
to a cláusula 8.° (oitava), relativa ao salário 
de substituição, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores M inistros Lomba Ferraz, re
lator, e Coqueijo Costa; na cláusula 6.* 
(sexta), concessiva de transporte gratuito, 
vencidos os Excelentíssim os Senhores M i
nistros Lomba Ferraz, relator, Fernando 
Franco e M arcelo Pim entel e, finalmente, 
na cláusula 11." (décima primeira), que 
garante estabilidade provisória ao alistado, 
vencidos os Excelentíssim os Senhores M i
nistros Lomba Ferraz, relator, Fernando 
Franco, Marcelo Pim entel e Juiz Wagner 
G iglio. Justificará o voto vencido o E xce
lentíssim o Senhor M inistro Hildebrando 
B isaglia. Processo RO-DC-202 de 1978 da 
Prim eira Região, relativo a Recurso Ordi
nário em D issídio Coletivo, sendo recorren
tes Procuradoria Regional do Trabalho da 
Prim eira Região, Heliogás D istribuidora de 
G ás Sociedade Anônima — Companhia U l
tragaz Sociedade Anônima, Supergasbrás 
— Distribuidora de G ás Sociedade Anôni
ma e M inasgás Sociedade Anônim a D istri
buidora de G ás Com bustível e recorridos os 
mesmos e o Sindicato dos Condutores de 
Veículos Rodoviários e Anexos de Niterói 
(Advogados: Doutores Carlos Affonso C a r
valho de Fraga, Ivandel A lves, Raul M ur
gel Braga, Roberto Gomes M oretzsohn, H il
son Cezar de O liveira e U lisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssim o Se
nhor M inistro Lomba Ferraz e revisor o E x 
celentíssim o Senhor M inistro Orlando Cou
tinho, tendo o Tribunal resolvido: 1 — Dar 
provimento, em parte, aos recursos da Pro
curadoria Regional, Heliogás Distribuidora 
de G ás Sociedade Anônima, Com panhia U l
tragás Sociedade Anônima, Supergasbrás 
Distribuidora de G ás Sociedade Anônima e 
M inasgás Sociedade Anônim a D istribuido
ra de Gás Com bustível, para subordinar o 
desconto assistencial a não oposição dos 
empregados até 10 (dez) dias antes do 
primeiro pagamento reajustado, vencidos 
os Excelentíssim os Senhores M inistros C o 
queijo Costa, e Marcelo Pim entel. II — Re
jeitar as prelim inares arguidas no recurso 
da Heliogás D istribuidora de G ás Socieda
de Anônima; III — Manter, no mais, a deci
são recorrida; unanimente, em relação as 
diárias para cobrança, objeto do recurso da 
Heliogás Distribuidora de G ás Sociedade 
Anônima; por maioria, quanto as demais 
cláusulas constantes dos recursos da Helio
gás D istribu idora  de G ás Sociedade 
Anônima Distribuidora de G ás Com bustí
vel, vencidos: a) Excelentíssim os Senhores 
M inistros Lom ba Ferraz, relator, Fernando 
Franco e M arcelo Pimentel, relativam ente a 
incidência do percentual de aumento sobre 
as comissões pela venda de botijões de gás; 
b) Excelentíssim os Senhores Ministros 
Lom ba Ferraz, relator, Fernando Franco, 
M arcelo Pim entel e M ozart Victor Russo
mano, na cláusula concessiva do adicional 
sobre horas extras. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssim o Senhor M inistro Orlando 
Coutinho, revisor. Justificará o voto venci
do o Excelentíssim o Senhor M inistro C o 
queijo Costa. Falou pelo suscitante o A d vo 
gado Doutor U lisses Riedel de Resende. — 
M atéria A dm inistrativa  — Certifico e dou 
fé que o Egrégio Tribunal, em Sessão Plena 
O rdinária, hoje realizada, resolveu, por 
unanimidade, alterar os termos da Súmula 
número 90, dando-lhe a seguinte redação: 
«Súmula 90. O tempo despendido pelo em
pregado, em condução fornecida pelo em
pregador, até o local de trabalho de difícil 
acesso ou não servido por transporte re
gular público, e para o seu retorno, é com
putável na jornada de trabalho». (Resolu
ção Adm inistrativa número oitenta barra 
setenta e oito. — Processo AG-RR-2.279, de

1976 da Segunda Região, relativo a A gravo 
Regimental, sendo agravante F E P A S A  — 
Ferrovia Paulista Sociedade Anônima e 
A gravados José Rocha M artins e Outros 
(Advogados: Doutores M aria C ristina P ai
xão Cortes e Vera Regina Rocha P. Barre
to). Foi relator o Excelentíssim o Senhor 
M inistro Hildebrando Bisaglia, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimente. — Processo A g-R R 
3.614, de 1976 da Terceira Região, relativo a 
A gravo  Regimental, sendo agravante G eral
do Demétrio dos Santos e agravado Banco 
Itaú Sociedade Anônima (Advogados: Dou
tores Maria Lúcia Vitorino Borba e Paulo 
Henrique de Carvalho Chamon). Foi relator 
o E x c e le n t ís s im o  S e n h o r  M in is tr o  
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal re
solvido negar provim ento ao agravo, 
unanimente. — Processo AG-RR-4.513, de 
1976 da Segunda Região, relativo a agravo 
Regimental, sendo agravante F E P A S A  — 
Ferrovia Paulista Sociedade Anônima e 
A gravado Paulo Andrade Rodrigues (Advo
gados: Doutores M aria C ristina Paixão 
Cortes e U lisses Riedel de Resende). Foi re
lator o Excelentíssim o Senhor M inistro H il
debrando B isag lia , tendo o Tribunal 
resolvido, negar provim ento ao agravo, 
unanimente. — Processo AG-RR-565, de 
1977, da Primeira Região, relativo a agravp 
Regimental, sendo agravante A ugusto C é 
sar Cúrio de O liveira e A gravado W ilson 
dos Santos P aiva  e Outros (Advogados: 
Doutores José M arcos Gomes e Edir M ar
tins Cardoso). Foi relator o Excelentíssim o 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido, negar provimento 
ao agravo, unanimente. — Processo A G 
PR-999, de 1977 da Segunda Região, raltivo 
a agravo regimental, sendo agravante Ban
co Brasileiro de Descontos Sociedade A nô
nima e agravado Jorge Lingh de Mello 
M endes Bezerra (Advogados: Doutores L i
no Alberto de Castro e Manoel Raposo Re
zende Neto). Foi relator o Excelentíssim o 
Senhor M inistro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimente. — Processo A G 
RR-1.080, de 1977 de Prim eira Região, rela
tivo a agravo regimental, sendo agravante 
U N IB A N C O  — União de Bancos B rasilei
ros Sociedade Anônima e agravado Cláudio 
Roberto D uval M otta (Advogados: Douto
res Paulo Cesar G ontijo e Eugênio Roberto 
Haddock Lobo). Foi reitor o Excelentíssim o 
Senhor M inistro Hildebrnado Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido, negar provimento 
ao agravo, unanimente. Deu-se por impedi
do o Excelentíssim o Senhor M inistro Star
ling Soares. — Processo AG-RR-2.522, de 
1977 da Terceira Região, relativo a A gravo 
Regimental, sendo agravante Companhia 
Fábrica de Tecidos Dona Isabel e agravado 
W alter da S ilva  (Advogados: Doutores G e
raldo Chagas, José Luiz T avares e Gustavo 
Capanem a de Alm eida). Foi relator o E xce
lentíssim o Senhor M inistro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimente. — Pro
cesso AG-RR- 2.550, de 1977 da Segunda 
Região, relativo a A gravo Regimental, sen
do agravante A ry  de Carvalho e agravado 
Serviço Social do Comércio — S E S C  (Ad
vogados: Doutores U lisses Riedel de Resen
de e Abaete G abriel P . Mattos). Foi relator 
o Excelentíssim o Senhor M inistro H ilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimente. 
— Processo AG-RR-2.594, de 1977 da S e
gunda Região, relativo a A gravo Regimen
tal, sendo agravante F E P A S A  — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima e agravado 
Oswaldo Codogna (Advogados: Doutores 
M aria Cristina Paixão Cortes e Antálcidas 
Pereira Leite). Foi relator o Excelentíssim o 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimente. — Processo A G 
RR-2.607, de 1977 da Segunda Região, rela
tivo  a A gravo Regimental, sendo agravante 
F E P A S A  — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima e agravada M aria Conceição Pu
tomate de Bona (Advogados: Doutores M a
ria C ristina Paixão Cortes e Sid H. Riedel 
de Figueiredo). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor M inisto Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provim en
to ao agravo, unanimente. — Processo A G 
RR-2.743, de 1977 da Segunda Região, re
lativo a A gravo Regimental, sendo agra
vante Waldomiro Crem a e agravado M elior
pel — Papéis Industriais e Impregnados S o 
ciedade Anônima (Advogados: Doutores 
U lisses Riedel de Resende e José Roberto

de Arruda Pinto). Foi relator o E xce
lentíssimo Senhor M inistro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimente. — 
Processo AG-RR-3.597, de 1977 da Segunda 
Região, relativo a A gravo Regimental, sen
do agravantes C aixa  de Previdência dos 
Em pregados do Banco Com ercial do Estado 
de São Paulo, Banco União Comercial So
ciedade Anônima e agravado Paulo Pinho 
Aranha e Outros (Advogados: Doutores 
Luiz Miranda e Em ygdio Scuarcialupi). Foi 
relator o Excelentíssim o .Senhor M inistro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento a ambos os agra
vos, unanimente. — Processo AG-RR-3.623, 
de 1977 da Segunda Região, relativo a A gra
vo Regimental, sendo agravante Paulo G o
mes de Souza e agravado Banco do Brasil 
Sociedade Anônima (Advogados: Doutores 
Sid H. Riedel de Figueiredo e W alter Vetto
re). Foi relator o Excelentíssim o Senhor 
M inistro Hildebrando B isaglia, tendo o T ri
bunal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimente. — Processo AG-RR-3.819, 
de 1977 da Segunda Região, relativo a A gra
vo Regimental, sendo agravante João dos 
Santos 2.° e agravada F E P A S A  — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima (Advogados: 
Doutores U lisses Riedel de Resende e O s
valdo Ferreira da Silva). Foi relator o E xce
lentíssim o Senhor M inistro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provim ento ao agravo, unanimente. — Pro
cesso AG-RR-3.887, de 1977 da Segunda R e
gião, realtivo a A gravo Regimental, sendo 
agravante Alm il M usa Soares e outros e 
agravada Indústria Texteis Barbero Socie
dade Anônima (Advogados: Doutores U lis
ses Riedel de Resende e Helio Rosa Baldy). 
Foi relator o Excelentíssim o Senhor M inis
tro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar proao agravo, unanimente. 
— Processo AG-RR-3.925, de 1977 da Se
gunda Região, relativo a agravo regimental, 
sendo agravante Banco Economico Socieda
de Anônima e agravado José Carlos da Ro
cha Barros (Advogados: Doutores José M a
ria de Souza Andrade e José Torres das Ne
ves). Foi relator o Excelentíssim o Senhor 
M inistro Hildebrando B isaglia, tendo o T ri
bunal resolvido negar provimento ao A gra
vo, unanimente. — Processo AG-RR-3.954, 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
agravoregim ental, sendo agravante Salo
mão Goichman e agravado Escritório de 
Construção e Engenharia E C E L  Sociedade 
Anônima (Advogados: Doutores José Maria 
de Souza Andrade e Luiz Culturato P a s
sos). Foi relator o Excelentíssim o Senhor 
M inistro Hildebrando Bisaglia, tendo o 
Tribunal resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimente. — Processo A G -R R 
3959, de 1977 da Segunda Região, relativo a 
agravo regimental, sendo agrante Am ariles 
Cardoso Pajares e agravado H A S P A  — 
Corretora de Câm bio e Valores Sociedade 
Anônima (Advogados: Doutores U lisses 
Riedel de Resende e Paulo Antonio Neder). 
Foi relator o Excelentíssim o Senhor M inis
tro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provim ento ao agravo, una
nimente. — Processo AG-RR-4.035, de 1977 
da Segunda Região, relativo a agravo regi
mental, sendo agravante Antonio G arcia e 
outros e agravada F E P A S A  — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima (Advogados: 
Doutores U lisses Riedel de Resende e M a
ria Cristina Paixão Cortes). Foi relator o 
Excelentíssim o Senhor M inistro H ildebran
do B isaglia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provim ento ao agravo, unanimente. — 
Processo AG-RR-4.085, de 1977 da Segunda 
Região, relativo a agravo regimental, sendo 
agravantes José João dos Santos e outros e 
agravada M atalúrgica Brasileira Ultra 
Sociedade Anônim a (Advogados: Doutores 
U lisses Riedel de Resende e Manoel 
Esteves G alinski). Foi relator o E x ce
lentíssim o Senhor M inistro Hildebrando 
B isaglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provim ento ao agravo, unanimente. — Pro
cesso AG-RR-4.194, de 1977, relativo a agra
vo regimental, sendo agravantes Sucesso
res de Helenio de A raújo Brant e outros e 
agravado C aixa  de A ssistência dos Servi
dores do Banco do Estado de Minas Gerais 
Sociedade Anônim a — C A S B E M G E  (Ad
vogados: Doutores José Torres das Neves e 
S ylvio  Moreira Cruz). Foi relator o E xce
lentíssim o Senhor Ministro Hildebrando 
B isaglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provim ento ao agravo, unanimente. — P ro
cesso AG-RR-4.247, de 1977 da Nona Re
gião, relativo a agravo regimental, sendo
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agravante José G arcia  e agravado C .B .A . 
Itaú Fertilizantes Sociedade Anônima (Ad
vogados: Doutores José Torres das Neves e 
Juçara M azza Zaramella). Foi relator o E x 
celentíssim o Senhor M inistro Hildebrando 
Bisablia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provim ento ao agravo, unanimente. Deu-se 
por impedido o Excelentíssim o Senhor Juiz 
Wagner G iglio. — Processo AG-RR-4.421, 
de 1977 da Segunda Região, relativo a agra
vo regimental, sendo agravante Newton de 
Alm eida e agravada Companhia Docas de 
Santos (Advogados: Doutores Alino da 
Costa Monteiro e Klaus Menge). Foi relator 
o E x c e le n t ís s im o  S e n h o r  M in is tr o  
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, unani
mente. — Processo AG-RR-4.457, de 1977, 
da Segunda Região, relativo a agravo regi
mental, sendo agravante M arcos Peschiera 
e agravada Companhia Municipal de T rans
portes Coletivos (Advogados: Doutores
U lisses Riedel de Resende e José A lberto 
Couto Maciel). Foi relator o Excelentíssim o 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimente. — Processo A G 
RR-4.575, de 1977 da Segunda Região, re
lativo a agravo regimental, sendo agravante 
A rtur Lira e agravada L IG H T  — Serviços 
de Eletricidade Sociedade Anônima (A dvo
gados: Doutores U lisses Riedel de Resende 
e Célio Silva). Foi relator o Excelentíssim o 
Senhor M inistro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido, negar provimento 
ao agravo, unanimente. — Processo A G 
RR-4.808, de 1977 da Segunda Região, rela
tivo a agravo regimental, sendo agravante 
Nestor Atílio da Silva  Leite e agravado 
Banco do B rasil Sociedade Anônima 
(Advogados: Doutores U lisses Riedel de 
Resende e Antonio Fittipaldi). Foi relator o 
Excelentíssim o Senhor M inistro Hildebran
do Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provim ento ao agravo, unanimente. — 
Processo AG-RR-4.811, de 1977 da Segunda 
Região, relativo a agravo regimental, sendo 
agravante Fernando Lemos M ontes e agra
vado V A R IG  — Sociedade Anônima — 
Viação Aérea Riograndense (Advogados: 
Doutores U lisses Riedel de Resende e U rsu
lina Santos Filho). Foi relator o E xce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimente. — Pro
cesso AG-RR-4.812, de 1977 da Segunda 
Região, relativo a agravo regimental, sendo 
agrante Fulgêncio José Morgado e agrava
do Companhia M unicipal de Transportes 
Coletivos (Advogados: Doutores U lisses 
Riedel de Resende e José A lberto Couto 
Maciel). Foi relator o Excelentíssim o S e
nhor M inistro Hildebrando Bisaglia, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimente. — Processo A G -R R 
4.814, de 1977 da Segunda Região, relativo a 
agravo regimental, sendo agravante Marco 
Antonio Salzano e agravado JOHNSON & 
JOH N SON DO B R A S IL  — Produtos C irúr
gicos Ltda (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Rubens Luiz Pinto). 
Foi relator o Excelentíssim o Senhor M inis
tro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimente. — Processo AG-RR-5.119, de 1977 
da Segunda Região, relativo a agravo regi
mental, sendo agravante José Raimundo 
Porto e agravada LIG H T — Serviços de 
Eletricidade Sociedade Anônima (Advoga
dos: Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Carlos Roberto Moretti). Foi relator o E x 
celentíssimo Senhor M inistro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provim ento ao agravo, uananimente. — 
Processo AG-RR-374, de 1977 da Primeira 
Região, relativo a agravo regimental, sendo 
agravante Com panhia Vale do Rio Doce e 
agravado Geraldo Ramos (Advogados: 
Doutores João de Lima Teixeira Filho e R ô
mulo Marinho). Foi relator o E xcelentíssi
mo Senhor M inistro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provim en
to ao agravo, uanimente. Presidiu o ju lga
mento o Exm o. Sr. M inistro Etarling Soa
res. — Processo AR-21 de 1977, relativo a 
Ação Rescisória, sendo Autora J. Sarconne 
& Companhia Lim itada e Réu Lucim ar V al
porto de O liveira (Advogados: Doutores 
Custódio de O liveira Neto e Mauro G onçal
ves Vieira). Foi relator o Excelentíssim o 
Senhor M inistro A ry  Cam pista e revisor o 
Excelentíssim o Senhor M inistro Lomba 
Ferraz, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, julgar a ação improcedente, 
condenando a autora nas custas, calculadas

sobre o valor de sete mil cruzeiros dado a 
causa — Após este julgamento compareceu 
o Excelentíssim o Senhor Ministro Thelioda 
Costa Monteiro, Corregedor-Geral. — Pro
cesso TST-13.012 de 1977, relativo a atuali
zação da vantagem de que trata o artigo 
184, item III da Lei 1.711 de 1952, sendo in
teressados . A cácio Pereira da Rocha e 
Outros. Foi relator o Excelentíssim o S e
nhor M inistro Mozar Victor Russomano e 
revisor o Excelentíssim o Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido, 
por maioria, deferir, em parte, o pedido, 
com efeito retroativo, apenas a contar de 
março de 1977, vencidos os Excelentíssim os 
Senhores M inistros Thélio da Costa Mon
teiro, Coqueijo Costa e Starling Soares, que 
concediam o pedido com efeito retroativo 
d e sd e  m a rço  de 1974. — M a té ria
A dm inistrativa  — Certifico e dou fé, que o 
Egrégio Tribunal, em Sessão Plena Ordiná
ria, hoje realizada, resolveu, por unanimi
dade, conceder ao Excelentíssim o Senhor 
M inistro Thélio da Costa Monteiro, Corre
gedor Geral, dois períodos de licença 
especial, correspondentes aos decênios 
compreendidos entre vinte e sete de maio de 
mil novecentos e ciqüenta e um e vinte e se
te de mail de mil novecentos e setenta e um 
e, os dois meses restantes, relativos ao de
cênio de vinte e sete de maio de mil nove
centos e quarenta e um a vinte e sete de 
maio de mil novecentos e cinqüenta e um, a 
serem gozados oportunamente. (Resolução 
A dm inistrativa número oitenta e um, barra 
setenta e oito). — M atéria A dm inistrativa  
— Certifico e dou fé que o Egrégio T ribu
nal, em Sessão Plena Ordinária, hoje reali
zada, por maioria, vencidos os E xce
lentíssim os Senhores M inistros M ozart V ic
tor Russomano, Orlando Coutinho e Lomba 
Ferraz, e, louvando-se nas informações 
constantes do processo TST-13.983 de 1978, 
resolveu: 1) dispensar, excepcionalmente, a 
escolaridade para os atuais integrantes da 
categoria funcional de A uxiliar Judiciário 
com vistas a progessão para Técnico Judi
ciário; 2) destinar, excepcionalmente, para 
progressão funcional as vagas de Técnico 
Judiciário endereçadas a concurso e 3) 
elevar, mediante progressão funcional, os 
atuais 27 (vinte e sete) A uxiliares Judiciá
rios para o mesmo número de cargos vagos 
na referência quarenta e três, classe «A», de 
Técnico Judiciário. (Resolução Adm inistra
tiva  número oitenta e dois barra setenta e 
oito. E, para constar, eu, Secretário do T ri
bunal, lavrei a presente ata, que vai assina
da pelo Excelentíssim o Senhor Ministro 
Presidente e por mim subscrita. Brasília, 
aos trinta dias do mês de outubro do ano de 
mil novecentos e setenta oito. — João de L i
ma Teixeira  Presidente do Tribunal. — 
Hegler José Horta Barbosa, Secretário do 
Tribunal.

RESU M O  D A  A T A  
D A  62.* S E S S Ã O  P L E N A  

O R D IN ÁR IA , DE 8/NOVEMBRO/78

Presidente: Exm .° Sr. M inistro João de 
Lima Teixeira

Procurador: Exm .° Sr. Dr. Marco Aurélio 
Prates de Macedo
Secretário: Ilm.° Sr. Dr. Hegler José Horta 
Barbosa

A s treze horas estavam  presentes ao E x 
celentíssimos Senhores M inistros Hilde
brando Bisaglia, Starling Soares, Barata 
Silva, Coqueijo Costa, A ry  Cam pista, Or
lando Coutinho, A lves de Alm eida, Lomba 
Ferraz, Fernando Franco, Nelson Tapajós, 
Marcelo Pimentel e Juiz Washington da 
Trindade, convocado. Havendo número re
gimental, foi declarada aberta a Sessão. 
Não compareceram, por m otivos justifica
dos, os Excelefttíssim os Senhores M inis
tros Raymundo de Souza Moura, Mozart 
Victor Russomano e Juiz Wagner G iglio. A  
pedido das partes, foi adiado para a próxi
ma Sessão do dia treze do corrente, proces
so E-RR-3377/76. No expediente, o E xce
lentíssimo Senhor M inistro Presidente co
municou que receberá, amanhã, às quinze 
horas e trinta minutos, o Doutor José Soa
res de Castro, Presidente da Associação 
dos M agistrados do Estado de G oiás, que 
virá acompanhado da Com issão E xecutiva 
do Sexto Congresso Brasileiro de M agistra
dos, a fim de reiterar o convite, já 
formalizado por ofício, para os Senhores 
Ministros que desejarem participar do refe
rido Congresso. O Excelentíssim o Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, pediu a palavra,

pela ordem, para propor um voto de conora
tulações com o Excelentíssim o Senhor Juiz 
Humberto de Figueiredo Machado, por sua 
recente promoção ao Cargo de Juiz Togado 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
quinta Região. Outrossim, solicitou fosse 
comunicado ao homenageado e ao referido 
Tribunal. Associaram -se à m anifestação a 
Douta Procuradoria-Geral e o Doutor José 
Torres das Neves, em nome dos advogados 
militantes nesta Corte. O Excelentíssim o 
Senhor Ministro Starling Soares, pediu a 
palavra, pela ordem, para consigar um voto 
de louvor pela nomeação do Ilustre Procu
rador do Trabalho, Doutor Marco Aurélio 
Mendes Farias de Melo, ao cargo de Juiz 
Togado do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, comunicando-se à Sua 
Excelência e ao referido Tribunal. Também 
o Excelentíssim o Senhor M inistro A lves de 
Almeida, com a palavra, registrou a recon
dução dos representantes classistas que 
compõem o Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, a saber: E xcelentíssi
mos Senhores Juizes Floriano Maciel, 
M ozartAm aral, A loizio Costa Leite e G u i
lherme Doyle, felicitando-os e solicitando 
que fosse comunicado aos mesmos. Am bas 
as manifestações contaram com os aplausos 
da Doutra Procuradoria-Geral. A  seguir 
passou-se à ordem do dia com o julgamento 
dos seguintes processos: — Processo RO
MS-281, de 1978 da Primeira Região — rela
tivo a Recurso Ordinário em Mandado de 
Segurança, sendo Recorrente Promobrás 
Promoções e Empreendimentos Brasileiros 
Ltda. e 3.°. Interessado Fernando Carlos 
Pinto (Advogados: Doutores D avid Fran
cisco Terço e Hugo Mosca.). Foi relator o 
Excelentíssim o Senhor M inistro A lves de 
Alm eida e revisor o Excelentíssim o Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo o Tribunal, 
resolvido, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Processo E-RR-2656, de 
1977 da Primeira Região — relativo a Em 
bargos opostos à decisão da Egrégia Pri
meira Turma, sendo Embargante Rede Fer
roviária Federal S/A  — Sétim a D ivisão — 
Leopoldina e Em bargado A lfredo Mello F i
lho e Outros (Advogados: Doutores Artur 
Gomes Cardoso Rangel e Alino da Costa 
Monteiro). Foi relator o Excelentíssim o Se
nhor M inistro Nelson Tapajós e revisor o 
Excelentíssim o Senhor M inistro Coqueijo 
Costa, tendo o Tribunal resolvido, por una
nimidade, conhecer dos embargos e, no mé
rito, recebe-los para declarar a incompetên
cia da Justiça do Trabalho e compentente 
uma das Varas da Justiça Federal, Secção 
do Rio de Janeiro, a quem os autos deverão 
ser remetidos — A pós o julgamento deste 
processo, passou a presidir a Sessão o E x 
celentíssimo Senhor M inistro Hidelbrando 
Bisaglia. Processo RO-AR-111, de 1978 da 
Segunda Região — relativo a Recurso 
Ordinário em A ção Rescisória, sendo Re
corrente José Lira Lima Cabral e Recorrido 
Shoping Center Parque da Mooca (Advoga
dos — Doutores A dalgisa Gomes Corrêae 
Paulo Jorge de Lima). Foi relator o E xce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co e revisor o Excelentíssim o Senhor M inis
tro A lves de Almeida, tendo o Tribunal re
solvido, por unanimidade, não conhecer do 
recurso por deserto. Processo E-RR-2829, 
de 1976 da Segunda Região, relativo a Em 
bargos oposto a decisão da Egrégia Prim ei
ra Turma, sendo Embargante Banco B rasi
leiro de Descontos S/A  e Em bargado Pedro 
Sulpício (Advogados: Doutores Valdemar 
Tomaz e Sebastiao Lázaro Balbo). Foi rela
tor o Excelentíssim o Senhor M inistro Or
lando Coutinho e revisor o Excelentíssim o 
Senhor M inistro Lim a Teixeira, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade," co
nhecer dos embargos apenas quanto a grati
ficação semestral e, no mérito, rejeitá-lo. 
Processo E-RR-3052, de 1976 da Primeira 
Região — relativo a Em bargos opostos à 
Decisão da Egrégia Prim eira Turma, sendo 
Embargante Universidade Federal do Rio 
de Janeiro e Embargado Sindicato dos A u 
xiliares de Adm inistração Escolar dos E s
tados do Rio de Janeiro e Espírito Santo 
(Advogados: Doutores Sérgio Gonzaga Du
tra e Ulisses Riedel de Resende). Foi relator 
o Excelentíssim o Senhor M inistro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssim o Senhor 
Ministro Lima Teixeira, tendo o Tribunal 
resolvido, por unanimidade, acolher a ar
guição de incompetência da Justiça do 
Trabalho, declarando competente uma das 
Varas da Justiça Federal, Secção do Rio de 
Janeiro, a quem os autos deverão ser reme

tidos. Processo E-AI-3834, de 1976 da T er
ceira Região, — relativo a Em bargos opos
tos à Decisão da Egrégia Terceira Turma, 
sendo Embargantes Fepasa - Ferrovia Pau
lista S/A  e Embargado João Batista R icar
do (Advogados: Doutroes M aria Cristina 
Paixão Cortes e Salomão de A raújo Cateb). 
Foi relator o Excelentíssim o Senhor M inis
tro Orlando Coutinho e revisor o E xce
lentíssimo Senhor M inistro Lim a Teixeira, 
tendo o Tribunal resolvido, por unanimida
de, não conhecer dos embargos. Processo 
E-RR-3070, de 1976 da Segunda Região — 
relativo a Embargos opostos à Decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo Em bargan
te Disbrasa - D istribuidora Brasileira de 
Veículos S/A  e Embargado Plácido A lves 
de Oliveira (Advogados: Doutores Marco 
Enrico Slerca e U lisses Riedel de Resende). 
Foi relator o E xcelentíssim o Senhor 
Ministro Lim a Teixeira e revisor o Exce
lentíssimo Senhor M inistro A ry  Cam pista, 
tendo o Tribunal resolvido, por unanimida
de, conhecer dos embargos, e, no mérito, 
rejeitá-los. Processo E-AI-3277, de 1976 da 
Quarta Região — relativo a Em bargos opos
tos à Decisão da Egrégia Segunda Turma, 
sendo Embargante S/A  - Indústrias Reuni
das F. M atarazzo e Em bargado Terlmo 
Rovira M artins e Saul de M ello Calvete). 
Foi relator o Excelentíssim o Senhor M inis
tro Lim a Teixeira e revisor o E xcelentíssi
mo Senhor M inistro A ry  Cam pista, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, não 
conhecer dos embargos. Processo E-RR
3461, de 1976 da Primeira Região — relativo 
a Embargos opostos à Decisão da Egrégia 
Segunda Turma, sendo Embargante Coca
Cola Refrescos S/A  e Embargado Geraldo 
Jose de Santana (Adbogados: Doutores Iv a 
nir José Tavares e Hugo Mosca). Foi rela
tor o Excelentíssim o Senhor M inistro Lima 
Teixeira e revisor o Excelentíssim o Senhor 
Ministro A ry  Cam pista, tendo o Tribunal, 
resolvido, por unanimidade ,nâo conhecer 
dos embargos. Processo E-RR-3893, de 1976 
da Quarta Região — relativo a Em bargos 
opostos à Decisão da Egrégia Terceira T u r
ma, sendo Embargante Neli Machado e ou
tra e Embargado A rte M odaslur Ltda (Ad
vogados: Doutores Carlos Arnaldo Selva e 
Paulo José da Rocha). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor M inistro Lima Teixeira e 
revisor o Excelentíssim o Senhor M inistro 
A ry Cam pista, tendo o Tribunal, resolvido, 
por unanimidade, conhecer dos embargos, 
no mérito recebê-los, em parte, para deter
minar o pagamento do adicional de 25% so
bre as horas excedentes da oitava diária. 
Falou pela Embargante o Doutor Alino da 
Costa M onteiro.Processo E-RR-3994, de 
1976 da Segunda Região — relativo a Em 
bargos opostos à Decisão da Egrégia Se
gunda Turma, sendo Em bargante José 
Campos Sanches e Em bargado Ford Brasil 
S/A (Advogados: Doutores U lisses Riedel 
de Resende e Cássio M esquita Barros Jú
nior). Foi relator o Excelentíssim o Senhor 
Ministro Lim a Teixeira e revisor o E xce
lentíssimo Senhor Ministro A ry  Cam pista, 
tendo o Tribunal resolvido, por unanim ida
de, não conhecer dos embargos. Processo 
E-RR-4476, de 1976 da Quarta Região — re
lativo a Em bargos opostos à Decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo Em bargan
te Banco Sul Brasileiro S/A  e Embargado 
Elmar Freddi Uhlmann (Advogados: Dou
tores José Alberto Couto M aciel e Maria 
Lúcia Vitorino Borba). Foi relator o E xce
lentíssimo Senhor M inistro Lim a Teixeira e 
revisor o Excelentíssim o Senhor M inistro 
A ry Cam pista, tendo o Tribunalresolvido, 
por unanimidade, rejeitar a preliminar de 
deserção e conhecer dos embargos; no méri
to, pelo voto de desemparte do Presidente, 
rejeitá-los. Vencidos os Excelentíssim os Se
nhores M inistros Lim a Teixeira, relator, 
Fernando Franco, Lom ba Ferraz, Nelson 
Tapajós, Starling Soares, e CoqueijoCosta 
Falou pelo Embargante o Doutor A lberto 
Couto Maciel e pelo Em bargado Doutor Jo
sé Torres das Neves. Redigirá o acordão o 
Excelentíssim o Senhor M inistro A ry  Cam 
pista, revisor. Processo E-RR-4842, de 1976 
da Terceira Região — relativo a Embargos 
opostos à Decisão da Egrégia Primeira Tur
ma, sendo Embargante Breno Christovam  
Ribeiro Guimarães e Em bargado Banco do 
Estado de Minas G erais S/A  (Advogados: 
Doutores José Torres das Neves e W alten
cir de Mello Franco). Foi relator o 
Excelentíssim o Senhor M inistro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssim o Senhor 
Ministro Lim a Teixeira, tendo o Tribunal
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resolvido, por unanimidade, conhecer dos 
embargos, no mérito, rejeitá-los. Falou pelo 
Embargante o Doutor José Torres das Ne
ves. Processo -E-RR-973, de 1977 da 
Segunda Região — relativo a Embargos 
Opostos à Decisão da Egrégia Terceira T ur
ma, sendo Embargante A fro  Silva  e Em bar
gado união de Bancos Brasileiros S/A  (Ad
vogados: Doutores M aria Lúcia Vitorino 
Borba e Mareio Gontijo). Foi relator o E x 
celentíssimo Senhor M inistro Lim a T eixei
ra e revisor o Excelentíssim o Senhor M in is-, 
tro A ry  Cam pista, tendo o Tribunal resolvi
do, por unanimidade, conhecer dos em bar
gos, no mérito, pelo voto de desempate do 
Presidente rejeitá.los. Vencidos os E xce
lentíssimos Senhores M inistros A ry  Cam 
pista, revisor, Orlando Coutinho, A lves de 
Almeida, BarataSilva e o Juiz Washington 
da Trindade. Falou pelo Embargado Doutor 
Mareio Gontijo. Processo E-RR-1064, de 
1977 da Quarta Região — relativo a 
Embargos opostos à Decisão da Egrégia 
Terceira Turam, sendo Em bargante Nelson 
Cariboni e Outros e Embargado Indústrias 
Micheletttos S/A  (Advogados: Doutores 
Alino da Costa Monteiro e Em ilio Rothfu
ches Neto). Foi relator o Excelentíssim o S e
nhor Ministro Lim a T eixeira e revisor o 
Excelentíssim o Senhor Ministro A ry  Cam 
pista, tendo o Tribunal resolvido, por m aio
ria, não conhecer dos embargos, vencidos 
os Excelentíssim os Senhores M inistros L i
ma Teixeira, relator, A ry  Cam pista, revi
sor, Orlando Coutinho, A lves de Alm eida e 
o Juiz Washington da Trindade. Redigirá o 
acordâo o Excelentíssim o Senhor M inistro 
Barata Silva. Falou pelo Embargante o 
Doutor José FranciscoBoselli e pelo Em 
bargado Doutor José A lberto Couto M aciel. 
Processo E-RR1182, de 1977 da Segunda Re
gião — relativo a Em bargos opostos à 
Decisão da Egrégia Prim eira Turma, sendo 
Embargante Banco Brasileiro de Descontos 
S/A  e Embargado Luiz Gomes Carneiro 
(Advogados: Doutores Lino A lberto de 
Castro e M aria Lúcia Vitorino Borba). Foi 
relator o Excelentíssim o Senhor M inistro 
Lima Teixeira, tendo o Tribunal resolvido, 
por unainimidade,conhecer dos embargos 
apenas quanto ao mérito e, recebê-los, em 
parte, para excluir da condenação a diferen
ça de aviso prévio, porrepercussão da grati
ficação semestral. Falou Em bargado o Dou
tor José Torres das Neves. Processo E-RR
3077, de 1977 da Segunda Região — relativo 
a Em bargos opostos à Decisão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo Em bargantes W il
lian Francisco Costa e Em bargado Banco 
Mercantil de São Paulo S/A . (Advogados: 
Doutores José Torres das Neves e Cassio  
Mesquita Barros Júnior). Foi relator o E x 
celentíssimo Senhor M inistro Lim a T eixei
ra e revisor o Excelentíssim o Senhor M inis
tro A ry  Cam pista, tendo o Tribunal resolvi
do, por unanimidade conhecer dos em bar
gos; no mérito, rejeitá-los, vencidos os E x 
celentíssim os Senhores M inistros A ry  
Campista, revisor. Orlando Coutinho, A l
ves de Alm eida, Marcelo Pim entel, e B ara
ta S ilva. Falou pelo Embargante o advoga
do Doutro José Torres das Neves. Processo 
E-RR-4986, de 1976 da Quarta Região — re
lativo a Em bargos opostos à Decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo Em bargan
te Carlos Roberto Schuster e Outros e 
Embargado Zivi S/A  - Cutelaria (A dvoga
dos: Doutores José Francisco Boselli e Elio 
Carlos Englert). Foi relator o E xcelentíssi
mo Senhor M inistro Orlando Coutinho e re
visor o Excelentíssim o Senhor M inistro L i
ma Teixéira, tendo o Tribunal resolvido, 
por unanimidade, conhecer em parte, dos 
embargos, apenas quanto a contagem do sá
bado compensado como dia útil para efeito 
de férias;no mérito, pelo voto de desempate 
do Presidente, rejeitá-los. Vencidos os E x 
celentíssimos Senhores M inistros Orlando 
Coutinho, relator. Lima Teixeira, revisor, 
Coqueijo Costa, A ry  Cam pista, A lves de 
Almeida e o Excelentíssim o Senhor Juiz 
Washington da Trindade. Redigirá o acór
dão o Excelentíssim o Senhor M inistro B a 
rata Silva. Falou pelo embargante o Doutor 
Jo Francisco Boselli. Processo E-RR
K  de 1976 da Segunda Região, — relativo 
a . nbargos opostos à Decisão da Egrégia 
Terceira Turm a, sendo Embargante Cons
truções e Comércio Cam argo Corrêa S/A  e 
Embargado Waldomiro Carlos da Silva  
(Advogados: Doutores Raul Queiroz Neves 
e Koichi Yamada). Foi relator o E xce
lentíssimo Senhor M inistro Lima Teixeira e 
revisor o Excelentíssim o Senhor Ministro

A ry Cam pista, tendo o Tribunal resolvido, 
por unanimidade conhecer dos embargos e, 
no mérito, rejeitá-los, vencido o E xce
lentíssimo Senhor M inistro Nelson Tapa
jós. Processo E-RR-5013, de 1976 da Segun
da Região — relativo a Em bargos opostos à 
Decisão da Egrégia Prim eira Turma, sendo 
Embargante Banco Brasileiro de Descontos 
S/A  e Embargado José Bacan Neto (Advo
gados: Doutores Lino Alberto de Castro e 
Sebastião Lázaro Balbo). Foi relator o E x 
celentíssimo Senhor M inistro Orlando C ou
tinho e revisor o Excelentíssim o Senhor M i
nistro Lima Teixeira, tendo o Tribunal re
solvido, por unanimidade, não conhecer dos 
embargos. Processo E-RR-5143, de 1976 da 
Terceira Região — relativo a Em bargos 
opostos à Decisão da Egrégia Primeira T ur
ma, sendo Em bargante Jonathas Mattos 
Júnior e Embargado Bando do Brasil S/A  
(Advogados::Doutores Sid H. Riedel de F i
gueiredo e A loysio  Furtado Gomes). Foi re
lator o Excelentíssim o Senhor M inistro O r
lando Coutinho e revisor o Excelentíssim o 
Senhor M inistro Lim a Teixeira, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade co
nhecer, em parte, dos embargos, apenas 
quanto a integração do abono de dedicação 
integral; no mérito, recebê-los para mandar 
incluir nos proventos totais do reclamante o 
adicional dedicação integral. Falou pelo 
embargante o advogado Doutor Sérgio Ro
berto Alonso e pelo embargado o advogado 
Doutor D ilson  F urtado de A lm eida. 
Audiência: Logo após o julgam ento deste 
processo, realizou-se a Trigésim a Primeira 
Audiência de Leitura e publicação de Con
clusão de Acórdãos, sob a Presidência do 
Excelentíssim o Senhor M inistro Hildebran
do Bisaglia, Juiz Semanário. Processo E 
RR-647, de 1977 da Segunda Região — rela
tivo a Em bargos opostos à Decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo Em bargan
te Lenini Esteves e Em bargado Banco Itaú 
S/A  (Advogados: Doutores M aria Lúcia V i
torino Borba e Luiz Miranda). Foirelator o 
Excelentíssim o Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssim o Senhor 
Ministro Lim a Teixeira, tendo o Tribunal 
resolvido, por unanimidade conhecer dos 
embargos e, no mérito, recebê-los para res
tabelecer o venerando acórdão Regional. 
Falou pelo embargante o advogado Doutor 
José Tôrres das Neves. Processo E-RR-636, 
de 1977 da Segunda Região — relativo a 
Embargos opostos à Decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo Em bargante M es
sias dos R eis V ie ira  e E m bargado 
DemolidoraSansão Ltda. (Advogados: Dou
tores U lisses  R iedel de R esende e 
Aguinaldo Ranieri de Almeida). Foi relator 
o Excelentíssim o Senhor M inistro A ry  
Cam pista e revisor o Excelentíssim o Se
nhor Ministro Lim a Teixeira, tendo o T ri
bunal resolvido, por unanimidade conhecer 
dos embargos; no mérito, recebê-los para 
restabelecer a setença de Primeiro grau, 
vencidos os Excelentíssim os Senhores M i
nistros Lima Teixeira, revisor, Starling 
Soares e Fernando Franco. Falou pelo em 
bargate o advogado Raynundo de Lim a e 
Silva. Processo E-RR-4642, de 1976 da 
Quarta Região — relativo a Embargos 
opostos à Decisão da Prim eira Turma, Em 
bargante Ivo Stroher e Em bargado F ábrica
M etalúrgica Berta S/A  (Advogados: Douto
res Alino da Costa Monteiro e Cristiano 
Ambros). Foi relator o Excelentíssim o Se
nhor M inistro Orlando Coutinho e revisor o 
Excelentíssim o Senhor M inistro Lima T ei
xeira, tendo o Tribunal resolvido, por una
nimidade não conhecer dos embargos. Fa
lou pelo embargante o advogado Doutor Jo
sé Francisco Boselli. Processo E-RR-1881, 
de 1977 da Q uarta Região — relativo a Em 
bargos opostos à Decisão da Egrégia T er
ceira Turma, sendo Em bargante Pedro G er
vásio Medeiros e Outros e Embargado Zivi 
S/A  - Cutelaria (Advogados: Doutores José 
Francisco Boselli e Hugo Bernardes e H ar
leine Gueiros Bernardes Dias). Foi relator o 
Excelentíssim o Senhor M inistro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssim o Senhor 
Ministro Lim a Teixeira, tendo o Tribunal 
resolvido, por unanimidade, não conhecer 
dos embargos. Falou pelo embargantes o 
Advogado Doutor José Francisco Boselli. 
Processo E-RR-34, de 1977 da Quarta Re
á ã o  — relativo aEm bargos opostos à D eci
são da Egrégia Terceira Turma, sendo 
Embargante Ilo Soares da Silva  e Em barga
do Zivi S/A  - Cutelaria (Advogados: 
Doutores Carlos Arnaldo Selva  e Hugo 
G u e iro s  B e rn a rd e s ) . F o i re la to r  o

Excelentíssim o Senhor M inistro Lima T ei
xeira, e revisor o Excelentíssim o Senhor M i
nistro A ry  Cam pista, tendo o Tribunal re
solvido, por unanimidade não conhecer dos 
embargos. Processo E-RR-262, de 1977 da 
Quinta Região — relativo a Em bargos opos
tos à Decisão da Egrégia Terceira Turma, 
sendo Embargante Banco M ercantil do B ra
sil S/A  e Em bargado Júlio de Souza M aga
íhaès (Advogados: Doutores José M aria de 
Souza Andrade e Pedro do Nascimento). 
Foi relator o Excelentíssim o Senhor M inis
tro Lim a Teixeira e revisor o Excelentíssi
mo Senhor M inistro A ry  Cam pista, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, co
nhecer do embargos; no mérito rejeitá-los, 
vencidos os Excelentíssim os Senhores M i
nistros Lim a Teixeira, relator, Fernando 
Franco, Nelson Tapajós e Starling Soares. 
Deu-se por impedido o Excelentíssim o Se
nhor Juiz Washington da Trindade. Redigi
rá o acórdão o Excelentíssim o Senhor M i
nistro A ry  Cam pista, revisor. Processo E 
RR-1764, de 1977 da Segunda Região — rela
tivo a Em bargos opostos à Decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo Em bargan
te Encomenda Urgente — Transporte de 
Encomendas e Cargas de Brasília Ltda. e 
Embargado Francisco A parecido Bassó. 
Advogados: Doutores Raul Queiróz N eves e 
Lino A lberto de Castro). Foi relator o E xce
lentíssimo Senhor M inistro Orlando C outi
nho e revisor o Excelentíssim o Senhor M i
nistro Lima Teixeira, tendo o Tribunal, re
solvido por unanimidade rejeitar as preli
minares intem pestividade e deserção e não 
conhecer dos embargos quanto ao mérito. 
Após o julgamento deste processo, o 
Excelentíssim o Senhor M inistro Lima T ei
xeira reassumiu a Presidência dos T raba
lhos. Processo AG-ES-46, de 1978 — relativo 
a A gravo em Efeito Suspensivo, sendo 
Agravantes Banco Crefisul de Investimento 
S jA  e Outros (Advogados: Doutores A ssad 
Luiz Thomé e Dra. Vrea de São Paulo) e 
A gravado Sindicato dos Empregados em 
Estabelecim entos Bancários de Porto A le 
gre. Foi relator o Excelentíssim o Senhor 
Ministro Lim a Teixeira, tendo o Tribunal 
resolvido, negar provim ento ao agravo, 
unanimemente. Processo AG-ES-49, de 1978
— relativo a A gravo em Efeito Suspensivo, 
sendo Agravante Sindicato da Industria do 
A cúcar do Estado de São Paulo (Advogado: 
Doutor Luiz O távio de Barros Barreto) e 
agravados Federação dos Trabalhadores 
nas Indústrias de Alim entação do Estado 
de São Paulo e Outros. Foi relator o E xce
lentíssimo Senhor Ministro Lim a Teixeira, 
ten do o T r ib u n a l r e s o lv id o , n egar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AG-RR-2772, de 1977 da Segunda Re
gião — relativo a A gravo Regimental, sen
do A gravante Fepasa — Ferrovia Paulista 
S/A  e A gravado Antonio Andrade Araújo 
(Advogados: Doutores M aria C ristina P ai
xão Côrtes e U lisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Excelentíssim o Senhor M inis
tro Barata S ilva, tendo o Tribunal resolvi
do, negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo AG-RR-3826, de 1977 da 
Segunda Região — relativo a A gravo Regi
mental, sendo A gravante Laerte Vieria e 
Agravado Fepasa Ferrovia Paulista S/A  
Advogados: Doutores U lisses Riedel de Re
sende e Mário Bastos Cruz Teixeira 
Nogueira). Foi relator o Excelentíssim o S e
nhor M inistro Barata Silva, tendo o T ribu
nal resolvido, negar privmento ao agravo 
unanimemente. Processo AG-RR4250, de 
1977 da Segunda Região — relativo a A gra
vos Regimental, sendo A gravante Fepasa
— Ferrovia Paulista S/A  e A gravado Jacó 
Arnosti e Outros (Advogados: Doutores 
Luiz Carlos Pujol e Alm eida de Toledo P i
za). Foi relator o Excelentíssim o Senhor 
Ministro Barata S ilva, tendo o Tribunal re
solvido, negar provim ento ao agravo, una
nimemente. Processo AG-RR4368, de 1977 
da Quarta Região — relativo a A gravo Re
gimental da Quarta Região, sendo A gravan 
te Banco Brasileiro de Descontos S/A  e 
A gravado M argot M ariana M argarida 
Wiedmann (Advogados: Doutores Lino A l
berto de Castro e José Torres daãfcNeves). 
Foi relator o Excelentíssim o Senhor M inis
tro BarataSilva, tendo o Tribunal resolvi
do, n e g a r  p r o v im e n to  ao a g r a v o , 
unanimemente. Processo AG-RR-4413, de 
1977 da Quarta Região — relativo a A gravo 
Àegimental, sendo A gravante Banco Sul 
Brasileiro S/A  e A gravado Denise Am ália 
Conci Braga (Adbogados: Doutores José 
Alberto Couto M aciel e W ilson G onçalves

de Oliveira Filho). Foi relator o E xce
lentíssimo Senhor M inistro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido, negar provi
m e n t o  a o a g r a v o ,  u n a n i m e m e n t e .  
Adm inistrativa — Cretifico e Dou Fé, que o 
Egrégio Tribunal, em Sessão Plena Ordiná
ria, hoje realizada, resolveu aprovar, por 
unanimidade, as novas tabelas de diárias a 
serem pagas aos Excelentíssim os Senhores 
Ministros que, em objeto de serviço, se des
locarem de Brasília, para indenização das 
despesas extraordinárias com alimentação 
a pousada nos lim ites das seguintes 
taportâncias fixadas: Alim entação C r í
■ 3,00 (seiscentos e três cruxeiros) Pousada 
Cr* 603,00 (seiscentos e três cruzeiros) a) 
nos deslocamentos para as cidades de M a
naus, Rio Branco, São Paulo, Salvador, Rio 
de Janeiro e Foz de Iguaçu, o valor da par
cela de pousada será acrescido de 50%; b) 
nos afastamentos iguais ou superiores a 1C 
(4ez) dias, o valor da parcela será acrescidc 
ie  20%. Os efeitos desta Resolução vigora 
rêo a partir de sua publicação. (Resoluçâc 
Adm inistrativa Número 83 de 1978). C 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil 
va, pediu a palavra, pela ordem, indagande 
ao Excelentíssim o Senhor M inistro P resi
dente, como andavam os estudos sobre a re
fprmulaçâo funcional dos Gabinetes: O 
Excelentíssim o Senhor M inistro Coqueijo 
Óosta perguntou se haveria possibilidades 
*  ser firmado um convênio com a IN 
FRAERO , para utilização pelos Senhores
Ministros V IP, nos aeroportos, a exemplo 
db que ocorre com os outros Tribunais. O 
Excelentíssim o Senhor M inisrro Presiden
te, respondendo ao primeiro, disse que a 
mudança da estrutura funcional dos G ab i
netes, tras outras implicações e que os estu
dos a este respeito correm normalmente. Ao 
segundo, disse Sua Excelência que m anda
ria verificar apossibilidade de ser firmado 
tal convênio. A  seguir, prosseguiu-se no ju l
gamento dos seguintes feitos: Processo A G 
tR-4455, de 1977 da Segunda Região — rela
ivo a A gravo Regimental, sendo A gravante 
tguinaldo Pedro G artier e Agravado Fepa
a - Ferrovia Paulista S/A  (Advogados: 
Doutores U lisses Riedel de Resende e M a

ria Cristina Paixão Côrtes). Foi relator o 
Excelentíssim o Senhor M inistro Barata S il
va, tendo o Tribunal resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AG-RR-4601, de 1977 da Segunda Região — 
relativo a A gravo Regimental, sendo 
Agravante José Benedito e A gravado Com 
panhia Municipal de Transportes Coletivos 
(Advogados: Doutores U lisses Riedel de 
Resende e José Alberto Couto Maciel). Foi 
relator o Excelentíssim o Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido, 
n e g a r  p r o v i m e n t o  a o  a g r a v o ,  
unanimemente. Processo AG-RR-841, de 
1978 da Segunda Região — relativo a 
A gravo Regimental, sendo A gravante F lá
vio Antonio Rodrigues dos Santos e
Agravado Radial — Construções e Com ér
cio Ltda. (Advogados: Doutores U lisses 
Riedel de Resende e José Duarte de Lima). 
Foi relator o Excelentíssim o Senhor M inis
tro Barata S ilv a , tendo o T ribunal 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AG-RR-4440, de 
1976 da Segunda Região — relativo a A gra
vo Regimental, sendo A gravante Antonio 
Gomes de Souza e Outros e A gravado Fepa
sa — Ferrovia Paulista S/A  (Advogados: 
Doutores UJisses Riedel de Resende e 
Antonio M iguel Pereira). Foi relator o E x 
celentíssimo Senhor M inistro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resolvido, negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. Proces
so AG-RR-2?34, de 1977 da Primeira Região 
— relativo a A gravo Regimental, sendo 
Agravante Rede Ferroviária Federal S/A . 
Sétima D ivisão — Leopoldina e A gravado 
Wilson Miranda de Sá e Outros (A dvoga
dos: Doutores A rtur Gomes Cardoso Ran
gel e A lice A lves da Silva). Foi relator o 
Excelentíssim o Senhor M inistro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AG-AI-2235 de 1977, da Primeira Re
gião — relativo a A gravo Regimental, sen
do Agravante Empresa Exibidora de F il
mes São Jorge L tda e O rganização 
Cinem atográfica L ívio  Bruni S/A  e A gra
vado Antonio Gomes da S ilva  (Advogados: 
Doutores Paulo C ésar Gontijo e U lisses 
Riedel de Resende). Foi relator o E xce
lentíssimo Senhor M inistro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resolvido, negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. Proces-
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so AG-RR-2273, de 1977 da Nona Região — 
relativo a A gravo Regimental, sendo A gra
vante B .F . Utilidades Domésticas S/A  — 
W Panamericana de Seguros S/A  e
Agravado Orlando José Weber e Outros 
(Advogados: Doutores Mareio Gontijo e 
Luiz C. Calachi Moraes), Foi relator o E x 
celentíssimo Senhor M inistro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resolvido, negar pro
vimento ao agravo unanimente. Processo 
AG-AI-2303, de 1977 daSegunda Região — 
relativo a A gravo Regimental, sendo A gra
vante S/A  Indústrias Reunidas F. M ataraz
zo e A g r a v a d o  J o s é  B e r n a r d i n o 
(Advogados: Doutores M aria Cristina P ai
xão Côrtes e Rodolfo A . Stolf). Foi relator o 
Excelentíssim o Senhor M inistro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AG-AI-2611, de 1977 da Segunda Re
gião — relativo a A gravo Regimental, sen
do A gravante Banco Nacional S/A  e A gra 
vado Luzia Eliana Machado (Advogados: 
Doutores Carlos Odorico Vieira M artins e 
Valter Uzzo). Foi relator o Excelentíssim o 
Senhor M inistro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo A G -R R 
2674, de 1977 da Terceira Região — relativo 
a A gravo Regimental, sendo A gravante Jo
sé Ferreira e A gravado Sociedade de Edu
cação do Triângulo Mineiro (Advogados: 
Doutores José Torres das Neves e Ordélio 
A z e v e d o  S e t t e ) .  F o i  r e l a t o r  o 
Excelentíssim o Senhor M inistro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AG-AI-2706, de 1977 da Prim eira Re
gião — relativo a A gravo Regimental, sen
do A gravante Banco Brasileiro de Descon 
tos S/A  e A gravado Antonio Geraldo Pinto 
da S ilv a  (Advogados: Doutores Lino
Alberto de Castro e Francisco Araújo). Foi 
relator o Excelentíssim o Senhor M inistro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resolvi
do, negar provim ento ao agravo, unanimen
te. Processo AG-RR-2759, de 1977 da Segun
da Região — relativo a A gravo Regimental, 
sendo Agravante Lino Gulherme e Outros e 
Agravado Fepasa — Ferrovia Paulista S/A  
Advogados: Doutores U lisses Riedel de 
Resende e Mário B. C. Teixeira Nogueira). 
Foi relator o Excelentíssim o Senhor M inis
tro Starling Soares, tendo o Tribunal resol
vido, negar provimento ao agravo, unani
memente. Processo AG-RR-2852, de 1977 da 
Segunda Região — relativo a A gravo Regi
mental, sendo A gravante C h rysler Corpo
ration do Brasil e A gravado Joaquim  T ava
res Marques da S ilva  (Advogados: Douto
res Fernando Neves da Silva e Alino da 
C o s t a  M o n t e i r o ) .  F o i  r e l a t o r  o 
Excelentíssim o Senhor M inistro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AG-RR-2860, de 1977 da Quarta Re
gião — relativo a A gravo Regimental, sen
do Agravante Carlos Em ílio de Souza L eal^  
e Agravado S/A  — Calçados Renner (Advo
gados: Doutores Alino da Costa Monteiro e 
Antonio Fagundes Garcia). Foi relator o 
Excelentíssim o Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimente. Proces
so AG-RR-3092, de 1977 da Segunda Região 
— relativo a A gravo Regimental, sendo 
Agravante Nelson Barbeta e A gravado Fe
pasa — Ferrovia Paulista S/A  (Advogados: 
Doutores U lisses Riedel de Resende e C a r
los Moreira de Luca). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor M inistro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido, negar 
provmento ao agravo, unanimemente.Pro
cesso AG-RR-3097, de 1977 da Segunda 
Região — relativo a A gravo  Regimental, 
sendo A gravante Companhia Nacional de 
Frigorífico — Confrio e A gravado Louro 
Machado Sampaio (Advogados: Doutores 
José A lberto Couto M aciel e U lisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Excelentíssim o 
Senhor M inistro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo A G -A I
3159, de 1977 da Segunda Região — relativo 
a Agravo Regimental, sendo Agravante Jo
sé Raymundo Fernandes e A gravado Fepa
sa — Ferrovia Paulista S/A  (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e M á
rio Bastos Cruz Teixeira Nogueira). Foi re
l a t o r  o E x c e l e n t í s s i m o  S e n h o r  
MinistoM inistro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo A G -R R 
3176, de 1977 da Segunda Região — relativo

a A gravo Regimental, sendo Agravante 
Light — Serviços de Eletricidade S/A  e 
Agravado Miguel Olimpio dos Santos e O u
tros (Advogados: Doutores Célio S ilva  e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssim o Senhor M inistro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AG-RR-3182, de 1977 da Primeira Re
gião — relativo a A gravo Regimental, sen
do Agravante Estado do Rio de Janeiro e 
Agravado Benigma Charbel Rios e Outras 
(Advogados: Doutores Domício Neves de 
Barros e Paulo Cesar Costeira). Foi relator 
o Excelentíssim o Senhor M inistro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. P ro
cesso AG-RR-3195, de 1977 da Segunda R e
gião — relativo a A gravo Regimental, sen
do A gravante S/A  — Dário da Noite e 
Agravado Lenio da S ilva  (Advogados: Dou
tores José A lberto Couto M aciel e U lisses 
R ied el de R esen de). F o i re la to r o 
Excelentíssim o Senhor M inistro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AG-RR-3198, de 1977 da Segunda Re
gião — relativo a A gravo Regimental, sen
do Agravante Irineu Pires de Moraes e O u
tros e Agravado Companhia M unicipal de 
Transportes Coletivos (Advogados: Douto
res Eduardo do Vale Barbosa e Décio de 
JesusBorges da Silva). Foi relator o E xce
lentíssimo Senhor M inistro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resolvido, negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. Proces
so AG-AI-3215, de 1977 da Segunda Região 
— relativo a A gravo Regimental,sendo 
Agravante Fepasa — Ferrovia Paulista 
S/A  e A gravado W aldir de Souza X avier 
(Advogados: Doutores M aria C ristina P ai
xão Côrtes e U lisses Riedel de R ed” sende). 
Foi relator o Excelentíssim o Senhor M inis
tro Starling Soares, tendo o Tribunal resol
vido, negar provimento ao agravo, unani
mente. Processo AG-AI-3238, de 1977 da 
Terceira Região — relativo a A gravo Regi
m ental, sendo A gra van te  F ep asa — 
Ferrovia Paulista S/A  e agravado José A n 
tonio Mendes (Advogados: Doutores Luiz 
Carlos Rujol e Guido Bilharinho). Foi rela
tor o Excelentíssim o Senhor M inistro Star
ling Soares, tendo o Tribunal resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. Encerrou-se a Sessão às dezenove 
horas.E para constar eu Secretário do T ri
bunal Pleno, lavrei a presente ata, que vai 
assinada pelo Excelentíssim o Senhor M i
nistro Presidente e por im subscrita. 
Brasília aos oito dias do mês de novembro 
do ano de mil novecentos e setenta e oito. — 
João de Lima Teixeira, Presidente do T ri
bunal. — Hegler José Horta Barbosa, Se
cretário do Tribunal Pleno

RESU M O  D A  A T A  D A  24.»
SE SSÃ O  P L E N A  E X T R A O R D IN Á R IA , 

DE 11 DE D EZEM BR O  DE 1978

PR E SID E N T E : Exm .° Sr. M inistro João 
de Lima Teixeira

PROCURADO R: E m .' Sr. Dr. Marco A u 
rélio Prates de Macedo

SE C R E T Á R IO : Ilm." Sr. Dr. Hegler José 
Horta Barbosa

À s nove horas estavam  presentes os E x 
celentíssimos Senhores M inistros, Starling 
Soares, Raymundo de Souza Moura, Mo
zart Victor Russomano, Barata Silva, C o 
queijo Costa, A ry  Cam pista, Orlando C ou
tinho, A lves de Alm eida, Lomba Ferraz, 
Nelson Tapajós, Marcelo Pimentel e Juizes 
Washington da Trindade e Wagner Giglio, 
convocados. Havendo número regimental, 
foi declarada aberta a Sessão. Foram lidas 
e aprovadas as A tas das Quinquagésima 
Quarta e Quinquagésima Nona Sessões P le
nas Ordinárias. No expediente, o E xce
lentíssimo Senhor M inistro Barata Silva 
pediu a palavra, pela ordem, para relatar 
sua participação no Sexto Congresso B rasi
leiro de M agistratura, do qual tomou parte 
representando este Tribunal. A  seguir, 
passou-se à ordem do dia, com os seguintes 
julgamentos: — P R O C E SSO  ED-E-RR- 301, 
DE 1976, — relativo a Em bargos de D ecla
ração opostos à decisão do Egrégio T ribu
nal Pleno, proferida em trinta de junho de 
mil novecentos e setenta e oito, sendo E m 
bargante Teodomiro Teixeira (A D V O G A 
DO: Doutor Rubem José da Silva). Foi rela
tor o Excelentíssim o Senhor M inistro N el
son Tapajós, tendo o Tribunal resolvido,

por unanimidade, rejeitar os embargos. — 
Após o julgamento deste processo, compa
receu o Excelentíssim o Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia. — PR O C E SSO  RO
DC- 246, DE 1978 D A  SE G U N D A  R E 
GIÃO, — relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo Recorrentes S indi
cato dos Bancos no Estado de São Paulo e 
S i n d i c a t o  d o s  E m p r e g a d o s  e m 
Estabelecimentos Bancários de São Paulo e 
recorrido Sindicato dos Trabalhadores em 
Empresas de Telecomunicações e Operado
res de M esas Telefônicas no Estado de São 
Paulo (AD VO G AD O S: Doutores Geraldo 
Magela Leite; Pedro Dada; U lisses Riedel 
de Resende e Orlando Antonio Capella Fer
nandes). Foi relator o Excelentíssim o Se
nhor M inistro Hildebrando B isaglia e R evi
sor o Excelentíssim o Senhor M inistro Star
ling Soares, tendo o Tribunal resolvido 
preliminarmente, deixar de acolher a nuli
dade e negar provimento aos dois recursos, 
no que se refere ao pedido de exclusão, una
nimemente; no mérito, também sem diver
gência negar provimento a ambos os recur
sos. Falou pelo Sindicato Suscitante o A d 
vogado Doutor, Raymundo de Lim a e Silva. 
— Em seguida a apreciação deste feito, 
compareceu a Sessão o Excelentíssim o 
Senhor Ministro Fernando Franco. — PR O 
C E SSO  RO-MA- 348, DE 1977 D A  T E R 
C E IR A  R EG IÃ O , — relativo a Recurso O r
dinário em M atéria Adm inistrativa, sendo 
Recorrente Manoel Mendes de Freitas (A S
SUNTO: A V E R B A Ç Ã O  DE TEM PO  DE 
SERVIÇO ) (ADVO G AD O: Doutor Carlos 
Odorico Vieira Martins). Foi relator o E xce
lentíssimo Senhor Juiz Washington da 
Trindade e revisor o Excelentíssim o Senhor 
Ministro Barata S ilva  tendo o Tribunal re
solvido por maioria, dar provim ento ao 
recurso para.restabelecer a decisão de fls. 
oito, vencidos os Excelentíssim os Senhores 
Ministros Marcelo Pimentel, M ozart Victor 
Russomano, Fernando Franco, Raymundo 
de Souza Moura e Nelson Tapajós. J u stifi
cará o voto o Excelentíssim o Senhor M inis
tro Marcelo Pim entel. Foi deferido ao A d 
vogado Doutor Alino da Costa Monteiro a 
juntada de mandato. — PR O C E SSO  RO
DC- 275, DE 1978 D A  P R IM E IR A  R E 
G IÃO , — relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo Recorrentes Pro
curadoria Regional do Trabalho da Prim ei
ra Região, Fundação Estadual de Educação 
do Menor do Estado do Rio de Janeiro e E s
tado do Rio de Janeiro e recorrido Sindica
to dos Empregados em Entidades C ultu
rais, Recreativas, de A ssistência Social, de 
Orientação e Formação Profissional do 
Município do Rio de Janeiro (A D V O G A 
DOS: Doutores Carlos Affonso C . de
Eraga, Paulo Roberto Isaias, José A lberto 
M. Soares e Nilton Pereira Braga). Foi rela
tor o Excelentíssim o Senhor M inistro Fer
nando Franco e revisor o Excelentíssim o 
Senhor Ministro A lves de Alm eida tendo o 
Tribunal resolvido por unanimidade, não 
conhecer do recurso do Estado do Rio de 
Janeiro, rejeitar a preliminar de carência de 
ação, arguida no recurso da Fundação E sta
dual de Educação do Menor do Estado do 
Rio de Janeiro e, no mérito, negar-lhe pro
vimento; quanto ao recurso da Procurado
ria, dar provimento, em parte, para conce
der estabilidade provisória à gestante, até 
sessenta dias após o término da licença pre
videnciária. Falou pelo suscitante o A d vo 
gado Doutor Alino da Costa Monteiro. Pre
sidiu o julgamento o Excelentíssim o Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, Vice Presi
dente, em exercício. — PR O C E SSO  RO
DC- 262, DE 1978 DA S E X T A  R EG IÁ O , — 
relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo Recorrentes A grofértil S/A  
— Indústria e Comércio de Fertilizantes e 
o u t r o s  e r e c o r r i d o  S i n d i c a t o  do s  
Arrumadores do Estado de Pernambuco 
(ADVO G AD OS: Doutores Edson Costa
Coelho e U lisses Riedel de Resende). Foi re
lator o Excelentíssim o Senhor M inistro C o 
queijo Costa e revisor o Excelentíssim o S e
nhor M inistro A ry  Cam pista tendo o T ribu
nal resolvido por unanimidade rejeitar as 
preliminares arguidas e negar provimento 
ao recurso no mérito. Falou pelo recorrido o 
Advogado Doutor Raymundo de Lim a e S il
va. Presidiu o julgamento o Excelentíssim o 
Senhor M inistro Hildebrando Bisaglia, 
Vice-Presidente, em exercício. — P R O C E S 
SO RO-DC- 208, DE 1978 DA PR IM E IR A  
REG IÃO , — relativo a Recurso' Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo recorrentes 
Procuradoria Regional do Trabalho da P ri

meira Região, Sindicato das Indústrias de 
Fiação e Tecelagem do Rio de Janeiro e Sin
dicato dos Trabalhadores na Indústria de 
Fiação e Tecelagem do Município do Rio de 
Janeiro e, recorridos os mesmos (AD VO 
GAD OS: Doutores Carlos Affonsos C. de 
Fraga, Pedro G. de Souza e U lisses Riedel 
de Resende). Foi relator oExcelentíssim o 
Senhor M inistro Starling Soares e revisor o 
Excelentíssim o Senhor M inistro Souza 
Moura tendo o Tribunal resolvido dar pro
vimento, em parte, aos recursos: I- da Pro
curadoria Regional para subordinar o des
conto assistencial a não oposição do empre
gado, até dez dias antes do primeiro paga
m e n t o  r e a j u s t a d o ,  v e n c i d o s  o s  
Excelentíssim os Senhores M inistros Co
queijo Costa e Marcelo Pim entel. II- do Sin
dicato das Indústrias de Fiação e Tecela
gem do Rio de Janeiro para: a) fixar a v i
gência da sentença coletiva a partir de de
zesseis de outubro de 1977, unanimemente. 
b) subordinar o desconto assistencial a não 
oposição do empregado, até dez dias antes 
do primeiro pagamento reajustado, contra 
os Excelentíssim os Senhores M inistros Co
queijo Costa e Marcelo Pimentel. Por una
nimidade, negar provim ento ao recurso do 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria 
de Fiação e Tecelagem do Município do Rio 
de Janeiro. Falou pelo Suscitante o A d vo 
gado Doutor Raymundo de Lim a e Silva. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssim o Se
nhor M inistro Hildebrando Bisaglia, V ice
Presidente em exercício. — P R O C E SSO 
RO-DC- 230, DE 1978 D A  Q U A R T A  R E 
GIÃO , — relativo a recurso ordinário em 
dissídio coletivo, sendo recorrente Sindica
to dos Trabalhadores em Em presas de R á
dio Difusão eTelevisão no Estado do Rio 
G rande do Su l e reco rrid o s R ádio 
Imenbuísa e outras e Sindicato das Em pre
sas de Rádio Difusão de Porto A legre (AD
VO GADO S: Doutores Victor Douglas N u
nez; Pedro Máximo Paim Falcão, Fernando 
T. V illa Cavalhero e Adem ar Mazzeto). Foi 
relator o Excelentíssim o Senhor M inistro 
A ry  Cam pista e revisor o Excelentíssim o 
Senhor M inistro Lomba Ferraz tendo o T ri
bunal resolvido dar provimento parcial ao 
recurso para: a) garantir um adicional de 
cinquenta por cento do salário da função 
principal quando, dentro do horário normal 
de trabalho, houver acúmulo de funções le
gais, vencidos os Excelentíssim os Senhores 
Ministros Fernando Franco, Nelson T ap a
jós e Raymundo de Souza Moura; b) remu
nerar as duas primeira horas extraordiná
rias com um adicional mínimo de trinta por 
cento, vencidos os Excelentíssim os Senho
res M inistros Lom ba Ferraz, revisor, Fer
nando Franco, Nelson Tapajós, Marcelo P i
mentel, Starling Soares e M ozart Victor 
Russomano; c) determinar que a presente 
sentença coletiva seja afixada no quadro de 
avisos da empresa, vencido o E xcelentíssi
mo Senhor Juiz Wagner G iglio. Negar pro
vimento aos demais itens do recurso: a) 
vencidos os Excelentíssim os Senhores M i
nistros A ry  Cam pista, Orlando Coutinho e 
A lves de Alm eida, quanto à carência de 
ação: b) vencidos os Excelentíssim os Se
nhores Ministros A ry  Cam pista, relator, 
Orlando Coutinho e A lves de Alm eida, rela
tivamente ao adicional por tempo de servi
ço; c) vencidos os Excelentíssim os Senho
res Ministros A ry  Cam pista, relator, Co
queijo Costa, Orlando Coutinho e A lves de 
Almeida, na cláusula que garante preferên
cia de admissão aos sindicalizados; d) una
nimemente, quanto a concessão de espaço 
de 30 (trinta) minutos para divulgação das 
atividades sindicais. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssim o Senhor M inistro Barata S il
va. -  P R O C E SSO  RO-DC- 278, DE 1978 
DA PR IM E IR A  R E G IÃ O , -  relativo a re
curso ordinário em dissídio coletivo, sendo 
recorrentes Procuradoria Regional do Tra
balho da Primeira Região e Rio de Janeiro 
Country Club e recorridos Sindicato dos 
Empregados de Clubes, Federações e Con
federações Esportivas e A tletas Profissio
nais do Município do Rio de Janeiro (A D 
VO GADO S: Doutores Carlos Affonsos C. 
de Fraga; Antônio Geraldo Cardoso < Mel
son Moreira de Aquino). Foi relator o s
lentíssimo Senhor M inistro Coqueijo < „a 
e revisor o Excelentíssim o Senhor Min oro 
A ry  Cam pista tendo o Tribunal resolvido 
por maioria dar provimento, em parte, a 
ambos os recursos para subordinar o 
desconto assistencial a não oposição do em
pregado até 10 (dez) dias antes do primeiro 
Dagamento reajustado, vencidos os Exce-



Segunda-feira 9 D I Á R I O  DA J U S T I Ç A Abril de 1979 2785
lentíssimos SenhoresM inistros Coqueijo 
Costa, relator e M arcelo Pim entel. Por 
unanimidade, negar provimento ao restante 
do recurso do Rio de Janeiro Country Club. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssim o Se
nhor Ministro A ry  Cam pista, revisor. Pre
sidiu o julgamento o Excelentíssim o Senhor 
M inistro H ildebrando B isag lia , V ice
Presidente, em exercício. — PR O C E SSO  
RO;DC- 258, DE 1978 D A  P R IM E IR A  R E 
GIÃO , — relativo a recurso ordinário em 
dissídio coletivo, sendo recorrentes Procu
radoria Regional do Trabalho da Primeira 
Região, Sindicato dos Professores de Nova 
Iguaçú e Sindicato dos Estabelecim entos de 
Ensino Médio de Duque de C axias e recor
ridos Sindicato dos Professores de Nova 
Iguaçú, Sindicato dos Estabelecim entos de 
Ensino Médio de Duque de C axias e Fede
ração Nacional dos Estabelecim entos de 
Ensino. (AD VO G AD O S: Doutores Carlos 
A . C. de Fraga,-Manoel M artins e José 
Quintella de Carvalho). Foi relator o 
Excelentíssim o Senhor M inistro Coqueijo 
Costa e revisor o Excelentíssim o Senhor 
Ministro A ry  Cam pista tendo o Tribunal 
resolvido dar provimento, em parte, aos re
cursos: I- da Procuradoria Regional para 
subordinar o desconto assistencial a não 
oposição do empregado até 10 (dez) dias an
tes do Primeiro pagamento reajustado, ven
cid o s  os E x c e le n t ís s im o s  S e n h o res  
Ministros Coqueijo Costa, relator, e M arce
lo Pimentel. Negar provim ento aos demais 
itens do recursos, contra os votos dos E xce
lentíssimos Senhores M inistros Lom ba Fer
raz, Nelson Tapajós, Fernando Franco, 
Marcelo Pimentel, M ozart Victor Russom a
no e Juiz Wagner G iglio quanto a gratifica
ção por tempo de serviço e por unanimida
de, em relação à cláusula da gestante. II- da 
suscitante para manter a cláusula relativa 
ao cálculo do pagamento do salário do pro
fessor, vencidos os Excelentíssim os Senho
res Ministros Lomba Ferraz e Nelson T ap a
jós. Redigirá o acórdão o Excelentíssim o 
Senhor M inistro A ry  Cam pista, revisor. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssim o Se
nhor M inistro Hildebrando Bisaglia, V ice
Presidente, em exercício. — PR O C E SSO  
RO-DC292, DE 1978 D A  Q U A R T A  R E 
GIÃO, — relativo a recurso ordinário em 
dissídio coletivo, sendo recorrente Sindica
to da Indústria do Trigo no Estado do Rio 
Grande do Sul e Recorrido Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias do Trigo, M i
lho, Soja e Mandioca, A veia, Azeite e Oleos 
Alim entícios, Rações Balanceadas e Arroz 
de Porto A legre (AD VO G AD O S: Doutores 
Adroaldo G onçalves da Rosa e A ry  C hia
pin). Foi relator o Excelentíssim oSenhor 
Ministro Fernando Franco e revisor o E xce
lentíssimo Senhor M inistro A lves de A lm ei
da tendo o Tribunal resolvido, por maioria, 
negar provimento ao recurso, vencido o E x 
celentíssimo Senhor M inistro Fernando 
Franco, relator. Redigirá o acórdão o E xce
lentíssimo Senhor M inistro A lves de A lm ei
da, revisor. Presidiu o julgamento o E xce
lentíssimo Senhor M inistro Hildebrando 
Bisaglia, Vice-Presidente em exercício. 
PR O CESSO  RO-DC- 295, DE 1978 D A  O I
T A V A  R EG IÁ O , — relativo a Recurso Or
dinário em Dissídio Coletivo, sendo recor
rentes Santa Casa de M isericórdia de M a
naus e Sociedade Portuguesa Beneficente 
do Am azonas e recorridos Sindicato dos 
Profissionais de Enfermagem, Técnicos, 
Duchistas, M assagistas e Empregados em 
Hospitais e C asas de Saúde de Manaus 
(ADVO G AD OS: Doutores Fernando R icar
do Cabral W anzeller e Eurènio de O liveira 
Júnior). Foi relator o Excelentíssim o S e
nhor Ministro Coqueijo Costa e revisor o 
Excelentíssim o Senhor M inistro A ry  Cam 
pista tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao recurso, vencido o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Lomba Ferraz quanto 
ao salário normativo e Excelentíssim os S e
nhores Ministros Coqueijo Costa, relator, e 
Lomba Ferraz em relação ao salário do 
s u b s t i t u t o .  R e d i g i r á  o a c ó r d ã o  o 
Excelentíssim o Senhor Ministro A ry  Cam 
pista, revisor. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssim o Senhor M inistro H ildebran
do Bisaglia, Vice-Presidente em exercício. 
Falou pelo Suscitante o Advogado Doutor 
Raymundo de Lima e S ilv a  a quem foi defe
rido juntada de mandato. — PR O C E SSO  
RO-DC- 318, DE 1978 D A  PR IM E IR A  R E 
G IÃO , — relativo a recurso ordinário em 
dissídio coletivo, sendo recorrente Sindica
to do Comércio Varejista de Cam pos e 
recorrido Sindicato dos Empregados no C o 

mércio de Campos (AD VO G AD O S: Douto
res Luiz Cláudio L. Penafiel e Celestino da 
Silva Júnior). Foi relator o Excelentíssim o 
Senhor Ministro A ry  Cam pista e revisor o 
Excelentíssim o Senhor M inistro Lomba 
Ferraz tendo o Tribunal resolvido dar pro
vimento, em parte, ao recurso para: a) con
ceder abono de faltas ao empregado estu
dante, nos dias de exam es, desde que em 
estabelecimento de ensino oficial, autoriza
do ou reconhecido, pré-avisado o emprega
dor com um mínimo de setenta e duas ho
ras, vencidos os Excelentíssim os Senhores 
Ministros Coqueijo Costa e Marcelo Pim en
tel; b) subordinar o desconto assistencial a 
não oposição do empregado, até 10 (dez) 
dias antes do primeiro pagamento reajusta
do, contra os Excelentíssim os Senhores 
Ministro Coqueijo Costa e M arcelo Pim en
tel. Por unanimidade negar provim ento aos 
demais itens do recurso. Justificará o voto 
vencido o Excelentíssim o Senhor M inistro 
Coqueijo Costa. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssim o Senhor M inistro H ildebran
do Bisaglia Vice-Presidente, em exercício. 
— Encerrou-se a Sessão às doze horas. E, 
para constar, eu, Secretário do Tribunal 
Pleno, lavrei a presente ata, que vai assina
da pelo Excelentíssim o Senhor M inistro 
Presidente e por mim subscrita. Brasília, 
aos onze dias do mês de dezembro de mil 
novecentos e setenta e oito. — João de 
Lima Teixeira, Presidente do Tribunal — 
Hegler José Horta Barbosa, — Secretário 
do Tribunal Pleno.

RESU M O  D A  A T A  
da 4.a Sessão Plena 

Ordinária, de 19 de Fevereiro de 1979
PR E SID E N T E : Exm .° Sr. M inistro João 

de Lima Teixeira
PR O CU RAD O R: Exm .° Sr. Dr. Marco 

Aurélio Prates de Macedo
SE C R E T Á R IO : Ilm.° Sr. Dr. Hegler José 

Horta Barbosa
À s  treze horas, estavam  presentes os E x 

celentíssim os Senhores M inistros Thelio da 
Costa Monteiro, Hildebrando Bisaglia, 
Raymundo de Souza Moura, Barata Silva, 
Coqueijo Costa, A ry  Cam pista, Orlando 
Coutinho, A lves de Alm eida, Fernando 
Franco, Nelson Tapajós, Marcelo Pimentel, 
Starling Soares (Corregedor-Geral) e Juiz 
Washington da Trindade (convocado). — 
Havendo número regimental, foi declarada 
aberta a Sessão. — Não compareceu, por 
m otivo ju stifica d o , o E xcelen tíssim o  
Senhor Juiz Renato Caria. — A  pedido das 
partes, foram adiados para a próxima Ses
são do dia vinte e hum do corrente mês, os 
processos números ERR-4879/76 e 5286/76. 
— Foram lidas e aprovadas as A tas das 
Sessões Sexagésim a Nona Ordinária e V igé
sima Terceira Extraordinária de mil nove
centos e setenta e oito. — No expediente, o 
Excelentíssim o Senhor M inistro Presidente 
inform ou haver  recebido  os o fíc io s  
subscritos pelos Excelentíssim os Senhores 
M inistros Raymundo de Souza Moura, B a
rata Silva e Coqueijo Costa, comunicando 
haverem sido eleitos e empossados na Pre
sidência das Primeira, Segunda e Terceira 
Turm as, respectivam ente. Acusou ainda 
Sua Excelência, o recebimento de telex en
viados pelo Professor Menna Barreto, S e
cretário de Emprego e Salário do Ministério 
do Trabalho, anunciando que o índice de 
reajustamento salarial para o mês de feve
reiro, foi fixado em quarenta e quatro por 
cento. — Também foi informado pelo E xce
lentíssimo Senhor M inistro Presidente que 
o projeto de Decreto-Lei referente ao reajus
tamento dos vencidos dos servidores dos 
tribun ais do Trabalho, sofrerá pequena re
tificação a fim de ajustá-lo ao adotado pelo 
Supremo Tribunal Federal. — O E xce
lentíssim o Senhor M inistro Barata Silva, 
pediu a palavra, pela ordem, para registrar 
a promoção ao Cargo de Juiza do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, da 
Doutora Alcina Tubino A rdoiz Surreaux. 
Solicitou Sua Excelência, que o registro 
fosse comunicado ao Quarto Tribunal Re
gional e à homenageada. — A  Douta 
Procuradoria-Geral associou-se à homena
gem. — O Excelentíssim o Senhor M inistro 
Coqueijo Costa, pediu a palavra, pela or
dem, para apresentar uma proposta de re
forma parcial do Regulamento Geral da Se
cretaria. Sendo referida proposta conside
rada objeto de deliberação. — Comunicou o 
E x c e l e n t í s s i m o  S e n h o r  M i n i s t r o  
Presidente, que ela seria remetida à Com is
são competente. — O Excelentíssim o Se

nhor Ministro Raymundo de Souza Moura, 
comunicou que fora incumbido pelo E xce
lentíssim o Senhor M inistro Mozart Victor 
Russomano de avisar ao Tribunal que Sua 
Excelência retornaria hoje. — À s  treze ho
ras e vinte e cinco minutos foi a Sessão con
vertida em Conselho, sendo reaberta às tre
ze horas e quarenta minutos, quando 
passou-se à ordem do dia, com julgamento 
dos seguintes processos: — PR O C E SSO  
RO-DC-237, de 1978 da Prim eira Região — 
relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo recorrentes Procuradoria 
Regional do Trabalho da Primeira Região, 
Estado do Rio de Janeiro e Sindicato dos 
Professores de Petrópolis e recorridos os 
mesmos. (Advogados: Doutores Carlos
A ffonso Carvalho de Fraga, Renato Freitas 
Ramos e U lisses Riedel de Resende). Foi re
lator o Excelentíssim o Senhor Ministro H il
debrando Bisaglia e revisor o Excelentíssi
mo Senhor M inistro Starling Soares, tendo 
o Tribunal resolvido: í) dar provimento, pe
lo voto médio, ao recurso do Estado do Rio 
de Janeiro, a fim de excluí-lo do feito, ven 
cidos os Excelentíssim os Senhores M inis
tro Starling Soares, Barata Silva, A ry  
Cam pista, Orlando Coutinho e A lves de A l
meida; II) negar provim ento ao recurso da 
Procuradoria, interposto às folhas sessenta 
e seis e sessenta e sete, vencidos os E xce
lentíssim os Senhores M inistros Hildebran
do Bisaglia, relator, Raymundo de Souza 
Moura, Coqueijo Costa, M arcelo Pimentel e 
Juiz Washington da Trindade em relação ao 
desconto assistencial e unanimente, quanto 
ao mais; III) dar parcial provimento ao re
curso da Procuradoria, de folhas sessenta e 
quatro e sessenta e cinco, pelo voto médio, 
para subordinar o desconto assistencial a 
não oposição dos empregados até 10(dez) 
dias antes do primeiro pagamento reajusta
do, vencidos os Excelentíssim os Senhores 
M inistros Starling Soares, revisor. Orlando 
Coutinho, A ry  Cam pista, A lves de Alm eida 
e Juiz W ashington da Trindade. Negar pro
vimento, por unanimidade, em relação a es
tabilidade provisória à gestante; IV) por 
unanimidade, dar provim ento parcial ao re
curso do Sindicato Suscitante, para incluir 
na sentença norm ativa as cláusulas «h» e 
«i», da inicial, relativas ao cálculo dos des
contos decorrentes de faltas dos professo
res e a gratuidade para todos os filhos de 
professores nos estabelecim entos de ensino 
em que estes exerçam suas funções. Negar 
provimento aos demais itens do recurso, 
sem divergências. Justificarão os votos os 
Excelentíssim os Senhores M inistros C o 
queijo Costa e M arcelo Pimentel. Redigirá 
o acórdão o E x ce le n tíss im o  Senhor 
M inistro Fernando Franco. Falou pelo sus
citante o advogado Doutor Raymundo de 
Lima e Silva, a quem foi deferida juntada 
de instrumento procuratório. — Após o ju l
gamento destes processos, compareceu à 
Sessão o Excelentíssim o Senhor Ministro 
M ozart Victor Russomano. — PR O C E SSO  
RO-DC-319, de 1978 da Primeira Região — 
relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo recorrentes Procuradoria 
Regional do Trabalho da Primeira Região e 
Federação do Comércio do Estado do 
Espírito Santo e recorrido Sindicato dos 
Empregados no Comércio no Estado do 
Espírito Santo. (Advogados: Doutores C a r
los Affonso Carvalho de Fraga e Fernando 
Barreto F. Dias e Odilio Fernando de 
Abreu). Foi relator o Excelentíssim o Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia e revi
sor o Excelentíssim o Senhor M inistro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resolvido 
dar provimento parcial a ambos os recursos 
para subordinar o desconto assistencial a 
não oposição dos empregados até dez dias 
antes do primeiro pagamento reajustado, 
vencidos os Excelentíssim os Senhores M i
nistros Coqueijo Costa e Marcelo Pimentel. 
Negar provimento aos demais itens de am
bos os recursos, unanimemente. — PR O 
C E S S O  RO-DC-406, de 1978 da Segunda Re
gião — relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Sindi
cato dos Hospitais, C línicas, C asas de Saú
de, Sociedades de Beneficências. ^Ordens 

Terceiras e Irmandades Religiosas do E sta 
do de São Paulo e recorridos Sindicato dos 
Profissionais de Enfermagem, Técnicos Du
chistas, M assagistas e Empregados em 
H ospitais e C asas de Saúde de São Paulo. 
(Advogados: Doutores N ylva  A lves Noguei
ra e Eurênio de O liveira Júnior). Foi relator 
o Excelentíssim o Senhor M inistro Starling 
Soares e revisor o Excelentíssim o Senhor 
M inistro Raymundo de Souza Moura, tendo

o Tribunal resolvido, dar provim ento par
cial ao recurso ara: a) conceder abono de 
faltas ao empregado estudante, nos dias de 
exames, desde que m atriculado em estabe
lecimento de ensino oficial, autorizado ou 
reconhecido, pré-avisado o empregador com 
um mínimo de setenta e duas horas, venci
dos os Excelentíssim os Senhores Ministros 
Coqueijo Costa e M arcelo Pimentel; b) e x 
cluir a cláusula relativa a contagem do tem 
po de serviço do dirigente Sindical vencidos 
os Excelentíssim os Senhores Ministros 
Raymundo de Souza M oura, revisor, A ry  
Cam pista, Orlando Coutinho, A lves de A l
meida e Juiz Washington da Trindade; c) 
subordinar o desconto assistencial a não 
oposição dos empregados até dez dias antes 
do p rim eiro  p ag am en to  re a ju sta d o , 
vencidos os Excelentíssim os Senhores M i
nistros Coqueijo Costa e M arcelo Pimentel. 
Negar provimento aos outros itens do re
curso, vencido o Excelentíssim o Senhor M i
nistro Coqueijo Costa em relação a multa e, 
unanimemente, quanto ao m ais. — PR O 
C E SS O  RO-DC-407, de 1978 da Terceira Re
gião — relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrentes Sindi
cato dos Proprietários de Jornais e R evis
tas de Belo Horizonte e outros e Sindicato 
dos Jurnalistas Profissionais de Minas G e
rais, e recorridos os mesmos. (Advogados: 
Doutores Joaquim de O liveira Freitas, J. 
Moamede da Costa e U lisses Riedel de Re
sende). Foi relator o Excelentíssim o Senhor 
M inistro Hildebrando Bisaglia  e revisor o 
Excelentíssim o Senhor M inistro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido: I) Re
curso do Sindicato Suscitado: dar provi
mento parcial ao recurso para excluir as 
cláusulas relativas à remuneração, pelas 
empresas, de diretores de Sindicatos e co
m issão de reclassificação de cargos, venci
dos os Escelentíssim os Senhores Ministros 
A ry  Cam pista, A lves de Alm eida e Orlando 
Coutinho. Negar provimento aos seus de
mais itens, unanimemente: II) Recurso do 
Sindicato Suscitante: Negar provimento 
unanimemente. — PR O C E SSO  A R -R R 
3190, de 1976 da Segunda Região — relativo 
a A gravo Regimental em Recurso de R evis
ta, sendo agravante Sudolf Hermann B a l
lu ff e agravada M etalúrgica W allig Socieda
de Anônima. (Advogados: Doutores Hugo 
Gueiros Bernardes e José de Campos A m a
ral). Foi relator o Excelentíssim o Senhor 
M inistro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — P R O C E SSO  AG-RR-2343, de 
1977 da Quarta Região — relativo a A gravo 
Regimental, sendo agravante Confecções 
Jack Sociedade Anônima e agravada M ari
za Barbosa de O liveira. (Advogados: Dou
tores José Maria de Souza Andrade e Alino 
da Costa Monteiro). Foi relator o E xce
lentíssim o Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanim em ente. — 
PR O C E SSO  AG-RR-2741, de 1977 da S e
gunda Região — relativo a A gravo  
Regimental, sendo agravante Banco do B ra
sil Sociedade Anônima e agravado Alberto 
Ponce de Camargo Filho. (Advogados: José 
M aria de Souza Andrade e Sid H. Riedel de 
Figueiredo). Foi relator o Excelentíssim o 
Senhor M inistro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — PR O C E SSO  A G 
RR-3351, de 1977 — relativo a A gravo Regi
mental, sendo agravante Sebastião Antonio 
Hilário e agravada Companhia de T rans
portes Coletivos do Estado do Rio de Janei
ro (CTC-RJ). (Advogados: Doutores Alino 
da Costa Monteiro e Armando Pereira de 
Miranda). Foi relator o Excelentíssim o S e
nhor M inistro Starling Soares, tendo o T ri
bunal resolvido negar provim ento ao agra
vo, unanimemente. — PR O C E SSO  A G -R R 
4970, de 1977 da Quinta Região — relativo a 
A gravo Regimental, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal Sociedade Anônima e 
agravados Antonio Magno Pereira e outros. 
(Advogados: Doutores Carlos Roberto O. 
Costa e U lisses Riedel de Resende). Foi re
lator o Excelentíssim o Senhor M inistro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resolver 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. — PR O C E SSO  AG-RR-143, de 1978 da 
Segunda Região — sendo agravante Banco 
do B rasil Sociedade Anônima e agravado 
Hugo Rocha. (Advogados: Doutores José 
M aria de Souza Andrade e Sid H. Riedel de 
Figueiredo). Foi relator o Excelentíssim o 
Senhor M inistro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — PR O C E SSO  AG-
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RR-319, de 1978 da Segunda Região — rela
tivo a A gravo Regimental, sendo agravante 
Banco do Brasil Sociedade Anônima e agra
v a  d o  R a m o n  D o m i n g u e s  J ú n i o r .  
(Advogados: Doutores José M aria de Souza 
Andrade e Sid H. Riedel de Figueiredo). 
Foi relator o Excelentíssim o Senhor M inis
tro Starling Soares, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unanime
mente. — P R O C E SSO  ED-DC-5, de 1977 — 
relativo a Em bargos de Declaração opostos 
ao V . Acórdão do Egrégio Tribunal-Pleno, 
proferido em vinte e oito de junho de mil 
novecentos e setenta e oito, sendo em bar
gantes Petróleo B rasile iro  Sociedade 
A nônim a-PETR O BR Á S e P E T R O Q U ISA 
Petrobrás Química Sociedade Anônima. 
(Advogado: Doutor Cláudio A . F. Penna 
Fernandez). Foi relator o Excelentíssim o 
Senhor M inistro Fernando Franco, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, rejei
tar os embargos. — PR O C E SSO  E-R R 
3606, de 1976 da Segunda Região — relativo 
a Em bargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante Júlio 
L im a Rodrigues e em bargado Banco 
Nacional Sociedade Anônima. (Advogados: 
Doutores M aria Lúcia V. Borba e Carlos 
Odorico Vieira Martins). Foi relator o E x ce
lentíssim o Senhor M inistro Nelson Tapajós 
e revisor o Excelentissim o Senhor M inistro 
Raymundo de Souza Moura, tendo o T ribu
nal resolvido por unanimidade, conhecer 
dos embargos no mérito, recebê-los para 
incluir na condenação as sétimas e oitavas 
horas como extraordinárias, vencidos os 
Excelentíssim os Senhores M inistros N el
son Tapajós, relator, Raymundo de Souza 
Moura, revisor, M ozart Victor Russomano, 
Fernando Franco e Washington da Trinda
de (Juiz convocado). Redigirá o acórdão o 
Excelentíssim o Senhor M inistro A ry  Cam 
pista. Falou pelo embargante o Doutor José 
T orres das N eves. — A  seguir, o 
Excelentíssim o Senhor M inistro Raymundo 
de Souza Moura, pediu a palavra, pela 
ordem, dizendo: «Senhor Presidente, peço a 
palavra. No dia dois deste mês, terminou o 
mandato do M inistro Lom ba Ferraz, e já o 
Diário O ficial publicou a nomeação do seu 
substituto. Portanto, entendo oportuno, 
neste momento, fazer registro acerca da 
atuação do M inistro Lomba Ferraz, neste 
Tribunal. Devo dizer — e estou certo de que 
interpreto o pensamento dos eminentes C o 
legas — que Sua Excelência, vindo de um 
Tribunal Regional de grande movimento, de 
grande tradição, já  atuara brilhantemente 
e, neste Tribunal Superior, confirmou o 
tirocínio que trazia da Primeira Região. Foi 
Juiz estudioso, meticuloso, afeito à sua fun
ção, até aos segredos da sua função, e de
sempenhando com toda a lealdade e com to
da a atinência as funções de Magistrado. 
M uitas vezes, vim os Lom ba Ferraz, nesta 
Corte, votar desta ou daquela forma, sem 
qualquer vinculação à sua qualidade de em
pregador — <?omo, aliás, notoriamente, veri
ficamos nos seus demais Colegas. Desejo 
salientar que o silêncio, diante de fatos co
mo esses, não é bom. É preciso que o Tribu
nal proclame que sua atuação foi verdadei
ramente exemplar, nesta Casa, e fazemos 
votos que, ha vida pública que ainda tem 
pela frente, Sua Excelência colha os frutos 
que merece, por sua atuação de boa-fé, por 
sua atuação correta, por sua atuação intei
ramente satisfatória no desempenho de fun
ções que são notoriamente árduas, cuja 
importância e complexidade foram enfren
tadas pelo M inistro Lomba Ferraz com 
espírito público, cabal desempenho e perfei
ta noção de seus deveres. M uitas vezes, 
quando estamos desempenhando uma fun
ção, temos o espírito e os olhos voltados pa
ra ela, sem nos apercebermos da sua 
repercussão. Portanto, é preciso, realm en
te, que aqueles no meio dos quais atuamos 
venham dizer-nos do que acharam naquela 
atuação. Isto nos dá um estímulo para pros
seguir. A  consciência do que pensamos a 
respeito de Lomba Ferraz será certamente 
um m otivo de satisfação para Sua E xcelên
cia, para sua fam ília, para os seus filhos e 
para os seus próprios companheiros de ati
vidade empresarial. Foi mais um represen
tante classista que, como é tradição desta 
Casa, se saiu muito bem aqui. Este, o regis
tro que desejo que Vossa Excelência, solici
tando o pronunciamento do Tribunal, man
de constar em ata e transm itir ao nosso ca
ro ex-companheiro e notável empresário, 
para sua ciência.». — Falaram , ainda, 
associando-se à homenagem, o E xce
lentíssim o Senhor Ministro Fernando Fran

co, em nome do Excelentíssim o Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós, e em seu próprio, o 
Excelentíssim o Senhor M inistro Mozart 
Victor Russomano, o Excelentíssim o Se
nhor Ministro A lves de Almeida; o Doutor 
Procurador-Geral e o Doutor José Torres 
das Neves, pela classe dos advogados. —. 
PR O C E SSO  AI-RR-3715, de 1976 da Tercei
ra Região — relativo a Em bargos opostos à 
decisão da Egrégia Segunda Turma, sendo 
embargante Banco Itaú Sociedade Anônima 
e embargada Neuza Cam polina Figueiredo. 
(Advogados: Doutores Mauro Thibau da 
S ilv a  Alm eida e Luiz Miranda). Foi relator 
o Excelentíssim o Senhor M inistro Raym un
do de Souza Moura e revisor o Excelentíssi
mo Senhor M inistro Orlando Coutinho, ten
do o Tribunal resolvido por unanimidade, 
não conhecer dos embargos. — PR O C E SSO  
RO-DC-343, de 1978 da Prim eira Região — 
relativo a Recurso Oridnário em Dissídio 
Coletivo, sendo recorrentes Procuradoria 
Regional do Trabalho da Prim eira Região e 
Federação das Indústrias do Estado do Rio 
de Janeiro e recorrido Sindicato dos Traba
lhadores nás Indústrias da Construção e do 
M obiliário no Estado do' Rio de Janeiro. 
(Advogados: Doutores Carlos Affonso
Carvalho de Fraga e A loysio  Moreira G ui
marães e Alino da Costa Monteiro). Foi re
lator o Excelentíssim o Senhor M inistro 
Fernando Franco e revisor o Excelentíssi
mo Senhor M inistro A lves de Almeida, ten
do o Tribunal resolvido: I) rejeitar a preli
minar de intem pestividade arguida pela Fe
deração das Indústrias; II) dar provimento 
parcial aos recursos para: a) relativamente 
a cláusula quarta da sentença normativa, 
concedê-la como salário normativo, nos ter
mos do Prejulgado cinquenta e seis, venci
dos os Excelentíssim os Senhores Ministros 
A lves  de Alm eida, A ry  Cam pista e Orlando 
Coutinho; b) subordinar o desconto 
assistencial a não oposição dos empregados 
até dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, vencido o Excelentíssim o Se
nhor Ministro Coqueijo Costa; c) conceder 
abono de faltas ao empregado estudante, 
nos dias de exames, desde que matriculado 
em estabelecimento de ensino oficial, auto
rizado ou reconhecido, pré-avisado o em
pregador com um mínimo de setenta e ddas 
horas, vencidos ojs Excelentíssim os Senho
res M inistros Coqueijo Costa e Nelson T a 
pajós. Manter, no mais, a decisão recorrida, 
sem divergências. Deu-se por impedido o 
Excelentíssim o Senhor M inistro Thelio da 
Costa Monteiro. Falou pelo suscitante o ad
vogado Doutor José Francisco Boselli. — 
PR O C E SSO  AI-3841, de 1976 da Terceira 
Região — relativo a Em bargos opostos à 
decisão da Egrégia Segunda Turma, sendo 
embargante Mauro Barbosa e embargada 
S o cie d ad e  A n ôn im a R ádio  G u a ra n i. 
(Advogados: Doutores Mauro Thibau da 
S ilva  Alm eida e Ordélio A zevedo Sette). 
Foi relator o Excelentíssim o Senhor M inis
tro A lves de A lm eida e revisor o Exce
lentíssim o Senhor M inistro Raymundo de 
Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido 
por maioria, conhecer dos embargos, venci
dos os Excelentíssim os Senhores Ministros 
Raymundo de Souza Moura, revisor, Mo
zart Victor Russomano, Fernando Franco, 
Nelson Tapajós e Juiz W ashington da T rin
dade; no mérito, recebê-los para determinar 
o processamento da revista, unanimemente. 
-  PR O C E SSO  RO-DC-354, de 1978 da Se
gunda Região — relativo a Recurso Ordiná
rio em Dissídio Coletivo, sendo recorrentes 
Sindicato da Indústria de Doces e Conser
vas Alim entícias no Estado de São Paulo e 
outros e recorrido Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias de Alim entação de Rio 
Claro. (Advogados: Doutores Loretta Maria 
Veletri M uselli e José Francisco Boselli). 
Foi relator o Excelentíssim o Senhor M inis
tro A ry  Cam pista, tendo o Tribunal resolvi
do: I) por unanimidade, rejeitar a prelim i
nar de nulidade; II) dar provimento parcial 
ao recurso para: a) restringir a multa ao
descumprimento das obrigações de fazer, 
vencidos os Excelentíssim os Senhores M i
nistros Coqueijo Costa e Marcelo Pimentel; 
b) excluir a cláusula que considera como de 
serviço o tempo em que o empregado se 
afasta para o desempenho de mandato sin
dical, vencidos os Excelentíssim os Senho
res M inistros A ry  Cam pista, A lves de A l
meida, Orlando Coutinho, Raymundo de 
Souza Moura e Juiz Washington da Trinda
de; III) manter, no mais, a decisão recorri
da, vencidos os Excelentíssim os Senhores 
Ministros: Coqueijo Costa, M ozart Victor 
Russomano, Fernando Franco. Nelson

Tapajós e M arcelo Pimentel, quanto ao re
conhecimento de atestados médicos e odon
tológicos; Coqueijo Costa, Nelson Tapajós 
e M arcelo Pimentel, na cláusula que conce
de abono de faltas ao empregado estudante 
e, sem divergências, em relação ao restante 
do apelo. Redigirá o acórdão, o E xce
lentíssim o Senhor M inistro Barata Silva. 
Falou pelo Suscitante o advogado Doutor 
José Francisco Boselli. — P R O C E SSO  A R 
RR-2160, de 1976 da Quinta Região — relati
vo a A gravo Regimental, sendo agravante 
Rede Ferroviária Federal Sociedade A nôni
ma e agravados Adem ício Guedes Muniz e 
outros. (Advogados: Doutores Roberto B e
natar e U lisses Riedel de Resende). Foi re
lator o Excelentíssim o Senhor Ministro B a
rata S ilva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
PR O C E SSO  AR-AI-3743, de 1977 da Segun
da Região — relativo a A gravo Regimental, 
sendo agravante F E P A SA -F errovia  P aulis
ta Sociedade Anônima e agravados Manoel 
Coelho Quintas e outro. (Advogados: 
Doutores C ristina Paixão Cortes e Sid H. 
Riedel de Figueiredo). Foi relator o E xce
lentíssim o Senhor M inistro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provim en
to ao agravo, unanimemente. — P R O C E S 
SO AR-AI-4019, de 1977 da Segunda Região 
— relativo a A gravo  Regimental, sendo 
agravante U N IBA N CO -Banco de In vesti
mento do B rasil Sociedade Anônima e 
agravado Paulo Ferreira da S ilva. (Advoga
dos: Doutores M árcio Gontijo). Foi relator 
o Excelentíssim o Senhor M inistro Barata 
S ilva, tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. — PR O 
C E S S O  AR-AI-476, de 1978 da Segunda Re
gião — relativo a A gravo Regimental, sen
do a g r a v a n t e  S o c i e d a d e  A n ô n i m a  
Indústrias Reunidas F. M atarazzo e agra
vado João Hercílio da S ilva. (Advogados: 
Doutores Maria C ristina Paixão Cortes e 
Décio de Castro). Foi relator o E xcelentíssi
mo Senhor M inistro Barata S ilva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — PR O C E SSO  A R 
AI-632, de 1978 da Terceira Região — relati
vo a A gravo Regimental, sendo agravante 
Banco Nacional Sociedade Anônima e agra
vado Eunilson Antonio M aia. (Advogados: 
Doutores Carlos Odorico Vieira M artins e 
Cláudio Gontijo de Amorim). Foi relator o 
Excelentíssim o Senhor M inistro Barata S il
va, tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — PR O 
C E S S O  AR-AI-664, de 1978 da Segunda Re
gião — relativo a A gravo Regimental, sen
do agravante Com panhia M unicipal de 
Transportes C oletivos e agravado Ivídio 
Fernandes. (Advogados: Doutores José A l
berto Couto M aciel e U lisses Riedel de Re
sende). Foi relator o Excelentíssim o Senhor 
M inistro Barata S ilva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, unani
memente. — P R O C E SSO  AR-AI-786, de 
1978 da Segunda Região — relativo a A gra
vo  Regimental, sendo agravante Com pa
nhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo — S A B E S P  e agravado João 
Dias. (Advogados: Doutores M aria C ristina 
Paixão Cortes e U lisses Riedel de Resende). 
Foi relator o E xcelentíssim o Senhor 
M inistro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provim ento ao agravo, unani
memente. — PR O C E SSO  AR-AI-862, de 
1978 da Segunda Região — relativo a A gra
vo Regimental, sendo agravante LIG H T — 
Serviços de Eletricidade Sociedade A nôni
ma e agravado Roberto Soares Góes. (Ad
vogados: Doutores Célio S ilva  e U lisses 
R ied el de R esen d e). F o i re la to r  o 
Excelentissim o Senhor M inistro Barata S il
va, tendo o Tribunal resolvido negar 
provim ento ao agravo, unanimemente. — 
P R O C E S S O  AR-RR-863, de 1978 da 
Segunda Região — relativo a A gravo Regi
m e n ta l, sen d o  a g ra v a n te  C E S P  — 
Com panhia Energética de São Paulo e agra
vados Antonio Schibelsch Gachet e outros. 
(Advogados: Doutores M aria Cristina P ai
xão Cortes e Antero Patrício Silvestre). Foi 
relator o Excelentíssim o Senhor M inistro 
Barata S ilva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. -  PR O C E SSO  AR-AI-882, de 1978 da 
Primeira Região — relativo a A gravo Regi
mental, sendo agravante Banco Brasileiro 
de Descontos Sociedade Anônima e agrava
do Jair Soares Filho. (Advogados: Douto
res Lino A lberto de C astro e Nelson Tomaz 
Braga). Foi relator o Excelentíssim o S e
nhor M inistro Barata S ilva, tendo o T ribu
nal resolvido negar provimento ao agravo.

unanimemente. — P R O C E SSO  AR-AI-920, 
de 1978 da Segunda Região — relativo a 
A gravo Regimental, sendo agravante U N I
B A N C O  — Banco de Investimento do B ra
sil Sociedade Anônima e agravado Nair 
Moreno. (Advogados: Doutores Márcio
Gontijo e U lisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssim o Senhor M inistro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. — PR O C E SSO  AR-AI-939, de 1978 da 
Terceira Região — relativo a A gravo Regi
mental, sendo agravante Banco Brasileiro 
de Descontos Sociedade Anônima e agrava
da Terezinha Barbosa Parreiras. (Advoga
dos: Doutores Lino A lberto de Castro e Jo
sé Torres das Neves). Foi relator o 
Excelentíssim o Senhor M inistro Barata S il
va, tendo o Tribunal resolvido negar 
provim ento ao agravo, unanimemente. — 
P R O C E S S O  A R -A I-1127, de 1978 da 
Segunda Região — relativo a A gravo Regi
m ental, sendo a gra v an te  C om panhia 
M unicipal de Transportes e agravado G ena
ro de O liveira. (Advogados: Doutores José 
Alberto Couto M aciel e U lisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssim o S e
nhor M inistro Barata S ilva, tendo o T ribu
nal resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — PR O C E SSO  AR-AI-1139, 
de 1978 da Terceira Região — relativo a 
A gravo  Regimental, sendo agravante Banco 
Brasileiro de Descontos Sociedade A nôni
ma e agravada Regina Helena Alkim  P i
menta. (Advogados: Doutores Lino Alberto 
de Castro e Geraldo Cezar Franco). Foi re
lator o Excelentíssim o Senhor M inistro B a
rata Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provim ento ao agravo, unanimemente. — 
PR O C E SSO  AR-AI-1187, de 1978 da Quinta 
Região — relativo a A gravo Regimental, 
sendo agravante Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima e agravados Anibal 
E v a n g e l i s t a  dos  S a n t o s  e o ut r o s .  
(Advogados: Doutores Carlos Roberto O. 
Costa e U lisses Riedel de Resende). Foi re
lator o Excelentíssim o Senhor M inistro B a 
rata Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
PR O C E SSO  RO-DC-350, de 1978 da Segun
da Região — relativo a Recurso Ordinário 
em D issídio Coletivo, sendo recorrente Sin
dicato da Indústria de Azeite e Óleos A li
mentícios no Estado de São Paulo e recorri
dos Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias do Trigo, Milho, Soja, Mandioca, 
A veia, A rroz, Refinação de Sal, Azeite e 
Óleos Alim entícios e de Rações, Balancea
das, Produtos de Cacau e Balas, doces e 
co n se rv a s  a lim e n tíc ia s , M a ssa s  a li
m entícias e Biscoitos de São Paulo. (A dvo
gados: Doutores Loretta M aria Velletri M u
selli e U lisses Riedel de Resende). Foi rela
tor o Excelentíssim o Senhor M inistro C o 
queijo Costa e revisor o Excelentíssim o S e
nhor M inistro A ry  Cam pista, tendo o 
Tribunal resolvido, dar provimento parcial 
ao recurso para: a) subordinar o desconto 
assistencial a não oposição dos empregados 
até dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, vencidos os Excelentíssim os 
Senhores Ministros: Coqueijo Costa e M ar
celo Pimentel; b) restringir a multa ao des
cumprimento das obrigações de fazer, 
vencidos os Excelentíssim os Senhores M i
nistros: Coqueijo Costa, M arcelo Pimenl e 
Fernando Franco. Negar provimento aos 
demais itens do recurso, vencidos: a) C o 
queijo Costa, M arcelo Pimentel e Fernando 
Franco, quanto ao reconhecimento de ates
tados médicos e odontológicos; b) Coqueijo 
Costa e Marcelo Pim entel, em relação ao 
abono de faltas ao empregado estudante e, 
sem divergências, quanto ao mais. Redigirá 
o acórdão o Excelentíssim o Senhor M inis
tro Raymundo de Lim a e S ilva, a quem foi 
deferida a juntada de mandato procurató
rio. -  PR O C E SSO  RO-DC-351, de 1978 da 
Segunda Região — relativo a Recurso O rdi
nário em Dissídio Coletivo/sendo recorren
te Companhia Gerbur de Hotelaria e recor
rido Sindicato dos Em pregados no Com ér
cio hoteleiro e sim ilares de São Paulo. (Ad
vogados: Doutores Calyton  Branco e José 
Carlos da S ilva  Arouca). Foi relator o E x 
celentíssim o Senhor M inistro Orlando C ou
tinho e revisor o Excelentíssim o Senhor M i
nistro Fernando Franco, tendo o Tribunal 
resolvido por unanimidade, dar provimento 
ao recurso, para determinar a volta  dos au

-tos do Egrégio Tribunal «a quo», para que 
este prossiga o julgamento do feito, afasta
da a carência de ação. Encerrou-se a Sessão 
às dezenove horas. — E, para constar, eu, 
Secretário do Tribunal Plenó, lavrei a pre-
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sente ata que vai assinada pelo E xce
lentíssim o Senhor M inistro Presidente e 
por mim subscrita. — B rasília, aos dezeno
ve dias do mês de fevereiro do ano de mil 
novecentos e setenta e nove. — João de L i
ma Teixeira , Presidente do Tribunal — 
H egler José Horta Barbosa  , Secretário do 
Tribunal Pleno.

RELAÇÃO d o s  p r o c e s s o sSORTEADOS AOS EXMOS. SENHORES 
MINISTRO DO T . PLENO 

Em 2 de abril de 1978

Processo n °  E-AI-3933-77 da 5.* Re
giãoRelator: Excelentíssimo Senhor Juiz 

Roberto MárioRevisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary CampistaEspécie: Embargos opostos à decisão da 
E. 3* TurmaInteressados: José Monteiro de Araújo 
e SOCIC —  Indústria S .A .Advogados: Drs. Alino da Costa Mon
teiro —  Célio Avelino de Andrade

Processo n.° E-RR-4934-77 da 5.* Re
gião ,  .Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 

Roberto MárioRevisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Ary CampistaEspécie: Embargos opostos à decisão da 
E 3 * TurmaInteressados: petróleo Brasileiro —
Petrobrás — RPBa. « Hélio de Araújo 
ChavesAdvogados: Drs. Ruy Jorge Caldas Pe
reira — Ulisses R’edet de Resende

Processo n.° RO-DC-555-78 da 1.* Re
giãoRelator: Excelentíssimo Senhor Juiz 

Roberto MárioRevisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
H ild eb rand o Bisaglia •Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
ColetivoInteressados: Proc. Regl. do Trab da 1 •* Região Fed. das Inds. do Estada do 
Rio de Janeiro e Sindicato dos T rabalhadores nas Inds. de Const. e do Mobil, de 
Nova Tguaçu e Fed. das Inds. do Estado do R!o de Janeiro e Sindicato dos Traba
lhadores nas Inds. de Const. e do Mobil, 
de Nova Iguaçuadvogados: Drs. Carlo s  Affonso Carvalho — Alysio Moreira e Alino
da Costa Monteiro

Processo n ° E-RR-5112-76 da 4.* Região
Relatora Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia 
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 2.* Turma
Interessados: Cia. Industriai Rio G » '-

hyba e Gelci Van Tefelen e outra Advogados —  Drs. Hugo Gueiros Ber
nardes —  Maria Cristina P. Côries e Ali
no da Costa Monteiro

Processo n '  E-RR-1358-77 da 5.* Re
giãoRelator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando CoutinhoRevisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando CoutinhoEspécie: Embargos opostos à decisão da 
E. 2.» TurmaInteressados: Agostinho de Aragão Ba-
celar e Petróleo Brasileiro S .A . — .........
PETROBRÁS —  RPBa.Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende —  Ruy Jorge Caldas PereiraftProcesso n.° E-RR-3291-77 da 2 ° Re

giãoRelator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia 

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando CoutinhoEspécie: Embargos opostos A decisão da 
E. 2.* TurmaInteressados: Banco do Estado de São Paulo S .A . e Alcides Castilho Reche e outros

Advogados: Drs. Alencar Naul Rossi —  
José Torres das Neves

Processo n.° E-RR-3969-77 da 3.* Re
gião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia 
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando CoutinhoEspécie: Embargas opostos i  decisão da 
E . 3 ' TusmaInteressados: Abel Serapião de Moura 
e outros e Brasprensas S.A .Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende —  José Felipe Silva de Sá

Processo n.° E-RR-4595-77 da 5.* Re
giãoRelator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando CoutinhoEspécie: Embargos opostos ã decisão da 
E . 3 • TurmaInteressados: Banco Brasileiro de Des
contos S.A. e Joaquim Viana Portela 

Advogados: Dre. Lino Alberto de Castro 
— Heitor F. oGmes Coelho

Processo n.° RO-DC-585-78 da 2.* Re-g‘ão
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Souza MouraEspécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo

Interessados: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A. e Sindicato dos Trabalhadores 
em Empresas Ferroviárias da Zona Sorocaba na

Advogados: Drs. João Carlos Casella — 
Valter Uzzo

Processo n.° RO-AR-510-78 da 3.* Rfi-
g ãoRelator: Excelentíssimo Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura  
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mozart Victor Russomano Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

Interessados: Ponciano Barbosa de Ma
galhães e Antônio Conceição da Silva 

Advogados: Drs Osmany Moreira — César José de Araújo

Processo n.° F-RR-4286-75 da V  Re-
g ãoRelator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mozart Victor RussomanoReidror: Excelentíssimo Sr. Ministro
Alves de Almeida

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
Egrégia* 1.* TurmaInfere~s?do'" José Ferreira de Oliveira 
e Banco Nacional S  AAdvogado*-- Prs Maria Lúcia Vitorino 
Borba — Ildélio Martins

Processo n ° E-RR-5292-76 da 4.* Re-
g :BORelator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mozart Victor R ussomanoRevisor: Fxce’entíssimo Sr. MinistroAlves de Almeida
Espécie: Embargos opostos à deci-ão da 

E 1 • TurmaInteressados ' Armando Antonio Miles k  
e outros e Hércules S.A. Fábrica de Ta
lheresedvogpdcs- Drs Alino da Costa Mon

teiro — Elio Carlos Englert
Processo n.° E-RR- 2163-77 da 4* Re

frãoRelator: Excelentíssimo Sr. Ministro Mozart Victor Russomano
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro

Alves de AlmeidaEspécie: Embargos opostos à decisão da 
E. 1.* Turmainteressados: Valmir dos Santos Peres 
e João Hoppe Industrial S.A.Advogado: Dr. José Francisco Boselii

Processo n.° E-RR-3231-77 da 3_‘ Re
giãoRelator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mozart Victor RussomanoRevisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Alves de AlmidaEspécie: Embargos opostos à decisão da 
E. 1 “ TurmaInteressados: Antonio Uns Guimarães e 
Fundação Hospitalar do Distrito Federal

Advogados: Drs. Cláudio Penna Fernandez e petróleo Brasileiro S.A.  — . . . .  
PETROBRÁSAdvogados- Drs. Alino da Costa Mon
teiro — Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláu
dio A. F. Penna Fernandes

Processo n.° RO-DC-538-78 da 2 * Re
giãoRelator: Excelentíssimo Senhor Juiz 

Washington TrindadeRevsor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Earata SilvaEspécie: Recurso Ordinário em Dl- ídio 
coletivoInteressados: Sind. dos Trabs n as in 
dústrias Metalúrg'cas. Mecânicas e de Material Elétrico de Santos São Vicente, 
Guarujá e Cubatão e Cia Sid:rú.rg:c> 
Pauli.-to — COSIPA.

Advogados: Drs. João José Sady — Nel
son Ranalli

P-qces' 0  n? RO-AR-507-78 da 1* Região
Relator: Excelentíssimo Sr. M in itr

Barata Silva
Revlror: Excelentíssimo Sr. Minlsro Coou-"'to Costa
Fsotoíe- Recurso Ordinário em AçãoRescisóriaInteressados- CABRASM AR  c a  

INDÚSTRIA e Comércio e João Machado do Amaral
Advogados Drs. Paulo Cezar Aragão 

— Maurício Mohr

Processo n.° RO-AR-527-78 da 5.-' Re
giãoRexator: Excelentíssimo Sr. M:n:.>u-j 

Mozart Victor Russomano Revisor: üxceienticáimo senhor Juiz 
Washington ca Trindade 

Especie: Recurso Ordinário em Ação 
RescisóriaInteressados: B. H. Engenharia S .A . 
e Luiz Carlos Fernandes Advogados: Drs. Hugo Mósca — Adal
berto Costa de Borba

Processo n.° E-RR-4166-76 da 2.a Re
giãoRelator: Excelentíssimo Senhor Juiz 

Washington TrindadeRevisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando FrancoEspécie: Embargos opostos à decisão da 
E. 1.* TurmaInteressados: Arual Martins Pereira e 
FEPASA — Ferrovia Pau ista S.A .

Advogados: Drs. Alino da Costa Mon
teiro — Marfi Cristina P. Cortes

Processo n.° E-RR-2381-77 da 2.* Re
giãoRelator: Excelentíssimo Senhor Juiz 

Washington Trindade
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando FrancoEspécie: Embargos opostos à decisão da 
E. I.* TurmaInteressados: Fsmail de Oliveira e ----
FEPASA — Ferrovia paulista S.A.

Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende —  Maria Cristina P. Côrtes

Processo n.° E-RR-3223-77 da 1.* Região
Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz Washington Trindade 
Revisor: Excelentíssimo Sr. MinistroFernando Franco
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. l.* Turma
Interessa/áos: Jorge Pinto de Maga

lhães e Rede Ferroviária Federal S.A. — 7." Divi6ão Leopoldlna 
Advogados: Drs. José Francisco Boselii —  Carlos Roberto O. Costa

Processo n ° E-RR-3898-77 da 2.- Região
Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz Wushmgton Trindade 
Revisor: Excelentíssimo Sr. Minif.rroFernando Franco
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 1.* Turma
Interessa..os: Banco Brasileiro de Des

contos S.A. e Oswa do Buso e outro 
Advogados: Drs. Lino Alberto de CasTo— Dr José Tórres. das Neves

Processo n<? E-RR-4263-77 da 2* Região
Relator: Excelentíssmo Senhor Juiz Washington Trindade 
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 2." Turma
Interessados: Francisco Rodrigues Vieira c Banco Bradei o de Descontes S.A. 
Advogados: Drs. José Torres das Ncves

— Lino Alberto de Castro

Proc^reo n 0 PD p Remessa “ex ?ff -
cio”  M3-7P 3 * Feg5ãoRelator: Exce'entissimo Sr. tvfm tre Coaue’to Cesto
v-vsor; Fxceientfcsimo Sr. Mim d o 

Ary Cpmtrsto■ pvnemto- Recurso Ordinário e R?m's=a 
“ ex offcto”

T n tereccid o ': 'VTv-the' T ostes Fe-rei'*a 
Trbunal Regional do Trabalho da 3 “ Re
giãoAdvogado: Dr. Tyrthes Tostes Ferertra

Riocesso n » E-RR-4556-78 da 2.* Re
giãoRelator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Ary CampistaRevisor: Excelentíssimo Senhor Juls 
Simões Barbosa 
E. 1.* TurmaInteressados: Antonio Cantarini e ou
tros e FEPASA —  Ferrovia Paulista S.A.Advogados: Dre. Ulisses Riedel de Re
sende —  Maria Cristina P. Côrtes

Frocesos n9 E-RR-2680-77 da 2* Re
giãoRelator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista .Revi6or: Fxceientissimo Senhor Jmz 
Simões BarbosaR-péc:*v Embargos opostos à decisão da 
E. 1.“ TurmaTnteress-do-: Fundação Instituto Br-sl
leiro de Geografia e Estatística — IBGE e Ana Maria Gare1 a Nougeira e outros 

Advogados: Dre. Ni’za DIAssunção Cui
de — Ary de Azevedo Marques

Processo n ° E-RR-3746-77 da 2.* Re
giãoRelator: Exce'entíssimo Sr. Ministro

E. 1.* TurmaPev^oc- xcelentíss'mo Senhor Juiz 
Simões BarbosaFrréV" • Embargos opostos à decisão da 
E. 1.* TurmaInteressados- m nro Brasiletoo de Des
contos S * e Rogévio Victor Campos Advogados: Drs. Lino Alberto de Cas
tro -  Sebastião lázaro Ba'bo

Processo n* E-RR-3855-77 da 2* Re
gião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro Ary CampistaRevisor: Fxceientissimo Senhor Ju'a 

Simões Barbosa
Espécie: Embargos oposto? à decisão da E 1.* Turma
Interessados: FEPASA —  Ferrovia Pau

lista S.A. e Antonio de Almeida 5.° e outros
Advogados: Drs. Maria Cristina P. Costa — Ulisses Rredcl de Resende

Processo n« E-RR-4270-77 da 4* Re
giãoRelator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary CampistaRev’sor- voeientíssimo Senhor Juia 
Simões BarbosaEspécie: Embargos opostos à decisão da 
E. 7.* Turma „  . . .Tnt^rí,<« d̂os: 71 1̂ S.A.  —  ÇutclariA c

Processo n.0 E-RR-4700-77 da 5.* Re-
Relator: Excelentíssimo Senhor Juia

Bcbsrto MárioRevisor: Excelentíssimo Sr. Ministre
Ary campista

Espécie: Embargos opostos a decisão as
Egrégia 1.* TurmaInteressados: Rede Ferroviária Federal
S .A . e  Antonio Alves AraújoAdvogados: Drs. Carlos Roberto O.
Costa — Ulisses Riedel de Resende

Processo n.° E-RR-2107-77 da 4.* Re-
Bião
Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz

Roberto MárioRevisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Ary Campista

Espécie: Embargos opostos à decis&o da
E. 3.* TurmaInteressados: Jossel dos Santos Pereira
e outros e Hércules S.A.  —  Fábrica de
TalheresAdvogados: Drs. Alin.o da Costa Mon
teiro —  Hugo Guelras Bem&rdes

Processo n." E-RR-3221-77 da 1.» Re
giãoRelator: Excelentíssimo Senhor Jula

Roberto MárioRevisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Ary CampistaEspécie: Embarges opostos à decisão da
Egrégle 1.* TurmaInteressados: Roberto Ferreira e outros
e Unibanco —  União de Banco6 Brasilei
ros S.A.Advogados: Drs. Maria Luc:a Vltcrmo
Borba — Márcio Gontljo
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Dalmir Menezes da Luz e outro

Advogados: Doutores Hugo Queiros
Bernardes —  Júlio Cesar Alves Rodri
gues

Processo n • RO-MA-503-78 da 2.* RegiãoRelator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Espécie: Recurso Ordinário em Matéria 
AdministrativaInteressados: Humberto Máscoli (As
sunto. Aposentadoria)

Advogado: Dr. Lázaro Bittencourt de 
Camargo

Processo n° E-RR-4534-75 da 5 * Re
giãoRelator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando CoutinhoRevisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Marcelo Pimentel

Espécie': Embargos opostos à decisão da 
E l.* TurmaInteressados: Petróleo braseiro  5 A. 
— PETROBRAS —  RPBa e José Mar
tins de MeloAdvogadas: Drs. Ruy Jorge Caldas Pe
reira — Ulisses Riedel de Resende

Processo n.° E-RR-1026-77 da 2.* Re
giãoRelator: Exee'entíssimo Sx. Ministro 

Orlando CoutinhoRevtsor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Marcelo Pimentel .Espéc’e: Embargos opostos a decisão da 
E. 1* TurmaInteressados: Banco Itaú S .A . e Aure
líano Nestor Veado Filho Advogados: Drs. Paulo Henrique de C. Chamon — Ma uro T hibau da S. Almeida

Processo n* E-RR-2331-77 da 2* Re
giãoKelator: Exce’entíssimo Sr. Ministro 
Orlando CoutinhoRevisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Marcelo PimentelEspéc;e: Embargos opostos a decisão da 
E. 1 * TurmaInf«ress3dos: José Fernandes Bueno Fi
lho e Companhia Municipal de Transpor
tes Coletivos , . , . _A dvogados- Drs. Ulisses Riedel de Re
sende — José Alberto Couto Maciel

Processo n° E-RR-3673-77 da 5* Re
giãoRelator: Exmo. Sr. Ministro ürianuo 

CoutinhoRevisor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo 
Pimentel . .Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 1* TurmaInteressados: Banco Brasileiro de Des
contos S. A. e Idalício Azevedo Araújo 

Advogados: Dr.. Lino Alberto de Cas
tro e José Torres das Neves

Processo n° E-RR-3983-77 da 3’ Re
giãoRelator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo 

PimentelEspécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 1* Turmainteressados: Acioli Alves de Jesus e 
Banco Mercantil do Brasil S. A.

Advogados: Drs. Geraldo Cezar Fran
co e Odir da Silva Miranda

Processo n° RO-DC-617-78 da 3* Re
giãoRelator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

CoutinhoRevisor: Exmo. Sr. Juiz Simões Bar
bosa

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo

Interessado : Procuradoria F.egional 
do Trabalho da 3* Região e Sind. dos 
Trabs. Metalúrgicos e em Oficinas Me
cânicas de Lavras e Sebastião Pereira 
e outrosAdvogados: Drs. Luiz Carlos da Cunha 
Avelar e José Francisco Boselli

Processo n° E-RR-4998-76 da 4* Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Roberto Má
rioEspécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 2* TurmaInteressados: João Cândido S‘mões e 
outros e Cia. Estadual de Energia Elé
trica

Advogados: Drs. Alino da Costa Mon
teiro e Sílvio Cabral Lorenz

Processo n° E-RR-1362-77 da 1* Re
giãoRelator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Roberto Má

rio
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da E. 2* Turma
Interessados: Theóphllo Rodrigues

Sobrinho e Light —  Serviços de Eletri
cidade S. A.

Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Célio Silva

Proceso n° E-AI-2807-77 da 2* Re
giãoRelator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Roberto Mário
Espécie: Embargos opostos á decisão da E. 2* Turma
Interessados: Cia. Municipal deTransportes Coletivos e Manoel Pereira 

dos Santos
Advogados: Drs. Célio Silva e Ulisses 

Riedel de Resende
Processo n° E-RR-3834-77 da 1* Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Roberto Mário
Espécie: Embargos Opostos à decisão 

da E. 2* Turma
‘Ute-essAd-''.- V!cente G-assano e ou

tro- e Rede Ferroviária Federai — 7* 
Divisão Leopoldlna

Advogados: Drs. Alino da-Costa Mon
teiro e Therezinha Chrysóstomo

Processo n° E-RR-4582-77 da 2* Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Roberto Mário
Espécie: Embargos Opostos à decisão 

da E. 3* Turma
Interessado : Jockey Club de São Pau

lo e Aliplo Pereira
Advogados: Drs. Luiz Carlos Pujo! e Ulisses Riedel de Resende

Processo n° RO-DC-561-78 da 4* Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós
Espécie: Recur.o Ordinário em Dis

sídio Coletivo
Interessados: Lundgren Irmãos Tecidos S. A. — Casas Pernambucanas e 

Sind. dos Empregados no Comércio de São Leopoldo.
Advogados: Drs. Luiz Alberto P. da Silva e Ulisses Riedel de Resende

Proce so n° E-AI-1125-77 da 2* Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglla
Espécie: Embargos Opostos à decisão 

da E. 3* Turma
Interessados: Domingos Aiolzi e Light 

—  Serviços de Eletricidade S. A.
Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e Célio Silva
Processo n° E-RR-242Í-77 da 4* Re
gião

Reiator: Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde
branuo BisagllaEspécie: Embargos Opostos à decisão 
da E. 2a Turma

Interessado : Companhia Estadual de 
Energia c-ictr.ca duúo Albino de Oli
veira e outro

Advogados: Drs. Silvio Cabral Lorenz e Alino da Costa Monteiro
Processo n° E-RR-36I6-77 da 1* Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde
brando Bisaglia

Espécie: Embargos Oposto à decisão 
da E. 2a Turma

Interessados: Banco Nacional S. A. 
e Alan Figueira Bartolottí e outro: 

Advogados: Drs. Carlos Odorico Viei
ra Martins e José Torres das Neves

Processo n“ E-RR-4275-77 da Ia Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernan
do FrancoRevisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde
brando BisagllaEspécie: Embargos opostos à dsci.ão 
da E. 3a Turmainteressados: Pedro Francisco Cabral 
e outros e Cia. Estadual de Aguas e Es
gotos — CEDAEAdvogados: Drs. Celestino da Silva 
Júnior e Pompilio Pinheiro Pimentel

Processo n° E-RR-4704-77 da 5a Re
giãoRelator: Exmo. Sr. Ministro Fernan

do FrancoRevisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde
brando BisagliaEspécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 3a TurmaInteressados: Rede Ferroviária Federal 
S. A. e José Santana Dantas 

Advogados: Drs. Roberto Benatar s 
UlissesRiedel de Resende

Processo n° RO-DC-520-78 da Ia Re
giãoRelator: Exmo. Sr. Ministro Fernan

do FrancoRevisor: Exmo. Sr. Ministro Orlan
do CoutinhoEspécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio ColetivoInteressados: Federação das Indústrias 
do E tado do RJ e Sind. dos Trams. nas 
Inds. de Fanificação, Confeitaria, Mas
sas Alimentícias, Biscoitos, Produtos de 
Cacau e Balas e Indústrias do Açúcar 
de Duque de Caxias Advogados: Drs. Aloysio Moreira Gui
marães e Alino da Costa Monteiro

Proces o n° E-RR-3334-72 da 2‘ Re
giãoRelator: Exmo. Sr. Juiz S’mões Bar

bosaRevisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
TapajósEspécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 2a TurmaInteressados: José Caetano de Almei
da e outros e FEPASA —  Ferrovia Pau
lista S. A.Advogado-: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Carlos Moreira de Luca

Processo n° E-RR-2230-77 da 2a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Juiz S;móes Bar
bosaRexisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
TapajósEspécie: Embargos opostos à decisão 
da E. Ia TurmaInteressados: Sind. do- Emp.egados 
em Estabelecimentos Bancái o» de São 
José dos Campos e Banco do Brasil SA.advoardos: Drs José Torres das Ne
ves e Dilson Furtado de Almeida

Proces o n° E-RR-3205-17 da 2a Re
giãoRelator: Exmo. Sr. Juiz Simões Bar

bosaRevisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
TapajósEspécie: Embargos opostos à decisão 
da E Ia TurmaInteressados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. e Mário Nelson Buono 

Advogados: D r'. Maria Cristina P. 
Côrtes e Lázara B. de Camargo e Alino 
da Costa Monteiro

Processo n° E-RR-3775-77 da 2a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Juiz Simões Bar
bosaRevisor: Exmo. Sr. Miniitro Nelson 
Tarajós

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. Ia Turma

Interessado : Banco Brasileiro de Des
comos S. A. e Tnemar Mes-das Rezende 

Advosrados: Drs. Lino Alberto de Cas
tro e Sebastião L. Balbo

Processo n° E-RR-4225-77 da 2a Re
gião t

Relator: Exmo. Sr. Juiz Simões Bar
bosa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Neison 
Tspaiós

E-péeie: Embargos opostos à decisão 
da E. Ia Turma

Interessados: Banco do Brasil S. A. 
e Domingos Jafelice 

Advogados: Drs. Dilson Furtado de 
Almeida e Maria Aparecida Pasqualão

Processo n° RO-DC-557-78 da Ia Re
giãoRelator: Exmo. Sr. Juiz Simões Bar

bosa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves da 
A lmeida

Espécie: Recurso Ordinário em Dr.si
dio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional 
do Traoalho da Ia Região e Sind. dos 
Trabs. nas Inds. da Construção e do Mobiliário de PeorOpolis e Sind. das 
Inds. da Construção Civil de Petrôpoiis

Advogados: Drs. Canos Affon.o Car
valho oe Fraga e Wagner Enxus Rodri
gues e Claudionor de Souza Adão

Processo n° E-RR-4633-76 da Ia Re
gião

Reiator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart 
Victor Russomano

Espécie: smoargos opostos à decisão 
da E. Ia TurmaInteressados: Sind. dos Empregados 
no Comercio do Mun. do RJ e Bernar
dino Fonseca Lima

Aicivogaaos: Drs. José Torres das Ne
ves e canos Arnaldo Selva

Proces.o n° E-RR-1497-77 da Ia Re
giãoRelator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

TapajósRevisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart 
Victor Russomano

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. Ia Turma

interessados: Rede Ferroviáira Fede
ral S. A. —  7a Divisão Leopoldlna e 
Manoel dos SantOi Machado

Advogados: Drs. Artur Gomes Car
doso Rangel e Juarenyr Teixeira de As
sunção

Processo n° E-RR-2546-77 da Ia Re
giãoRelator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart 

Victor Russomano
Espécie: Embargos opo tos à decisão 

da E. Ia Turma
Interessados: José Maria da Silva e 

Fundação Nacional do Bem Estar do Menor
Advogados: Drs. Fredímio Trotta e 

Hélio Xavier de Vasconcellos
Processo n° E-RR-3812-77 da 5a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Neison 
Tapajós

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart 
Victor Ru somano

Espécie: Embargos Opostos à decisão 
da E. Ia Turma

Interessados: Rede Peroviária Federal 
S. A. e Claudemiro dos Santos Nasci
mento e outros

Advogados: Drs. Roberto Benatar e 
Ulisses Riedel de Resende

Proce so n° E-RR-4298-77 da Ia Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart Victor Russomano
Espécie: Embargos Opostos à decisão 

da E. Ia Turma
Interessados: Aldecy Avila Anselmo e 

Banco Brasileiro de Descontp S. A.
Advogados: Drs. Heitor Francisco Go

mes Coelho e Lino Alberto de Castro
Processo n° RO-DC-563-78 da 7a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
TapajósRevisor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo 
Pimentel

Espécie: Recurso Ordináiro em Dis
sídio Coletivo

Intere sados: Sind. dos Condutores de 
Veículos Rodoviários e Anexos de For
taleza e Sind. das Empresas de Trans
portes de Passageiros do Estado do Cea
ráAdvogados: Drs. Antonio Araújo e 
Raimundo de Paula Pessoa

Processo n° E-RR-4505-76 da 5a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Mini tro Marcelo 
Pimentel

Revisor: Exmo. Sr. Ministro. Expedito 
Amorim

Espécie: Embargos Opostos à decisão 
da E. 3a Turma

Interessados: Petróleo Brasileiro 8. A. 
— PETROBRAS — RPBa e Carlito Pi
mentel Ramos

Advogados: Drs. Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Carlos Arnaldo Seiva e Sid 
H. Riedel de Figueiredo
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Processo n® E-RR-1330-77 da 1* Re
giãoRelator: Exmo. Sr. Mini-tro Marcelo 

PimentelRevisor: Exmo. Sr. Ministro Expedito 
AmorimEspécie: Embargos Opostos à decisão 
da E. 2* Turmainteressados: Luiz Soares Compagnac 
e outros e Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos —  CEDAE

Advogados: Drs: Ceie tino da Silva 
Júnior e Fernando Carlos F. Barcellos

Processo n° E-RR-2736-77 da 4* Re
giãoRelator: Exmo. Sr. Ministro Marcelo 

PimentelRevisor: Exmo. Sr. Ministro Expedito
AmorimEspécie: Embargos Opostos à decisão 
da E. 3* Turma

Interessados: Unibanco —  União de 
Bancos Bra ileiros S. A. e Marta Luzia 
Cidade Pfell

Advogados: Drs. Paulo Cesar Gontijo 
e José Torres das Neves ,

Processo n° E-RR-3651-77 da 5* Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Marcelo 
Pimentel

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Expedito 
Amorim

Espécie: Embargos opostos & decisão 
da E. 3* Turma

Intere sados: Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS —  RPBa. e Fernando 
Ariston da SilvaAdvogados: Drs. Ruy Jorge Caiaas 
Pereira e Lycia Maria Góes de Araújo

Processo n° E-RR-316-77 da 1* Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Marcelo 
Pimentel

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Expedito 
AmorimEspécie: Embargos opostos a decisão 
da E. 3* Turma

Interessados: Rede Ferroviária Federai 
S. A. —  Si tema Regional RJ-SR-3 e 
José Geraldo Lopes e outros Advogados- Drs. Artur Gomes Car
doso Rangel e Alino da Costa Monteiro

Processo n° RO-DC-556-78 da 1* Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Marcelo 
Pimentel

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Expedito 
Amorim

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo

Interes ados: Proc. Regl. do Trab. da 
1* Região e Sind. dos Trabs. nas Inds. 
Metalúrgicas. Mecânicas e de Material 
Elétrica de Niterói e Itaboral e Sind. 
das Inds. Metalúrgicas, Mecânicas e de 
Material Elétrico do Estado do Rio de 
Janeiro

Advogados: D r'. Carlos A. C. de Fra
ga e Alino da Costa Monteiro e Sebas
tião Costa

Processo n° E-RR-1034-77 da 4* Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Expedito 
Amorim

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Washington 
da Trindade

Espécie: Embargos opostos â decisão 
da E. 1* Turma

Interessados: José Heraldo Martin: e 
outros e Zivl S. A. — Cutelaria 

Advogados: Drs. Alino da Costa Mon
teiro e Hugo Gueiros Bernardes

Processo n° E-RR-3189-77 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Expedito 

Amorim ■
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Washington 

da Trindade
Espécie: Embargos oposto- à decisão 

da E. 1* Turma
Interessados: DETSA —  Distribuidora 

e Tndustrial de Produtos Eletrônicos S.A. 
e Maria Lúcia Soares Machado 

Advogados: Drs. J. Granadeiro Gui
marães e João Demetrio Gianotti

Processo n° E-RR-3747-77 da 2* Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Washington da Trindade
Espécie: Embargos opostos a decisão da E. 1* Turma
Interessados: Cirilo José de Carvalho 

e Cia. Municipal de Transportes Coletivos
Advogados: Drs. Ulisses Riedel áe Re-ende e Célio Silva

Processo n® E-RR-4146-77 da 2® Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Expedito 
Amorim'Revisor: Exmo. Sr. Juiz Washington 
d° TrindadeEsnécie: Embargos Opostos à decisão 
da E. 1* Turma

Interessados: Ranço Brasileiro de Des
contos s. A. e Elias Machado

Advogados: D r'. Maurício Azevedo 
Penna Chaves e Sebastião Lázaro Balbo

Processo n° E-RR-4358-77 da 2® Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim
Revisor; Exmo. Sr. Juiz Washington 

da Trindade
Espéc’e: Embargos Opostos & decisão da E. X* Turma
Interessados: Manoel Aparecido Fernandes e Banco União Comercial S. A.
Advogados: Dr'. José Torres das Ne

ves e Luiz Miranda
Processo n® â$A-13090-79

Relator: Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hlldebrando Blsaglia
Esnécie: Matélra Administrativa
interessados: José Luiz da Costa e outros
Brasília 3 de marco de 1979. —  Hftal°r José Horto Barbosa, Secretário do 

Tribunal Pleno

TERCEIRA TURMA

A ta  da nona Sessão 
Ordinária

A os vinte e nove dias do mês de março de 
mil novecentos.e setenta e nove, na Sala de 
Sessões da Terceira Turma do Tribunal Su
perior do Trabalho, realizou-se a nona Ses
são Ordinária, sob a Presidência do Exm.® 
Sr. M inistro Coqueijo Costa, presente o 
Exm .° Sr. Dr. Eurico Cruz Neto, represen
tante do M inistério Público, sendo Secretá
rio o Dr. Mário de Albuquerque Maranhão 
Pimentel Júnior. As treze horas estavam  
presentes os Excelentíssim os Senhores M i
nistros Washington da Trindade, A ry  Cam 
pista, Simões Barbosa e Expedito Amorim. 
Foram adiados para o próximo dia 3 a pedi
do de ambas as partes, os seguintes 
processos: RR-3321/78, RR-3378/78, E E 
3513/78, RR-3546/78, correndo junto com o 
AI-3116/78 e o RR-3912/78. Em seguida 
passou-se a ordem do dia com os seguintes 
julgamentos: RR-3549/78 — relativo ao RR 
de Decisão do T R T  da 1.* Região, sendo re
corrente Guilherme Hermann N eves Fer
nandes (Dr. Juvenal Cam pos de Azevedo 
Campos) e recorrido Banco do B rasil S/A  
(Dr. Carlos A lberto de Paiva).F oi relator o 
Exm.® Sr. M inistro Expedito Amorim e re
visor Lopo Coelho, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, conhecer da revista e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para resta
belecer a decisão de 1.® grau. A  Turm a de
feriu juntada do instrumento procuratório 
requerida da Tribuna pelo D. Patrono do 
recorrido. Falou pelo recorrente Dr. 
Juvenal Campos de Azevedo e pelo recorri
do Dr. M aurílio Moreira Sam paio. R R 
5233/77 — relativo ao RR de Decisão do 
T R T da 4.* Região, sendo recorrente 
Siderúrgica Riograndense S/A  (Dr. Arm ê
nio Monjardim) recorrido Manoel Santos da 
Silva (Dr. Luiz Heron Araújo). Foi relator 
Ministro A ry  Cam pista e revisor Expedito 
Amorim, tendo a Turma resolvido, unani
memente, não conhecer da revista. Falou 
pelo recorrido Dr. Heitor Francisco Gomes 
Coelho. RR-1954/78. — relativo ao RR de 
Decisão do T R T  da 1." Região, sendo recor
rente Light — Serviços de Eletricidade S/A  
(Dr. Célio Silva) e recorrido Oswaldo Fer
nandes da Silva  (Dr. Ulisses Riedel de Re
sende). Foi relator M inistro A ry  Cam pista 
e revisor Expedito Amorim, tendo a Turma 
resolvido, por maioria, conhecer da revista, 
vencido o Exm .” Sr. M inistro Expedito 
Amorim (revisor) e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, em parte, para restringir os efei
tos da condenação à prescrição bienal. Fa
lou pelo recorrido Dr. Célio S ilva. R R 
3172/78 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 3." Região, sendo recorrente Com 

panhia Siderúrgica Pains (Dra. A nália M a
ria Guimarães Lima) e recorrido Francisco 
Soares A lvim  M achado Neto (Dr. Rubens 
R. Hadad Vianna). Foi relator M inistro A ry  
Cam pista e revisor Expedito Amorim, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, co
nhecer da revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, reformando o acórdão regio
nal, determinar que o T R T  «a quo» aprecie 
e julgue o Recurso Ordinário da Em presa. 
RR-3359/78 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 2.* Região, sendo recorrente E stru
turas H auff S/A  (Dr. Pedro Alam bert T ei
xeira) e recorrido Delfino Pereira da S ilva  
(Dr. U lisses Riedel de Resende). Foi Rela
tor Ministro A ry  Cam pista e revisor E xpe
dito Amorim, tendo a Turm a resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista. 
Falou pelo recorrido Dr. Heitor Francisco 
Gomes Coelho. RR-3523/78 — relativo ao 
RR de Decisão do T R T  da 2.* Região, sendo 
recorrente «Cia» — Com panhia Iporanga de 
Autom óveis (Dr. Raul T avares da Silva) e 
recorrido Isaias Francisco de Carvalho (Dr. 
Roberto Tácito de Faro Melo). Foi relator 
Ministro A ry  Cam pista e revisor Expedito 
Amorim, tendo a Turm a resolvido, unani
memente, conhecer da revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento para anular o processo 
«ab initio» determinando que a Junta proce
da a nova citação da reclam ada. RR-3931/78 
— relativo ao RR de Decisão do T R T  da 4.*
Região, sendo recorrentes Dorival Tadeu 
Fonseca Lopes e L iv i S /A  — Cutelaria 
(Drs. Beatriz Santos Gomes e Elio Carlos 
Englert) e recorridos os mesmos. Foi Rela
tor M inistro A ry  Cam pista e revisor E xpe
dito Amorim, tendo a Turm a resolvido, por 
maioria, conhecer da revista do empregado, 
vencidos, em parte os Exm .°s Srs. M inis
tros Expedito Amorim (revisor) e Simões 
Barbosa e, no mérito, dar-lhe provimento, 
em Parte, para acrescentar à condenação o 
pagamento dos intervalos contratuais infe
riores a 1 (uma) hora e do adicional de 25% 
sobre as horas extras excedentes de 8 horas 
diárias, vencido, em parte, o Exm.® Sr. M i
nistro Simões Barbosa: quanto à revista da 
Empresa, unanimemente, dela conhecer e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação o pagamento, como extraor
dinário, do trabalho prestado na hora desti
nada para alim entação e repouso. R R 
4069/78 — relativo ao RR de Decisão do 
TR T  da 2.® Região, sendo recorrente Banes
pa S/A  — Serviços Técnicos e Adm inistra
t iv o s  (Dr. Antonio Manoel Leite) e recorri
do Aparecido A lvarez (Dr. U lisses Riedel 
de Resende). Foi relator M inistro A ry  Cam 
pista e revisor Expedito Am orim , tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maiorip, dar-lhe 
provimento, em parte, para exclu ir da con
denação o pagamento como extraordiná
rias, das 7.* e 8.* horas e,condenar no paga
mento da 9.® hora, sem o adicional do 
trabalho extra, conforme for apurado em 
execução, vencido em Parte o E xm .” Sr. 
Ministro Simões Barbosa. RR-4194/78 — re
lativo ao RR de Decisão do T R T da 1.® Re
gião, sendo recorrente Mantuano S /A  —
Com. e Ind. de Pesca (Dr. Fernando B. 
Freire) e recorrido Júlio José Baptista da 
Torre. Foi relator M inistro A ry  Cam pista e 
revisor Expedito Amorim, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer da 
revista. RR-4336/78 — relativo ao RR de 
Decisão do TR T  da 2.® Região, sendo recor
rente Serra do Feital S/A  — A gro Pastoril 
(Dr. Sérgio de Oliveira) e recorrido Alm ir 
Kutne (Dr. U lisses Riedel de Resende). Foi 
relator M inistro A ry  Cam pista e revisor 
E x p e d i t o  A mo r i m,  t e ndo  a T u rm a 
resolvido, unanimemente, não conhecer da 
revista. RR-1085/78 — relativo ao RR de 
Decisão do T R T  da 2.® Região, sendo recor
rente Ana M aria Berardinelli (Dr. Joaquim 
Antonio D'ângelo de Carvalho) e recorrido 
Universidade de São Paulo — U SP (Dr. 
Luiz Sérgio de Souza Rizzi). Foi relator M i
nistro Expedito Amorim e revisor W ashing
ton da Trindade, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento pa
ra julgar procedente a reclamação, vencido 
Exm.® Sr. M inistro Expedito Amori^n, rela
tor). Redigirá o acórdão o Exm.® Sr. M inis
tro Washington da Trindade). A Turma de
feriu juntada do instrumento procuratório 
requerida da Tribuna pelo D. Patrono da 
recorrida. Falou pelo recorrente Dr. Çélio 
Silva efalou pelo recorrido Dr. Célio Silva. 
RR-2603/78 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 2.® Região, sendo recorrente Maria

Aparecida de Lim a e S ilv a  (Dr. U lisses Rie
del de Resende) e recorrido Confecções H. 
Ragan’s Ltda. (Drs. Antonio Sérgio M e
nen). Foi relator M inistro Expedito A m o
rim e revisor W ashington da Trindade, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista  e, no mérito, dar-lhe 
provimento para reformando o acórdão re
corrido, restabelecer a decisão de 1 .” grau. 
Falou pelo recorrente Dr. Heitor Francisco 
Gomes Coelho. RR-2992/78 — relativo ao 
RR de Decisão do T R T  da 4.® Região, sendo 
recorrente Departamento Estadual de Por
tos, Rios s  Canais (Dr. Renan V. M. Ban
deira) e recorridos M arino de O liveira S a l
vado e outros (Dr. U lisses Riedel de Resen
de). Foi relator M inistro Expedito Amorim 
e revisor Washington da Trindade, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, negar
lhe provimento, vencido o Exm.® Sr. M inis
tro Expedito Am orim  (relator). Redigirá o 
acórdão o Exm.® Sr. M inistro Washington 
da Trindade (revisor). AI-2786/78 — relati
vo ao A I de Despacho do T R T  da 2.® Re
gião, sendo agravante Banco Itaú S/A  (Dr. 
W ally Mirabelli) e agravado Antonio M a
noel de M agalhães (Dr. Gerson Lacerda 
Pistori). Foi Relator M inistro Expedito 
Amorim, tendo a Turm a resolvido, por 
maioria, negar provim entoagravo, vencido 
o Exm.® Sr. M inistro Expedito Amorim, 
Relator. Redigirá o acórdão o E xm .” Sr. 
M inistro W ashington da Trindade. R R 
3031/78 — relativo ao RR de Decisão do 
T R T  da 2.® Região, sendo recorrente 
Antonio Manoel de M agalhães (Dr. José 
Tòrres das Neves) e recorrido Banco Itaú 
S/A  (Dr. W ally M irabelli). Foi relator M i
nistro Expedito Am orim  e revisor W ashing
ton da Trindade, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, por maioria, negar-lhe provimento, 
vencidos os E xm .°s Srs. M inistros W as
hington da Trindade (revisor) e A ry  Cam 
pista. A  Turm a deferiu juntada do instru
mento procuratório requerida da tribuna 
pelo D. Patrono do recorrente. Falou pelo 
recorrente Dr. Heitor F . Gomes Coelho.RR
3320/78 — relativo ao RR de Decisão do 
T R T da 4.® Região, sendorecorrentes Ugo 
Fiori Filho e Petróleo Brasileiro S/A  — 
Petrobrás (Dr. Deoclécio Leopoldo de O li
veira e Ruy Jorge Caldas Pereira e 
recorridos os mesmos. Foi relator M inistro 
Expedito Amorim e revisor W ashington da 
Trindade, tendo a Turm a resolvido, unani
memente, conhecer da revista  do emprega
do e, no mérito, por m aioria, dar-lhe provi
mento para mandar pagar a gratificação de 
férias, vencidos os E xm .°s Srs. M inistros 
Expedito Amorim, relator Simões Barbosa; 
quanto à revista  da Em presa, unanimemen
te, dela conhecer e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação a inci
dência do adicional de periculosidade sobre 
os triênios. Redigirá o acórdão o Exm.® Sr. 
M inistro Washington da Trindade (revisor). 
RR-3552/78 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 1.® Região, sendo recorrente Lélio 
Lim a Rodrigues (Dr. José Francisco 
Boselli) e recorrido Escritório L evy  — C or
retora de Valores M obiliários Ltda. (Dr. C . 
E. de Cam argo Aranha). Foi Relator 
Ministro Washington da Trindade e revisor 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, negar-lhe provimento. RR-3641/78 
— relativo ao RR de Decisão do T R T  da 1.® 
Região, sendo recorrente Unibanco — C ré
dito Im obiliário S/A  (Dra. Célia Regina 
Sanchez Reynaldo) e recorrido Jorge N ev
ton Carneiro Ribeiro (Dr. G ilberto G onçal
ves). Foi Relator M inistro Expedito Am o
rim, tendo como revisor M inistro W ashing
ton da Trindade, resolveu a Turm a, unani
memente, conhecer da revista e, no mérito, 
negar-lhe provimento, vencido o Exm.® Sr. 
Ministro Expedito Amorim (relator). Redi
girá o acórdão o E xm .” Sr. M inistro W as
hington da Trindade (revisor). A Turma de
feriu juntada do instrumento procuratório 
requerida da tribuna pelo D. Patrono do re
corrente. Falou pelo recorrente Dr. M árcio 
Gontijo. RR-4188/78 — relativo ao RR de 
Decisão do TR T  da 6.® Região, sendo recor
rentes Banco Econômico S/A  e Econômico 
Distribuidora de Títulos e Valores M obiliá
rios (Dr. Marcelo Antonio B. Lopes e José 
Otávio P. de Carvalho) e recorrido Pedro 
Paulo da Costa (Dr. José Torres das N e
ves). Foi Relator M inistro Expedito 
Amorim e revisor Washington da Trindade, 
tendo a Turma resolvido, uor maioria, co-
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nhecer da revista pela preliminar de nulida
de do julgamento, por violação aos arts. 673 
da C L T , 552, do C P C ., e 434, § 1." do 
Regimento Interno da 6.* Região, vencido o 
Ex m. °  S r. M in istro  W ashin gton  da 
Trindade e, no mérito, unanimemente, dar
lhe provimento para anulando o v. acórdão 
regional, determinar que o T R T  profira ou
tro após publicar a pauta regulamentar, 
obedecendo o interstício mínimo de 48 ho
ras. A  Turma, deferiu juntada do instru
mento procuratório, no prazo legal, requeri
da da tribuna pelo D. Patrono Dr. José M a
ria de Souza Andrade. A  Turma, deferiu 
juntada do instrumento procuratório reque
rida da tribunal pelo D. Patrono do recorri
do. Falou pelo recorrido Dr. Heitor Fran
cisco Gomes Coelho. RR-3903/78 — relativo 
ao RR de Decisão do T R T  da 4.* Região, 
sendo recorrente Wilmar Coelho (Dr. José 
Francisco Boselli) e recorrido M ecânica e 
Fundição Farrapos Ltda. (Dr. Salim Daou 
Júnior). Foi Relator M inistro Expedito 
Amorim e revisor Washington da Trindade, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer da revista. RR-4249/78 — rela
tivo ao RR de Decisão do T R T  da 1.* Re
gião, sendo recorrente Carrier — Indústria 
Brasileira de A r Condicionado S/A  (Dr. 
Luiz Cláudio L. Pinheiro) e recorrido E uri
dice Francisco Pinheiro (Dr. A lino da Costa 
Monteiro). Foi Relator M inistro Expedito 
Amorim e revisor Washington da Trindade, 
tendo a Turma resolvido, uannimemente, 
não conhecer da revista. RR-3341/78 — rela
tivo ao RR de Decisão do T R T  da 2." R e
gião, sendo recorrente Banco Brasileiro de 
Descontos S/A  (Dr. M aurício A . Penna 
Chaves) e recorrido S ilv io  A lve s  Menezes 
(Dr. Sebastião Lázaro Balbo). Foi Relator 
Ministro Expedito Amorim e revisor W as
hington da Trindade, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, não conhecer da revis
ta. RR-3410/78 — relativo ao RR de Decisão 
do T R T da 4." Região, sendo recorrente 
Juaires Pinto Pereira (Dr. Carlos F. P. 
Araújo) e recorrido Term olar — Indústria 
Térmica Brasileira S/A  (Dr. M ilton C am ar
go). Foi Relator Ministro Expedito Amorim 
e revisor Washington da Trindade, tendo a 
Turma resolvido, por maioria, não conhecer 
da revista, vencido o Exm .° Sr. M inistro 
Expedito Amorim (relator). Redigirá o acór
dão o Exm .° Sr. M inistro W ashington da 
Trindade (revisor). RR-3427/78 — relativo 
ao RR de Decisão do T R T  da 2." Região, 
sendo recorrente Fepasa Ferrovia Paulista 
S/A — e João Conejo (Drs. O svaldo Ferrei
ra da Silva  e U lisses Riedel de Resende) e 
recorridos, os mesmos. Foi Relator M inis
tro Expedito Amorim, tendo como revisor 
Washington da Trindade, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da re
vista da Empresa e, no mérito, por maioria, 
dar-lhe provim ento para julgar improceden
te a reclamação; vencido o Exm .° Sr. M i
nistro Simões Barbosa; quanto à revista do 
em pregado, ju lgá-la  prejudicada. A I 
2169/78 — relativo ao A I de Despacho do 
TRT da 4.“ Região, sendo agravante Santia
go Braz Martins Filho (Dr. José Francisco
Boselli) e agravado Estaleiro Só S/A  (Dr. 
....). Foi Relator M inistro Expedito A m o
rim, tendo a Turma unânime e preliminar
mente, rejeitar a intem pestividade e a de
serção argüida e, negar provimento ao agra
vo. RR-3735/78 — relativo ao RR de D eci
são do TR T  da 5.* Região, sendo recorren
tes Laidinor Ribeiro da S ilva  e outro (Dr. 
José M artins Catharino) e recorrido 
Maternidade Manoel M artins de Souza (Dr. 
Frederico Augusto Lasserre). Foi Relator 
Ministro Washington da Trindade e revisor 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista. 
RR-3774/78 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 4.* Região, sendo recorrente 
Cláudio Tadeu Gomes da Silva  e (Dr. U lis
ses Riedel de Resende) e recorrido Cia. 
Geral de Indústrias (Dr. Renato Medina 
Guedes). Foi Relator M inistro Washington 
da Trindade e revisor Coqueijo Costa, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, co
nhecer da revista e, no mérito, por maioria, 
negar-lhe provimento, vencido o Exm .° Sr. 
Ministro Washington da Trindade (relator). 
Redigirá o acórdão o Exm .° Sr. M inistro 
Coqueijo Costa (revisor). AI-2395/78 — re
lativo ao À I de Despacho do TR T  da 6." Re
gião, sendo agravante Usina Pum aty S/A  
(Dr. Albino Queiroz de O. Júnior) e 
agravado Amaro Izidorio da Silva  (Dr. Flo
riano G onçalves de Lima). Foi Relator M i
nistro Expedito Amorim, tendo a Turma re

solvido, unanimemente, não conhecer do 
agravo, por deserto. RR-3961/78 — relativo 
ao RR de Decisão do T R T  da 4.“ Região, 
sendo recorrente Banco A uxiliar de São 
Paulo S/A  (Dr. Pedro D alavia Greff) e re
corrido Ubirajara Santos de Castro (Dr. Jo
sé Tôrres das Neves). Foi Relator M inistro 
Washington da Trindade e revisor Coqueijo 
Costa, tendo a Turma, resolvido, unanime
mente, não conhecer da revista. Falou pelo 
recorrido Dr. Heitor Francisco Gomes Coe
lho. AI-3125/78 — relativo ao A I de D espa
cho do T R T  da 1.* Região, sendo agravante 
Sertran S/A  — Serviços de Transportes 
(Dra. Vera Regina S ilva  Dias) e agravado: 
Apolinário Menezes de M arins. Foi Relator 
Ministro Expedito Amorim. tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provim en
to ao agravo. RR-4140/78 — relativo ao RR 
de Decisão do T R T  da 4." Região, sendo re
correntes W allig Sul S/A  e M aurício Rodri
gues da Silva (Dr. Cristiano Am bros e C ar
los Arnaldo Ferreira Selva) e recorridos os 
mesmos. Foi Relator M inistro Washington 
da Trindade e revisor Coqueijo Costa, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, co
nhecer da revista da empresa, e no mérito, 
por maioria, negar-lhe provimento, vencido 
o Exm .° Sr. M inistro Simões Barbosa; 
quanto à revista do empregado, unanime
mente, dela não conhecer. AI-3445/78 — re
lativo ao A I de Despacho do TR T  da 3.® Re
gião, sendo agravante C ia. Ferro Brasileiro 
(Dr. José Anacleto Ferreira) e agravado 
Antonio Teixeira (Dr. João Sebastião Ri
beiro Romanelli). Foi Relator M inistro E x 
pedito Amorim, tendo a Turm a resolvido, 
unanim em ente, negar provim en to  ao 
agravo. ED-RR-2029/78 — relativo aos Em 
bargos Declaratórios a decisão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo embargante, Miguel 
Adelino da Cruz (Dr. U lisses Riedelde Re
sende). Foi Relator M inistro Coqueijo C o s
ta, tendo a Turma resolvido unanimemente, 
acolher os embargos declaratórios para de
clarar que não socorrem a pretensão dos 
embargantes os seguintes dispositivos: arti
gos l.° , § 3.® da Lei 5.107/66 , 82 e 145 do 
Código C ivil. AI-3467/78 — relativo A I de 
Despacho do T R T  da 3.® Região, sendo 
agravante Banco Brasileiro de Descontos 
S/A  (Dr. Carlos VictorM uzzi) e agravado 
Dauro de A raújo Andrade (Dr. G alba José 
dos Santos). Foi Relator M inistro Expedito 
A m orim , tendo a T urm a re so lv id o , 
unanimemente, negar provim ento ao agra
vo. ED-AI-2673/78 — relativo ao A I de
Despacho do T R T  aos Em bargos Declarató
rios a decisão da Egrégia Terceira Turma, 
sendo embargante Mercedes S ilv a  da C u
nha (Dr. U lisses Riedel de Resende). Foi 
Relator M inistro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, rejeitar os 
Embargos declaratórios interpostos. A I
3520/78 — relativo ao A I de Despacho do 
TR T  da 4." Região, sendo agravante Waldir 
Antonio T raslatti (Dr. U lisses Riedel de Re
sende) e agravado Legião Brasileira de A s 
sistência. Foi Relator M inistro Expedito 
Amorim, tendo a Turm a resolvido, unani
memente, negar provimento ao agravo. E D 
RR-2929/78 — relativo aos Em bargos De
claratórios Opostos a Decisão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo a embargante Banco 
do Estado de M inas G erais S/A  (Dr. Hugo 
Gueiros Bernardes). Foi Relator M inistro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, acolher os embargos para 
declarar que a divergência jurisprudencial 
oferecida com a revista não podia ser consi
derada porque superada pelos verbetes in
vocados no acórdão embargado (Prejulgado 
46 do T ST  e Súmula 356 do S .T .F . A I
3548/78 — relativo ao A l de Despacho do 
TRT da 6.® Região, sendo agravante C ip la
norte — Cia. Industrial de Plásticos (Dr. 
Jóas Cruz) e*agravado Petronio José da 
Costa Ferreira (Dr. Irapoan José Soares). 
Foi Relator M inistro Expedito Amorim, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer do agravo, por deserto. E D 
RR-3052/78 — relativo aos Em bargos De
claratórios a Decisão da Egrégia Terceira 
Turma, tendo como embargante Rede Fer
roviária Federal S/A  (Dr. Roberto Bena
tar). Foi Relator M inistro Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
rejeitar os embargos declaratórios interpos
tos. AI-4462/78 — relativo ao A ld e  Despa
cho do T R T  da 1.® Região, sendo agravante 
Milton Pinheiro Borges (Dr. Pedro Oto Reis 
Lopes) e agravado o Mundo Português — 
Júlio Caldas — Edições, Livros e Revistas. 
(Dr. Jaime Nascimento Bastos). Foi Relator

Ministro Expedito Amorim, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provim en
to ao agravo. Encerrou-se a Sessão às de
zc ■ ' horas, tendo sido esgotada a Pauta. E 

:onstar lavrei a presente A T A  que vai 
sinada pelo E xm .” Sr. M inistro Presiden

te e, por mim subscrita. Tribunal Superior 
do Trabalho, aos vinte e nove dias do mês 
de março de mil novecentos e setenta e no
ve. — Coqueijo Costa, Presidente.— Mário 
A. M. Pimentel Júnior, Secretário.

E M B A R G O S

A I -  281/78
Embargante: M arques dos Reis S/A  — 

M ateriais de Contrução; — Advogado: (Dr. 
Alino da Costa Monteiro).
Embargado: Pedro Paulo Assum pção — 
(Dr. Douglas Romingues).

D E SP A C H O

1. O agravo de instrumento da empresa 
reclam ada foi desprovido (176) e embargos 
declaratórios por ela opostos foram rejeita
dos, por inexistentes as apontadas omis
sões no aresto embargado.

2. Contando-se o prazo para os embargos 
declaratórios de 16.10.78, segunda-feira — 
já  que a publicação do aresto embargado se 
deu a 13 do mesmo mês e ano, sexta-feira, 
— vê-se que eles entraram em cartório a 
destempo, ou seja, no oitavo dia, esgotando 
o que sobejaria de prazo para o recurso 
principal.

Ora, publicado o acórdão que repeliu os 
embargos de declaração a 16.3.79, sexta
f e i r a ,  i n i c i ou- s e  o p r a z o  p a r a  os 
infringentes a 19, segunda-feira, quando fo
ram interpostos.

3. O Pleno dirá de tem pestividade, ou 
não, dos embargos infringentes, que estão 
escorados em jurisprudência atritante e por 
isso merecem recebimento e encaminha
me n t o  ao P l e n o ,  na s ua  i nt e g r a l  
devolutividade.

4. Intimem-se as partes, abrindo-se vista 
à embargada para contra-razoar, se quiser, 
em oito dias.

Cumpra-se.
Em 22.3.79. — Coqueijo Costa, Ministro 

Presidente da Terceira Turma.
AI -  717/78

Embargante: B rasília, Obras Públicas 
S /A  — Advogado: (Dr. José Roberto Couto 
Maciel)

Embargado: José Antonio Sincalbre P a
checo — Advogado: (Dr. Ivan Carlos Luz
zatto)

D E SPA C H O

1. O A gravo de instrumento da empresa 
foi desprovido (54).

A revista não prospera no plano da rea
preciação das provas (55).

Aplicou-se a Súm ula 91 (salário com ples
sivo) e a inclusão das horas extras habi
tuais nos domingos e feriados é matéria 
vencida por sediça jurisprudência do T ST  
(56).

2. Nos embargos infringentes (59) a recla
mada finca-se num aresto que exige a prova 
da indentidade de trabalho, para que seja 
deferida a equiparação salarial, ora, a rea
preciação ou a produção de provas não cabe 
neste grau de jurisdição, nem por meio de 
revista se pode consegui-la.

3. Denego seguimento. Intime-se.
Em 23.3.79. — Coqueijo Costa, Ministro 

Presidente da Terceira Turma.
AI — 824/78

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S/A  — Advogado: (Dr. Carlos Roberto O. 
Costa),

Embargados: Fidelino Ferreira de Souza 
e outros — Advogado: (Dr. Ulisses Riedel 
de Resende).

DESPACHO
1. O agravo de instrumento da Refesa foi 

desprovido, pois a Súm ula 50 se aplica aos 
seus empregados (83).

2. Embargos declaratórios da vencida 
(85) foram acolhidos, para esclarecer que o 
despacho agravado foi mantido também 
quanto a questão dos artigos 5 da Lei 4.345 
de 1964 e 6 da Lei 4.564/64 (91).

Os embargos de declaração entraram em 
cartório no quinto dia do prazo (85) e os in
fringentes no sétimo dia, sendo, pois, 
intem pestivos, pois a inevitável suspensão 
do prazo causada pelos embargos declarató
rios só fez sobejar três dias para o recurso 
principal.

3. Denego seguimento aos embargos, por 
intempestivos.

4. Se assim não se entender, aduzo que o 
recurso não pode prosperar, porque o ares
;o embargado funda-se ein Súm ula do TST .

5. Intime-se a embargante. Cumpra-se.
Em 22.3.79. — Coqueijo Costa, Ministro

Presidente da Terceira Turma.
A I -  1.555/78

Embargante: Casa Forte S/A  — A dvoga
do: (Dr. José M aria de S. Andrade).

Embargada: Sônia Maria de O liveira C a 
valcante — Advogado: (Dr. George Fragoso 
Modesto Jr.).

D E SPA C H O
1. O A gravo de Instrumento da Casa For

te foi desprovido (39), porque o T R T  apli
cou, à justa, a Súm ula 16, o que impedia o 
recebimento da revista pelo juizo de adm is
sibilidade «a quo». E foi correta a invoca
ção da Súm ula 55 (39).

2. Nos embargos (41), a reclamada procu
ra interpretar a Súm ula 55 sob a ótica que 
lhe convém, de forma tal que só se poderiá 
aferir a procedência do seu argumento me
diante revisão fática e probatória, pois a fir
ma que o regime de trabalho da embargante 
«não obedece à mesma dinâmica das finan
ceiras».

3. Denego seguimento. Intime-se.
Em 27.3.79. — Coqueijo Costa, Ministro 

Presidente da Terceira Turma.
A I — 009/78

Embargante: U N IB A N C O  — Banco de 
Investimento do Brasil S/A . — Advogado: 
(Dr. M árcio Gontijo).

Embargado: Aroldo Eduardo Ferreira — 
Advogado: (Dr. José Tôrres das Neves).

D E SPA C H O

1. O A gravo de Instrumento do Unibanco 
foi desprovido (51), pois bem aplicada a S ú 
mula 55, referendada pelo despacho 
agravado (52).

2. Nos embargos (56), o vencido tenta 
inutilmente ladear a «vexata questio», que
rendo deslocá-la do eixo do referido verbe
te, que, por incidente à espécie, torna in
cabível o recurso de revista (CLT, artigo 
896), bem trancado no juízo de adm issibili
dade regional.

3. Intime-se. Cumpra-se.
Em 22.3.79. — Coqueijo Costa, Ministro 

Presidente da Terceira Turma.
AI — 2.274/78

Embargante: Com ánhia Estadual de
Energia Elétrica — Advogado: (Dr. Sílvio 
Cabral Lorenz).

Embargado: Hélio Kozenieski — (Dr. 
Victor Douglas Nunez).

DESPACHO
1. O agravo de instrumento da empresa 

foi desprovido (78), pois «não configurado o 
conflito pretoriano e inocorrente violação à 
literalidade da lei» (79).

A equiparação foi deferida em virtude de 
fato novo, posterior à instituição do quadro 
de carreira (80).

2. Nos embargos (82), a reclamada alinha 
farta e específica jurisprudência sobre «the
ma decidendum», em sentido oposto à tese 
abraçada pelo Regional e sustentada pelo 
despacho agravado, e que fora oferecida 
com a revista (8J— 86).

3. Recebo o recurso. Intimem-se as par
tes, abrindo-se ao embargado o prazo legal 
de oito dias para contra-razoar, se assim 
lhe aprouver. Cumpra-se.

Em 22.3.79. -  Coqueijo Costa, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

AI -  2.505/78
Embargante: Banco Brasileiro de Des 

contos S/A — Advogado: Lino Alberto de 
Castro.

Embargada: Maria José Correia de Souza 
Advogado: (l)r. Egberlo Wilson Salem 

Vidigal).
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1. O agravo de instrumento do Banco foi 
desprovido (51), pois a hipótese de contrato 
uno — quando considerada mera simulação 
a rescisão anterior — implica na não ocor
rência de interrupção na prestação de servi
ço (52).

2. Nos embargos (55), o vencido quer o 
reconhecimento da prestação extintiva da 
pretensão do autor. M as, para tanto, 
excora-se em julgados que não hostilizam  a 
tese especifica do acórdão embargado (57— 
58).

3. Denego seguimento. Intime-se.
Em 22.3.79. — Coqueijo Costa, M inistro 

Presidente da Terceira Turma.
A I -  2.598/78

Embargante: Banco Nacional S/A  — (Dr. 
Carlos Odorico Vieira Martins).

Embargado: Anísio M esquita — (Dr. Nel
son Curi).

D E SPA C H O
1. O agravo de instrumento do banco re

clamado foi desprovido. Não havia conflito 
de teses para o recebimento da revista (44).

2. Nos embargos (47), o vencido indica 
violado o artigo 896 da C L T  e arrima-se em 
julgados que afirmam a plenitude do valor 
da quitação — proferidos há mais de dez 
anos, anteriormente à nova redação dada ao 
artigo 477 da C L T  — e em um acórdão que 
não fere de frente o «thema decidendum».

3. Denego seguimento. Intime-se.
Em 20.3.79. — Coqueijo Costa, M inistro 

Presidente da Terceira Turma.

AI-2.722/78
Embargante: Com panhia Energética de 

São Paulo - C E S P . — (Dra. M aria Cristina 
Paixão Cortes).

Embargado: Crispim  S ilva  e Outro — 
(Dr. Jamil Miguel)

D E SPA C H O

1 O agravo de instrumento da companhia 
foi desprovido (44), pois a existência de 
obrigação contratual ou regulamentar não 
cabe discutir no âmbito de recurso de revis
ta (45).

2. Nos embargos (48), a vencida transpõe 
o assunto para o campo do direito intertem
poral, invocando o artigo 6, § 2.° da L IC C I
V IL , que não foi atingido, bem assim o arti
go 896 da C L T  e o sempre citado artigo 153, 
§ 3.° da CF.

3. Denego seguimento aò recurso. Intime
se.

Em 20.3.79. — Coqueijo Costa, M inistro 
Presidente da Terceira Turma,

AI- 1.731/78
Embargante: José Oliveira Souza — A d 

vogado: (Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo.
Em bargada: (Companhia M unicipal de 

Transportes Coletivos — (Dr. Wilson Leite 
de Almeida).

D E SPA C H O
1. O A gravo de Instrumento do emprega

do reclamante foi desprovido (43), pois pre
tende nada mais que o revolvim ento da pro
va (44).

2. Nos embargos (47), o vencido de
monstra que a tese de que os colaboradores, 
em rodízio, eram aproveitados na portaria 
da garagem entre em chaças com os arestos 
reproduzidos a fls. 49 e 50, que embasavam 
a sua revista.

3. Recebo o recurso. Intimem-se as par
tes, abrindo-se vista  à embargada para 
contra-razoar, em oito dias, se assim lhe 
aprouver.

Cumpra-se.
Em 22.3.79. — Coqueijo Costa, M inistro 

Presidente da Terceira Turma,
AI-2742/78

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S/A  — Advogado: (Dr. Roberto Benatar).

Embargado: Afonso Pio — Advogado: 
(Dr. Múcio W anderley Borja).

D E SPA C H O
1. O agravo de instrumento da R E F E S A  

foi desprovido (73), pois a hipótese é a da 
Súm ula 6, «bem aplicada pelo TRT» (73). 
Provou-se que o cargo era de exercício em 
comissão.

2. Nos embargos (75), a vencida rediscute 
fatos e quer enfrentar o efeito obstativo do 
verbete sumulado com jurisprudência que 
entende divergente — o que o artigo 896 não 
permite, para a revista e o artigo 894 não 
enseja, para os embargos.

3. Denego seguimento. Intime-se.
Em 22.3.79 — Coqueijo Costa, M inistro 

Presidente da Terceira Turma,
RR-1.915/77

Embargante: José de Carvalho — A d vo 
gado: (Dr. José Francisco Boselli).

Embargado: D ’olne — Companhia de T e
cidos Aurora — Advogado: (Dr. A . D. M ei
relles Guintella).

DESPACHO
1. A  revista do empregado reclamante 

não foi conhecida (77).
Se o Regional apurou, da prova, que a 

gratificação era liberalidade e a sentença 
coletiva que se quer cumprir mandou calcu
lar a majoração sobre o salário básico, não 
há violação do artigo 457 da C L T , nem 
serve ao conhecimento divergência que as
senta em suporte fático completamente d i
verso (78).

2. Nos embargos (81), o autor vencido 
convence de que sentenças coletivas exe
quendas nunca mandaram incidir a m ajora
ção sobre o salário básico.

Para que melhor diga o Pleno, recebo os 
embargos na sua inteira devolutividade.

3. Intimem-se as partes, abrindo-se o 
prazo de oito dias para a Em bargada 
contra-razoar, se quiser.

Cumpra-se.
Em 22.3.79. — Coqueijo Costa, Ministro 

Presidente da Terceira Turma,
RR-5.340/77

Embargante: Joaquim  Corrêa dos Santos 
— Advogado: (Dr. Alino da Costa M ontei
ro).

Em bargada: Companhia Estadual de
E n ergia E létrica  — A dvogado: (Dr.-
Deoclécio Leopoldo de O liveira.

D E SP A C H O
1. A  revista do empregado reclamante 

não foi conhecida (460). Ficou provado, na 
instância regional, que havia quadro orga
nizado em carreira, regularmente homolo
gado, o que afasta o campo de captação do 
artigo 461 consolidado (461).

2. No prazo, o autor vencido interpõe em
bargos para o Pleno (463), alegando promo
ção lesiva ao princípio da isonomia. Ora, is
so é matéria dependente de prova.

3. De pé a legitim idade da tese sustenta
da pela Turma «a qua», denego seguimento 
ao recurso. Intime-se.

Em 27.3.79 — Coqueijo Costa, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-282/78
Embargante: Confecções Jack S/A  — 

(Dr. José M aria de S. Andrade).
Embargada: Iara Cardoso de Alm eida — 

(Dr. Alino da Costa Monteiro).
D E SP A C H O

1. A  revista da empresa foi conhecida e 
desprovida, enquanto o recurso do empre
gado não foi conhecido (100). Publicado o 
acórdão no dia 27 de outrubro de 1.978, 6.* 
Feira, a ele opôs embargos declaratórios a 
empresa no dia 6 de novem bro (104), que fo
ram rejeitados pelo aresto de fls. 109, publi
cado a 9 de março de 1.979, 6." feira. Os em
bargos infringentes de fls. III entraram a 16 
(dezesseis) 3.79.

2. A  Turma, declarando os motivos pelos 
quais conhece da revista, não está obrigada 
a declinar aqueles que não a levaram  à obri
gada a declinar aqueles que não a levaram  à 
transposição do «judicium rescindens» do 
re cu rso  de n atu reza  e x tra o rd in á ria . 
Compete à parte que ataca a decisão de
m onstrar que o cabimento era procedente.

Quanto aos intervalos de dez minutos, os 
arestos oferecidos a contraste podem dese
nhar o conflito pretoriano.

3. o Recebo, pois, os embargos na sua 
integral devolutividade e os encaminho ao 
Pleno.

Intimem-se as partes.
Em 20.3.79. — Coqueijo Costa, Ministro 

Presidente da Terceira Turma.
Em cumprimento ao despacho supra, 

abro vista, por 8 (oito) dias, à Em bargada 
para impugnação. A o Dr. Alino da Costa

M onteiro. — Neide F. Corrêa, Técnico Ju
diciário.

RR-405/78
Embargante: Banco Nacional S/A  — A d 

vogado: (Dr. Carlos Odorico Vieira M ar
tins).
Embargado: Pedro Lopes Cançado — A d 
vogado: (Dr. José Torres das Neves).

D E SPA C H O

1. A  revista do Banco não foi conheci
da (247), pois o próprio despacho do juízo 
de adm issibilidade «regional» enfatizou que 
a divergência jurisprudencial oferecida não 
era específica (248).

2. No quinto dia do prazo, o Banco opôs 
embargos declaratórios (251), que foram re
jeitados (254) e tidos como procrastinatórios 
(255)

Publicado o aresto a 16 de março de 1.979, 
6." feira, recorreu de embargos infringentes 
o reclamado, tem pestivamente, no dia 22 de 
março, insistindo na maneira de calcular a 
gratificação semestral. M as não demonstra 
que houvesse conflito pretoriano capaz de 
ter levado ao conhecimento da revista.

3. Denego seguimento. Intime-se.
Em 27.3.79. — Coqueijo Costa, M inistro 

Presidente da Terceira Turma,
RR-637/78

Embargante: Celina T avares da Concei
ção — (Dr. José Torres das Neves).

Embargada: Novo Mundo — Companhia 
Nacional de Seguros G erais. — (Dr. Erm in
do Cacchetto).
D E SPA C H O

1. A  revista da empresa foi conhecida e 
provida para exluir da condenação a conta
gem do primeiro período de serviço encerra
do pela aposentadoria (189). Aplicou-se a 
Lei 6.204, de incidência imediata, porque 
interpretativa (192).

2. Nos embargos (198), a vencida arma ju
ridicamente o conflito pretoriano com ju lga
dos que acostou a fls. 197-198.

3. Recebo o recurso. Intimem-se as par
tes, abrindo-se vista  à embargada, por oito 
dias, para contra-razoar, se assim lhe 
aprouver.

Cumpra-se.
Em, 22.3.79. — Coqueijo Costa, Ministro 

Presidente da Terceira Turma.

RR-968/77
Embargante: M ax Schneider — A dvoga

do: (Dr. U lisses Riedel de Resende).
Embargado: Indústrias Paramount S/A  

— Advogado: (Dr. A ryovaldo Antunes da 
Cruz).

D E SP A C H O
1. A  Terceira Turm a não conheceu da re

vista  do empregado reclamante (703), por 
falta de especificidade na jurisprudência 
oferecida como divergente (708).

2. Nos embargos (711), o autor vencido 
invoca o artigo 495 da C L T , que, todavia, 
não manda pagar salários durante o período 
compreendido entre a despedida e a aposen
tadoria ocorrida durante a lide.

Igualmente os acórdãos de fls. 714-715 
não afrontam a tese do aresto embargado.

3. Denego seguimento ao recurso.
Intime-se.
Em 23.3.79. — Coqueijo Costa, M inistro 

Presidente da Terceira Turma.
R R .1.005/78

Embargantes: Petróleo Brasileiro S/A  — 
Petrobrás — R P B A . e Agnaldo Marinho da 
S ilva. — Advogados: (Dr. Cláudio A .F . 
Penna Fernandez e José Torres das Neves).

Embargado: Os mesmos.
D E SP A C H O

1. A s  duas revistas, simultaneamente in
terpostas, não foram conhecidas. O salário
básico», crado pela Lei 5.811/72, não é 
inconstitucional, sendo uma nova forma de 
salário para determinados fins legais (179) .

2. Em bargos declaratórios da reclam ada 
(183) foram rejeitados (188),porque se pre
tende esclarecer om issão não do acórdão 
embargado, mas do aresto regional, contra 
o qual a empresa não usou desse remédio 
adequado (101).

3. Os dois litigantes interpõem embargos 
infringentes.

4. Em bargos do reclam ante  (104) — A p a
rentemente, havia divergência de tese como 
o julgado acostado a fls. 156-160, que pode
ría ter levado ao conhecimento da revista.

Por essa razão, recebo e encaminho os 
embargos do autos, na sua integral devolu
tividade.

5. Em bargos da empresa (108) — Os d is
positivos legais apontados pela reclamada 
não mandam, na sua letra, que o adicional 
noturno recáia somente sobre o salário bá
sico das horas noturnas efetivam ente traba
lhadas.

Denego seguimento aos embargos da Pe
trobrás.

6. Intimem-se as partes, abrindo-se vista 
por oito dias à reclam ada 1 para contra
razoar os embargos do reclamante, se qui
ser.

Cumpra-se.
Em 23.3.79. — Coqueijo Costa, Ministro 

Presidente da Terceira Turm a.
R R -1.150/78

Embargante: Forjas Taurus S/A  —  (Dr. 
Hugo Gueiros Bernardes).

Embargados: Dalmiro Azam buja e Outro
— (Dr. Alino da Costa Monteiro).

D E S P A C H O
1. A  revista dos reclam antes foi conheci

da e provida para ju lgar a reclamação pro
cedente (97), pois sem o instrumento norma
tivo autônomo não tem eficácia a compen
sação do horário semanal (96).

2.0A empresa opôs em bargos declarató
rios (99), que foram rejeitados (108) porque, 
aviados por contradição, não configuram 
essa hipótese processual (109), já que não 
há que cogitos de contradição entre o acór
dão e a petição inicial.

3. Nos embargos infringentes (112) a re
clam ada imputa nulidade por julgamento 
«ultra petitum», que, todavia não ostenta 
fundamento legal.

Entretanto, invocando a Súm ula 85, im
põe o recebimento do seu recurso, o que ora 
faço, determinando que sejam intimadas as 
partes, abrindo-se aos embargados o prazo 
de oito dias para contra-razões.

Cumpra-se.
Em 22.3.79 — Coqueijo Costa, Ministro 

Presidente da TerceiraTurm a.
RR-1.227/78

Embargante: Banco do Brasil S/A  — (Dr. 
M aurílio M. Sampaio).

Embargado: Hélio Á vila  Corrêa — (Dr. 
U lisses Riedel de Resende).

D E S P A C H O
1. A  revista do Banco do Brasil não foi 

conhecida (574).
2. O reclamado opôs embargos de decla

ração no 5.° dia do prazo (580), que foram 
rejeitados (584), pois o erro material da 
ementa não tem a força de reformar acórdão 
(585). No terceiro dia do prazo que 
sobejava, entrou o Banco com embargos in
fringentes (588), acostando jurisprudência
especificamente divergente (589-590).

3. Recebo o recurso e o encaminho ao 
Pleno, na sua integral devolutividade.

Intimem-se as partes, se o prazo de oito 
dias ao embargado para contra-razoar, se 
quiser.

Cumpra-se.
Em, 22.3.79. — Coqueijo Costa, Ministro 

Presidente da Terceira Turma,

RR-1.278/78
Embargante: Rio Grande Companhia de 

Celulose do Sul — Rio Cell. — (Dr. Hugo 
Gueiros Bernardes).

Embargado: Aládio Rodrigues Ferreira
— Dra. Marilene Somnitz Martins).

D E S P A C H O
1. A revista do empregado reclamante foi 

conhecida e provida para acrescentar à con
denação o pagamento das horas extras ha
bituais (83).

2. Embargos de declaração foram opos
tos (85) pela empresa, mas o erro contido na 
ementa foi corrigido por despacho do Rela
tor (88).

3. Os embargos infrigentes (89) afrontam 
a Súm ula 76, pelo que não podem ser rece
bidos neste juízo de adm issibilidade «a 
quo», e certamente não seriam conhecidos 
no «ad quem».

4. Denego seguimento.
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Intime-se.
Em, 20.3.79. — Coqueijo Costa, Ministro 

Presidente da Terceira Turma.
RR-1.731/78

Embargante: Lúcia de O liveira M essias 
— (Dr. A. D. M eirelles Quintella).

Embargado: Banrio S/A  — (Dr. João 
Bosco de M. Ribeiro).

DESPACHO
1. A  revista da empresa foi conhecida e 

provida para excluir do computo das horas 
extraordinárias no cálculo do repouso re-, 
munerado, e o recurso da reclamante não 
foi conhecido (130).

2. Nos embargos (136), e autores finca-se 
no Prejulgado 52, afastado pelo aresto da 
Turma «a qua», merecendo recebido seu re
curso, por essa razão.

Quanto à pretensão de 25% de adicionais, 
e não apenas de 20% como decretado pelo 
«a quo», os dois julgados de fls. 141 também 
justificam  os embargos.

3. Recebo o recurso na sua ampla devolu
tividade e o encaminho ao Pleno.

Itimem-se as partes, tendo o embargado o 
prazo de oito dias para contra-razoar.

Cumpra-se.
Em 20.3.79. — Coqueijo Costa, M inistro 

Presidente da Terceira Turma.
RR-1.819/78

Em bargantes: Carlos A ugusto Lisboa 
Gatinho e Outros — (Dr. U lisses Riedel de 
Resende).

Embargado: Euro — Piratas Serviços de 
A ssistência — (Dr. Izaias Barbosa de A n 
drade).

DESPACHO
a. A  revista da empresa foi conhecida e 

provida, para ser anulado o aresto regional, 
baixando os autos a fm de que o TR T  julgue 
o RO da empresa como de direito. Em con
sequência, a revista do empregado foi tida 
como prejudicada (469).

O depósito do valor da condenação foi fei
to na Secretaria da Junta (463).

2. Em bargam os autores (466), apontando 
como violado o dispositivo legal que rece
beu interpretação construtiva e a fim ccom 
a jurisprudência dominante no T S T  — o ar
tigo 899, §§ l.°  e 4.° da C L T .

O aresto oferecido a fls. 469 não fere o 
ponto da eficácia ou ineficácia do depósito 
feito na Secretaria da Junta.

3. Denego seguimento aos embargos.
Intime-se.
Em 22.3.79. — Coqueijo/Costa, M inistro 

Presidente da Terceira Turma.
RR-1.831/78

Embargante: Petrúcia dos Santos — (Dr. 
José Torres das Neves).

Embargado: Petróleo Brasileiro S/A  — 
P E T R O B R Á S — Advogado: (Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira).

D E SPA C H O

1. A  revista da empregada reclamante 
não foi conhecida. Os dois arestos ofereci
dos e a Súm ula 51 não preveem a hipótese 
da opção anterior à morte do optante e os 
dispositivos legais indigitados não foram 
infringidos (artigos 9 e 468 da CLT ; 153 da 
C F  e 6, § 2.» da LICC) -  fls. 94.

2. Nos embargos (97), a vencida não vai 
além da renitência nos mesmos argumen
tos, já  que não consegue evidenciar 
divergência jurisprudencial específica.

3. Denego seguimento.
Intime-se.
Em 27.3.79. — Coqueijo Costa, Ministro 

Presidente da Terceira Turma.

RR-1.871/78
Embargantes: Agostinho Roque dos San 

tos e Outros — Advogado: (Dr. Carlos A r
naldo F. Selva).

Embargada: Companhia Docas de Santos 
— Advogado: (Dr. L. G. Miranda Lima).

D E SPA C H O
1. A  revista dos empregados reclam an

tes foi conhecida, porém desprovida (122).
2. Nos embargos (124), os vencidos de

monstram divergência de julgados no ponto 
do pagamento em dobro das horas trabalha
das durante o intervalo entre uma jornada e

outra, que é de onze horas no mínimo (124
125).

3. Recebo o recurso e o encaminho ao 
Pleno. Intime-se.

Em 27.3.79. — Coqueijo Costa  M inistro 
Presidente da Terceira Turma.

Em cumprimento ao r. despacho supra, 
abro vista por 8(oito) dias à Embargada, 
para impugnação. — Neide F. Corrêa, T éc
nico Judiciário.

RR-1.881/78
Embargante: Banco do Brasil S/A  — A d 

vogado: (Dr. M aurílio M. Sampaio).
Embargado: Salvador Priolli Netto — 

Advogado: (Dr. Sid. H. Riedel de Figueire
do).

D E SP A C H O
1. A  revista do Banco do B rasil não foi 

conhecida (512). Qualquer alteração do con
trato de trabalho quantitativa ou qualitati
va — é nula, salvo se bilateralmente aven
çada e mesmo assim se dela não decorrer 
prejuízo, direto ou indireto, para o empre
gado (513).

2. Nos embargos (517), o reclamado ven
cido colaciona arestos realmente divergen
tes quanto ao caso específico das normas 
regulamentares do Banco do Brasil, no que 
se refere à média dos proventos da aposen
tadoria e ao que se refere à média dos pro
ventos da aposentadoria e ao teto estabele
cido, razão pela qual recebo o recurso.

3. Intimem-se as partes, abrindo-se vista 
por 8(oito dias ao empregado embargado 
para contra-razoar, se quiser.

Cumpra-se.
Em 23.3.79. — Coqueiro Costa, M inistro 

Presidente da Terceira Turma.
RR-1.949/78

Embargante: Celia A lves de Lima — A d 
vogado: (Dr. U lisses Riedel de Resende)..

Embargado: Nissei S/A  — Indústria e 
Comércio — Advogado: (Dr. João Arthur 
Asquini).

DESPACHO
1. A  revista da empregada reclamante 

foi conhecida, porém desprovida no mérito, 
pois o contrato de experiência pode ser 
prorrogado uma vez, contando que não ex
cedido o prazo de 90 dias (65).

2. Nos embargos (68), a vencida oferece 
arestos realmente divergentes da tese supra 
(70), razão pela qual os recebo e os encami
nho ao T S T  Pleno, na sua devolutividade 
integral.

3. Intimem-se as partes, abrindo-se vista 
a embargada para contra-razoar em oito 
dias, se quiser.

Em 23.3.79. — Coqueijo Costa, M inistro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-2.314/78
Embargante: Petróleo Brasileiro S/A  — 

P E T R O B R Á S S E R A B  — (Dr. Cláudia A .F . 
Penna Fernandes).

Embargado: Francisco Cabral de Moraes 
Neto — (Dr. U lisses Riedel de Resende).

D E SP A C H O

1. A  revista da Petrobrás foi conhecida e 
provida para excluir da condenação a inci
dência do adicional de periculosidade sobre 
os-triênios e restringir o pagamento apenas 
ao adiional de 25% sobre as horas extras 
(272).

2. Nos embargos (274), a empresa preten
de a compensação dos 45 minutos acresci
dos de 2.* a 8.* feira, com a supressão do 
trabalho aos sábados e oferece julgados em 
atrito com a tese esposada pela 3.a Turma 
«que» (276-281).

3. Recebo o recurso e o encaminho ao 
TribunalPleno, na sua integral devolutivi
dade.

Intimem-se as partes e abra-se vista  ao 
embargado para contra-razoar, se assim  lhe 
aprouver. Cumpra-se.

Em 22.3.79. — Coqueijo Costa, M inistro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-2.340/78
Embargante: Banco Brasileiro de Des

contos S/A . — Advogado: (Dr. Lino
A lberto de Castro).

Embargado: Francisco Afrânio Vieira — 
(Dr. Antonio da Silva).

D E SP A C H O

1. A  revista do Banco foi conhecida e 
provida para excluir da condenação as duas 
horas diárias de intervalo de refeição e a in
tegração das horas extraordinárias no aviso 
prévio (99).

2. Nos embargos (100), o reclamado in
veste contra a prescrição trintenária dos re
colhimentos para o F G T S , juntando acór
dão que a prevê bienal, nos termos do arti
go 11 da C L T , havendo ainda guem susten
te ser ela qüinqüenal, dado o caráter ine
quívoco de parafiscalidade de que se reves
te a referida contribuição social, como é a 
nossa posição, face ao artigo 43, X da C .F e 
deral.

3. De qualquer forma, o conflito preto
riano está bem armado, justificado o recebi
mento dos embargos e o seu encaminha
mento ao Pleno do T ST .

4. Intimem-se as partes, abrindo-se vista 
ao embargado para contra-razoar, se qui
ser, no prazo legal de oito dias.

Cumpra-se.
Em 23.3.79. — Coqueijo Costa, Ministro 

Presidente da Terceira Turma.

RR-2344/78
Embargante: Anibal Moraes da S ilva  — 

Advogado: (Dr. Sérgio Roberto Alonso).
Embargado: Techint-Companhia Técnica 

Internacional — (Dr. W ilson de Camargo 
Barbosa).

D E SP A C H O

1'. A  revista do empregado reclamante 
não foi conhecida. A  matéria é fática e a di
vergência jurisprudencial oferecida ines
pecífica (87). Tudo gira derredor a dispensa 
do obreiro antes ou não do término da obra.

2. Nos embargos (90), o vencido insiste 
nos arestos que oferecera com a revista, os 
quais, conforme o entendimento da Turma 
a quo, firmam-se em outros pressupostos 
fáticos.

3. Denego seguimento ao recurso. 
Intime-se.
Em 22.3.79. — Coqueijo Costa, Ministro 

Presidente da Terceira Turma.
RR-2.487/78

Embargantes: Emílio de O liveira Lopes e 
Outro — Advogado: (Dr. U lisses Riedel de 
Resende).

Embargado: Jockey C lub de São Paulo — 
Advogado: (Dr. L ilia  Batori).

D E SP A C H O
1. A  revista dos reclamantes não foi co

nhecida (193), por ter havido razoável inter
pretação do T R T  quanto aos dispositivos 
legais apontados como infringidos. Por ou
tro lado, os acórdãos paradigmas não são 
específicos (194).

2. Nos embargos (198), os autores venci
dos demonstram que a Lei 605/49, em qual
quer hipótese, prevê o repouso semanal na 
base de um dia dc serviço, «para os que tra
balham por dia, semana, quinzena ou mês» 
(artigo 7, «a»)." 3. Para que o E. Pleno di
ga se houve violação literal dessa norma 
legal, recebo os embargos e a ele os encami
nho.

Intimem-se as partes e abra-se vista ao 
embargado para contra-razoar, em oito 
dias, se quiser.

Cumpra-se.
Em 23.3.79. —  Coqueijo Costa, Ministro 

Presidente da Terceira Turma.
RR-2509/78

Embargante: (Banco Brasileiro de D es
contos S/A . — Advogado: (Dr: Lino
A lberto de Castro).

Embargado: João Carlos Vieira Silveira 
— Advogado: (Dr. José Torres das Neves).

D E SPA C H O
1. A revista do Banco foi conhecida, po

rém desprovida (137), pois o caixa bancário, 
executivo ou não, exerce função de confian
ça conforme as exigências legais do art. 224, 
§2.° da C L T  (138).

2. Farta é  a jurisprudência em sentido 
contrário, alinhada a fls. 146 pelo embar
gante.

3. Recebo o recurso. Intimem-se as par
tes, abrindo-se vista, por oito dias, ao em
bargado para contra-razoar.

Cumpra-se.
Em 22.3.79. — Coqueijo Costa, Ministro 

Presidente da Terceira Turma.

RR-2.816/78
Embargante: Paulo de Jesus de Martins

— (Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho) 
Embargado: Banco do Estado de São

Paulo S .A . — (Dr. Marcos A urélio Pinto).
D E SP A C H O

1. A  revista do empregado reclamante 
não foi conhecida (169).

Não se consumou a decadência para o 
ajuizamento do inquérito (170).

2. Nos embargos (173), o vencido revolve 
a matéria fática para demonstrar que já  ti
nham decorridos os trinta dias para a ins
tauração do inquérito com suspensão pré
v ia  do estabilitário requerido.

O acórdão que é reproduzido a fls. 175 
mostra que face a ele, a revista não poderia 
ter sido conhecida. E o artigo 853 da C L T  
não foi abalado pelo aresto embargado.

3. Denego seguimento ao recurso. 
Intime-se.
Em, 22.3.79. — Coqueijo Costa, Ministro 

Presidente da Terceira Turma.
RR-2.916/78

Embargantes: João Pereira Ribeiro Filho 
e Outros — (Dr. José Francisco Boselli). 

Em bargada: Companhia Docas de Santos
— (Dr. K laus Menge).

D E SP A C H O
1. A  revista dos empregados reclamantes 

foi conhecida e provida, em parte, para 
acrescer à condenação o pagamento das ho
ras pedidas, de forma simples e conforme 
se apurar em execução (153).

2. Trata-se da remuneração das 11 (onze) 
horas trabalhadas entre duas jornadas con
secutivas e sua absorção, ou não, pelo des
canso semanal.

Querem os autores o seu pagamento do
brado, e, apesar de não predominar na ju 
risprudência do T S T  esse entendimento, a 
divergência oferecida a contraste é realmen
te específica, motivo pelo qual recebo e en
caminho os embargos na sua integral devo
lutividade.

3. Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Em, 20.3.79. — Coqueijo Costa, Ministro 

Presidente da Terceira Turma.
Em cumprimento ao despacho supra, 

abro vista, por 8 (oito) dias, à Embargada, 
para impugnação. Ao Dr. Klaus Menge. — 
Neide F. Corrêa, Técnico Judiciário.

RR-2.979/78
Embargante: Jack S .A . — Indústria do 

Vestuário — (Dr. José Maria de Souza A n 
drade).

Embargada: M arli Terezinha de Vargas
— Advogado: (Dr. Mário Chaves).

D E SP A C H O

1. A  Terceira Turma não conheceu das 
duas revistas simultaneamente interpostas 
(81). Foram aplicados a Súm ula 85 e o Pre
julgado 52 (83-84).

2. Nos embargos (86), a empresa argu
menta que a subsunção da Súm ula 85 à es
pécie resulta na violação dos artigos que fo
ram por ela interpretados — 374 e 401 da 
C L T , e 130 do C C  — e na infringência ao ar
tigo 153, § 3.° da C F .

3. Na realidade, fazendo incidir verbete 
apropriado do T S T , a Turm a tornou irre
corrível a sua decisão, mercê do artigo 894 
da C L T .

4. Denego seguimento.
Intime-se.

Em, 27.3.79. — Coqueijo Costa, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-3.055/78
Embargante: F E P A S A  — Ferrovia Pau

lista S. A.  — (Dra. Maria Cristina Paixão 
Cortes).

Embargado: Luiz Francisco Gimenez de 
Matos — (Dr. Sylvio  A lves da Rocha Neto).

D E SPA CH O

1. A  revista da F E P A S A  não foi conheci
da. Não ficou caracterizada a tese da possi
bilidade de o juiz rever sua própria decisão 
(388).
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2. A  matéria é de incompetência absoluta 

e se mostra suficientemente complexa para 
levar este juízo de adm issibilidade «a quo» 
a encarminhar os embargos, com espeque 
nos arestos colacionados a fls. 395-396.

3. Intimem-se as partes, abrindo-se ao 
embargado o prazo legal de oito dias para 
contra-razoar, se quiser.

Cumpra-se.
Em, 22.3.79. — Coqueijo Costa, Ministro 

Presidente da Terceira Turma.
RR-3.215/78

Embargante: F E P A S A  — Ferrovia Pau
lista S .A . — Advogado: (Dra. Maria C risti
na Paixão Cortes).

Embargado: Antonio Ramos — A dvoga
do: (Dr. Lázaro Bittencourt de Camargo).

D E SP A C H O
1. A  Terceira Turma conheceu da revista 

da F E P A S A  e lhe deu provimento, em par
te, para excluir da condenação a integração 
definitiva das diárias nos salários, os quais 
só devem ser computados para efeitos inde
nizatórios (238).

2. Nos embargos da empresa (243), 
procura-se demonstrar, em vão, a cesura 
aos artigos 1090 do C C , 153 § 2.° da C F  e 
461 da C L T . Mas o aresto regional apenas 
proclamou, com rigorosa juridicidade, que 
o princípio constitucional que preserva a 
isonomia salarial se sobrepõe às normas es
pecíficas de origem estadual.

No plano da divergência jurisprudencial 
(247), entretanto, justifica-se o recebimento 
dos embargos, pelo atrito de teses eviden
ciado.

3. Nos embargos do reclamante (261) 
patenteia-se o conflito pretoriano com os 
arestos de fls. 261-262, que sustentam ainda 
que contra o espírito e o bojetivo das diá
rias, a incorporação destas, como aumento 
salarial definitivo, aos salários, em verda
deiras progressões geométricas. Mas a di
vergência delinea-se.

Recebo os embargos do autor.
4. Intimem-se as partes, tendo cada uma 

delas o prazo de oito dias para contra
razoar, se quiser.

Cumpra-se.
Em, 20.3.79. — Coqueijo Costa, M inistro 

Presidente da Terceira Turma.

TERCEIRA TURMA
Vista, ao recorrido por 5 (cinco) dias, 
para impugnação (art. 543 — Código de 
Processo Civil)

RR-834/78
Recorrente: V iação Itapemirim S.A . 
Recorrido: Francisco Solano A lves 

Irmão.
Ao Dr. José Roberto de Souza Cruz. 

RR-726/78
Recorrente: Viação Itapemirim S .A . 

Recorrido: Roque Bispo dos Santos 
Ao Dr. José Roberto de Souza Cruz.

Vista, por 10 (dez) dias, ao recorrente 
para arrazoar

RR-3045/77
Recorrente: Zivi S .A . — Cutelaria.

Recorrido: Lauro Tito da S ilva  e Ou
tros.

Ao Dr. Elio Carlos Englert. 
RR-3032/77

Recorrente: Estado do Paraná. 
Recorridos: Sérgio Wber e Outros 
Ao Dr. Iosael José Milani.

TST-3206/79 -  (RR-4592/75) 
Agravante: Banco de Crédito Real de 

Minas G erais S .A .
Agravado: Murilo Borges de Matos 
Ao Dr. Hugo Gueiros Bernardes.

TST-3268/79 -  (AI-2134/77) 
Agravante: Banco de Credito Real de 

Minas G erais S .A .
Agravado: Manoel A lves de Paula 
Ao Dr. Hugo Gueiros Bernardes.

Os agravantes, por intermédio dos 
advogados acima citados, ficam intima
dos a efetuarem no prazo de 10(dez) 
dias o pagamento do preparo para o Su 
premo Tribunal Federal.

D E SPA C H O
RR-1462/78

Recorrente: Companhia Docas do Rio 
de Janeiro

Advogado: Dr. Ildélio Martins
Recorridos: José dos Santos e Outros
Advogado: Dr. U lisses Riedel de Re

sende.

T ST , em 13 de março de 1979.

1. Na conformidade do disposto no 
artigo 265, inciso II e § 3.°, do C P C , de
firo a suspensão do processo, requerida 
às fls. 344, pelo prazo de 90 dias, deven
do tal suspensão só se tornar efetiva 
após a publicação do acórdão (art. 266, 
do CPC).

Publique-se. — João Lim a Teixeira, 
M inistro Presidente do Tribunal Supe
rior do Trabalho.

RR-1622/78
Recorrentes: Companhia Docas do 

Rio de Janeiro e Cesar Rodrigues E s 
píndola.

Advogados: Drs. Ildélio M artins e 
U lisses Riedel de Resende

Recorridos: Os mesmos.
T ST , em 14 de março de 1979.

1. Na conformidade do disposto no 
artigo 265, inciso III e § 3.° do C P C , de
firo a suspensãç do processo, requerida 
às fls. 348, pelo prazo de 90 dias, deven
do tal suspensão só se tornar efetiva 
após a publicação do acórdão (art. 266, 
do C P C ). — João de Lima Teixeira, M i
nistro Presidente do TST.

RR-1929/78
Recorrentes: Luiz da Silva  e Com pa

nhia Docas do Rio de Janeiro.
Advogados: Drs. U lisses Riedel de 

Resende e Ildélio Martins
Recorridos: Os mesmos
T ST , em 26 de março de 1979

1. De conformidade com o disposto 
no artigo 265, inciso II e § 3.° do Código 
de Processo C iv il, defiro a suspensão 
do processo, requerida às fls. 351, pelo 
prazo de noventa dias, devendo tal sus
pensão só se tornar efetiva após a pu
blicação do acórdão (artigo 266, do 
CPC).

2. Publique-se. — João de Lima 
Teixeira, Ministro Presidente do TST .

RR-2586/78
Recorrentes: Joaquim Barros da Mo

ta e Outros e Cia. Docas do Rio de J a 
neiro.

Advogados: Drs. U lisses Riedel de 
Resende e Ildélio Martins

Recorridos: Os mesmos.
TST , 21 de março de 1979.

1. De conformidade com o disposto 
no artigo 265, inciso II, § 3.°, do Código 
de Processo C ivil, defiro a suspensão 
do processo, requerida às fls. 349, pelo 
prazo de 90 dias, devendo tal suspensão 
só se tornar efetiva após a publicação 
do acórdão (art. 266, do CPC).

2. Publique-se. — João de Lima 
Teixeira, M inistro Presidente do T ST .

RR-2650/78
Recorrente: Companhia Docas do Rio 

de Janeiro.
Advogado: Dr. Ildélio Martins.
Recorrido: Alexandre de Almeida 

Torres
Advogado: Dr. U lisses Riedel de Re

sende.
T ST , 14 de março de 1979.
1. Na conformidade do disposto no 

artigo 265, inciso III e § 3.°, do C P C , 
defiro a suspensão do processo requeri
da às fls. 296, pelo prazo de 90 dias, de
vendo tal suspensão só se tornar efeti
va após a publicação do acórdão (artigo 
266, do CPC). — João de Lima 
Teixeira, M inistro Presidente do T ST .

RR-2923/78
Recorrente: Companhia Docas do Rio 

de Janeiro
Advogado: Dr. Ildélio Martins
Recorrido: Milton Lima Nogueira

Advogado: Dr. U lisses Riedel de Re
sende

T ST , 27 de março de 1979

1. De conformidade com o disposto 
no artigo 265, inciso I e § 3.°, do Código 
de Processo C iv il, defiro a suspensão 
do processo, requerida às fls. 129, pelo 
prazo de 90 dias, devendo tal suspensão 
só se tornar efetiva após a publicação 
do acórdão (art. 266, do CPC)

2. Publique-se. — João de Lima 
Teixeira, M inistro Presidente do T ST .

RR-3190/78
Recorrente: Com panhia Docas do Rio 

de Janeiro
Advogado: Dr. Ildélio Martins
Recorrido: Benedito Laudelino Flo

res Filho.
Advogado: Dr. U lisses Riedel de Re

sende.
T S T , 27 de março de 1979.
1. De conformidade com o disposto 

no artigo 265, inciso II e § 3.°, do C ódi
go de Processo C iv il, defiro a suspen
são do processo, requerida às fls. 217, 
pelo prazo de 90 dias, devendo tal sus
pensão sé se tornar efetiva após a pu
blicação do acórdão (art. 266, do CPC).

2. Publique-se. — João de Lima 
Teixeira, M inistro Presidente do T ST .

Brasília, 30 de março de 1979. — 
Maria das G raças Calazans Barreira, 
Subsecretária da 3.a Turma.

E M B A R G O S

AI-3.325/77
Embargante: Com panhia Industrial

Rio G uahyba — Advogado: (Dr. Hugo 
Gueiros Bernardes)

Embargado: Sindicato dos Trabalhadores 
na Indústria de Fiação e Tecelagem de Por
to Alegre. — Advogado: (Dr. A frânio Vidal 
Araújo)

D E S P A C H O

1. O A gravo de Instrumento da Com pa
nhia foi desprovido (63), pois o sindicato 
pode aforar ação de cumprimento sem a ou
torga de poderes dos associados aos quais 
substitui processualmente (64).

2. Publicado o acórdão a 7.7.78, 6." - feira, 
opôs embargos declaratórios a vencida a l.°  
de agosto de 1978, 3." - feira.

A  terceira Turma acolheu os embargos 
para esclarecer que o desprovimento agasa
lhou também tese no sentido de dar plena 
validade ao estabelecimento do piso sala
rial, quer para os empregados novos, quer 
para os que se encontravam em exercício no 
momento da prolação da sentença (71).

Publicada essa decisão em 16.3.79, 6.*
feira, interpôs embargos infringentes a re
clamada no dia 21 do mesmo mês e ano (75).

3. A  tese de que os empregados admitidos 
em data anterior à sentença norm ativa es
tão sujeitos apenas à incidência do percen
tual de aumento é relevante e está suporta
da nos fundamentos dos embargos «sub
iudice»,- que recebo para que sobre ela se 
manifeste, na sua arca sabedoria, o E. P le
no.

4. Intimem-se as partes, abrindo-se ao 
sindicato embargado o prazo de oito dias 
para contra-razões. Cumpra-se.

Em 22.3.79. — Coqueijo Costa, Ministro 
Presidente da Terceira Turma


